
L
$ - '-- aa.	 — as	 - ''-	 -

• ' SSP i-'w!flfl1j
• S--S--lS'i i.. p INC	 W'#'-	 .

tl	 I
— •• •.	 b-fl-a. i	 a ----

•	 -itib	 --•'p-flflj	 -
--	 UTuAcA

- --	 -
DATA DA AUTUAQAO: 

..,
W nwI

REG. DE SENT: LIVRO ............. F

JUSTIQA GRATUITA: - SIND	 NAO C

7535-651-1503	 - -	 -

1!	 cOoiGo DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO q4q1v
PODER -JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIA
ETIQUETA DE LEITURA OTICA

COLE AQUI

Avaliado em _/__ f
:Destinaçao Final:
o Guarda permanente
o Amostragem
o Eliminar em

I"

DE DI
COLE A

- ".
,..	 ........-. ......y....-,.t_-t:.

.........

p

.	 ..

-

aqueta PESSOA IDO$A

COLE AQUI

....-.	 ...



ESTADO DE GOIAS

PREFEFnJRA MUNICIPAL CE PORANGATU

Poranâtu	 SECRETARIA CA FAZENDA
ft S flIVOt V 'ItO ,at C UAt,

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

NUMERO 287412015

CER11FICAMOS que, ate a presente data, NAO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema

de arrecadaço da Secretaria de Fazenda do Municiplo, debito(s) ou pendéncia(s) fiscaI(ls), em nome do(a)

Contribuinte abaixo indicado(a):

I - Identificacão do Contrlbuinte
Nome: CONCESSIONARIADE R000VIAS GALVAO BR -153 SPE S/A
CNPJ: 20.541.12110002-06

•	 //	 lnscrição Municipal: 651003554
Identificador: 31361248

Endereçc: RUA MARIA ROSA, NR: N O 150, CEP: 76.550-000, JARDIM SQL NASCENTE

Ficarn ressalvadas as dlreitos da PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PORANGA1IJ, por quaisquer omissOes ou

irregularidades verificadas posleriorrnente.

Selor de cadaslro e informaçOes fiscais da Secretaria da Fazenda do Muriiclpio.

Chave eletrOnica de idenlificação: 74xzhe7zz7
Data Validade: 1110912015

NCimero Via: 2
Data Ernlssao: 1210812015

Usuãrio: EUSSANDRA BERTO ALVES REZENDE

S
	 4ESHO —
C

Genii Solucoes€	 Ertilido en 12f08)201 5 O944 p' elissandrarezende 	 PgTha 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÉS LAGOAS — MS
Estado de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 03.184.04110001-73

Contribuinte 178009	 OALVAO ENGENHARIA S/A-"PROVISORIO 60 OLAS"

CNPJ/CPF	 01.340.93710032-75	 Protocolo n° 16964	 Data Prolocolo: 27108/2015

Rua	 PARANAIBA ,RUA 1000
Cidade TRES LAGOASIMS

Bairro 

GEl'	 79.600-040

CERTIDAO

CERTIFICA, atendendo act qua nos fol requerido pelo interessado através do processo

1	 protocolado sob n° 16964, datado cm 27/0812015, que o Sr(a) GALVAO ENGENHARIA S/A-
"PRO VISORIO 60 DIAS", residente e domiciliado na cidade de TRES LAGOASIMS, PARANAIBA
,RUA 1000, BR CENTRO, de acordo corn as informacôes prestadas pelos orgâos fazendários desta
Prefeitura Municipal, está quites corn os TRIBUTOS MUNICIPAIS, ate a presente data.

Ficani todavia ressalvados os direitos que venharn a ser posteriormente apurados.
0 referido 6 verdade, e pan constar, en, escriturário, digitei, conferi, subscrevo e assino.

A presente ccrtidão tern validadede 30(trinta) dias a partir da data de einissäo.

P
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Certidäo Negativa de Débitos - Sefaz-AL
	 Página 1 de I

-	 COVEPHO DI ZC.ACOZS
SEcYCETARIA DE ES TPIDO DA FAZENDA

W

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIIRETORTA DI J.PRECADZ.AD 1 CREDITO TRIBUTARIO

Certidjo Negativa do Débitos

Social: - REGULAR
01340937003275

salvado 0 direito do a Fazenda estadual cobrar quaiSquer dIvidas de responsabilidade do
tribuinte acima qua vierein a ser apuradas, é certificado qua nAo constant, ate a presente data,
itos inscritos em Divide Ativa.

expadida corn base na Portaria SAM n' 62, da 23 do juiho de 2004.

as 17:35:20 do die 24/08/15
ate 23110/2015.

de controls do certidao:6E9D4889CA00513D

A autenticidada desta certidao deverá Ear confirinada na pégina da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas,
atravCs do endereco http:/Iwwkzw.sefaz.ai.QOv.brlcertidao-

expedida gratuitamente.

http://ap103.sefaz.aI.gOV.t'r/CertidaO/Certidao.PlW	 24/08/2015



S

Página 1 de 2

Secretarial de Estado
de Fazenda	

Govemo do Estado
S Mato Grosso
Data; 24/08/2015- 14:27:03

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°:

0014989248
CERTIDAO REFEFERENTE A PENDENCIAS TRIBUTARIAS E NAO TR

CONTROLADAS PELA SEPAL/NT, PARA FINS DE PARTICIPAcAO EM
PUBUCAS

Data de ernissão: 24/08/2015	 Flora de emissão: 14:27:06
Certidào fornecida para 0 CNP)/MF 01.340.937/003356
Nome: GALVAO ENGENFIARIA S.A.

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processarnento
de dados da CNN, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros
constantes no Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativarnente ao Contribuinte
acima indicado, bern corno aos seus sócios e dernais empresas de cujo capital social
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filials, ate a data € hora em epigrafe,
constatamos a(s) ocorrências(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado 0 direito de a Fazenda Püblica do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bern corno em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrerites de inexatidão da inforrriacSo
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NA! e/ou acordo de parcelamento ou suspenso.

065. A presente Certidão no alcança débitos fiscais já encaminhados para inscriçâo em
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Gera] do Estado, nern 0 cumprimentO de
obrigacöes principais ou acessórias, cujo controle ainda nâo esteja informatizado ou
integrado ao sisterna da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.cov.br

Certidâo valida ate: 22/09/2015.

Fornecimento gratuito, salvo quando a irnpressâo for efetuada por unidade fazendãria,
mediante requerirnento do interessado.

Código de Autenticacão T7B98TL2KBK9227M

Página 1. de 2

p
© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estedo de Fazenda de Mato Grosso - Todos Os direitos reservados

https://ww.SefaZ.rnt.gOV.br/CndICertIda0lSeJS\tR0td
	 24/08/2015



Secretaria de Estado
de Fazenda

Pagiria2de2

a
Govorno do Estado

do Mato Grosso

S

Data: 24/08/2015 - 14:27:03

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°:

CERTIDAO REFEFERENTE A PENDENCIAS TRIBUTARIAS E NAO TR
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAcAO EM

PUBLICAS

Data de Emissâo: 24/08/2015	 Hora de Emissão: 14:27:06

RESSALVAS RELATIVAS A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DEBITOS SUSPENSOS
13.512.280-5 - GALVAO ENGENHARIA S.A. - Contribuinte corn dkblto suspenso no Sistema de

Conta Corrente Fiscal

A autenticidade desta Certidão cleverá ser confirrnada via Internet: www.sefaz.mt.00v.br

Certidâo valida ate 22/09/2015.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendria,
mediante requerimento do interessado

Código de Autenticidade : T7B9BTL2KBK9227M

Página 2 de 2

Retornar

-0
Copydght 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso Todos Os direltos reservadOs
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https:/fwww.scfaz.mt.goV.br/CfldICertidaO/e\tk&otd
	 24/08/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS GERMS E TRIBUTOS MUNIGIYMIa

N(1IR(.) DA CERFIDAC)	
PROCESSO	 j EXERCICIfl

GERAI
187786/2015	 118087	 2015 

(ONIRIflUIN lE	 INscIucAo MIINICIPM.

7349211885	 1ANCMIEN1OS DI VERSUS - 198231

NOME
GALVAO ENGENIIARIA S/Ar

cpl:/cNpj	 RGIINSCR. ESTADUAL

01.340.93710033-56	 i	 0000000000-0

FNDEREcO
At GONcALO ANTUNES 1W BARROS, 3196

13AIRRO

	

	
FINALIDADE

Comprovanif
CAILUMIW 

I Certificamos que ate a presente data no encontramOs em name do requerente, d*bitos de

quaIqIiCr natureZl4, inclusive jnscrtos cia divida ativa da prelcitura municipal de Cuiaba. Fica

ressalt'itdo o direito de cobrançli pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas pie vcnhanl
a scr apuradas de responsahilidade do contribiiintc acima qualificado

0

tUO\ (4%,{( eh
PARA CONSTAR EU, STEFFAN FJDEIIIS CARD OSO PASSO A SEGUINTE CERTIDAO

(II	 1

YAW 10/tUE 90 WAS.	
qulnta-feira. 26 de noyciubro de 2015

q410 4ac;nrnent0 as
.mndo

istfl QS dci osrtihca^0
C	 nflI$	 deC npoS

12mcuratior Fiscal do MunIdpIO

CuIabáJMT, 28 do Agosto do 2015.
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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE ARUJA -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
07400-505 . RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 CENTRO ARUJA SP

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
NUmero3552312015	 Data GeraçIo: 0910612015	 Data Vaildade:09112/2015

Certificamos que rião constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
ebitos corn a Fazenda PUblica Municipal, ressalvando a direito do municipio de cobrar quaisquer
ebitos que vierem a ser conhecidos e apurados apôs a expediçäo desta certidão.

Certidâo emitida corn base na Lei Camplementar N O 007, de 28 de Setembro de 2007
COdigo Tributário Municipal.

GALVAO ENGENIIARIA SIA.

01.340.93710002-50

188.011.245.116

07400-000 - ESTR DOS COLANGELOS, 0 SIN.'
PARQUE RODRIGO BARRETO Cldade: ARUJA Estado: SP

ExEcuçAo DE OSRAS E SERVIOS DE ENGENHARIA CIVIL, POR CONTA PROPRIA
OU DE TERCEIROS; ExPL0RAcA0 DA INDUSTRIA DA CONSTRUcAO CIVIL E
coNsTRucAo PESADA; EXECLJcAO DE ESTRADAS VICINAIS;

Data Emissão: 24/08/2015

a veracidade da informação quanto a manutençäo da condiçao de nào devedor poderá ser
da na seguinte pégina da Internet:

www.aruia.sp.ciov.br/
35523/2015

3578

Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA

Certidão Ernitida Gratuitamente
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PRZFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUA
C.N.P.J.: 76.017.458/0001-15

SECRETARIA MUNICIPAL DA PAZENDA
cERTIDAO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

5907/2015
Contribuinte:	 GALVAO ENGENHARIA S/A

CNPJ/CPF	 01.340.93710034-37 	 Insc Municipal	 63699

Endereço:	 RUA VIEIRA DOS ,S.ANTOS, 333	 .
Bairro:	 CENTRO HISTóR1CO	

. ......-

	

S	 Complemento: PROX.DELEGAC1A	 -

Cidade:	 PARANAGUA, PR

Nome do Requerente: RONALDO	 / ..-.

Finalidade:	 LICITAç8O	 -

N!fAno Protocolo:

Situaçäo:	 Ativa

Observacäo:	 -	 -

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Municipal inSCreVere cobrardébitOs ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registçbs da Secretaria Municipal daFazenda,

S
	 constatarnos não existir pendenciáeth nome do requerente, nesta data.

Esta Certidão engloba sornente pendencias em nome do próprio contribuinte e refere-sea débitos de

	

r	 natureza tributária e näo tributária, bern como ao descumprithènto de obrigaçöes tributárias acessórias.

	

-	 Paranaguã, 25 de Agosto de 2015

CertidaoValidaaté 2311212015
Código de Verificaçäo: 0293A7E73053E1502658U8U36t315381.

Emitente PORTAL DE SERVJçOS 	 -	 -

RUA JULIA DA COSTA, N o 322 - CENTRO HISTORICO - CEP: 83203-060 - FONE: (41) 3420-2745.
PARANAGIJA - PARNIA
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CERT!DAO N°
NOME
ENDEREQO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/CF

FINALIDADE

Página I de I

Página 1 de 1

irnpriniir

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA CA RECEITA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

258-01.058.808/2015
GALVAO ENGENHARLA S/A
SHS CID 06 CONJUNTO A BLOCO A SALA 606
ASA SUL

01.340.93710014-93
0749687100205- ATIVA

.JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CERTIFICAMOS

Ate esta data nAo constam débitos de tributos de competéncia do Distrito Federal, inclusive os
relativos a Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Páblica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Certiddo expedida conforme Decreto Distrital n'23.873 de 0410772003, gratuitarnenta

Válida ate 17 de Novembro de 2015.

Brasilia. 19 de Agosto de 2015.

Certidäo emitida via internet as 09:26:5 5 e deve set validada no endereco www.fazenda.df. gov br

http://www.fazenda.df.gOV.br/aPliCacoeS/Cerida0Iemitthom
	 19/08/2015
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CERTIDAO No
NOME
ENDEREO
CIDADE
CI' F
CNPJ
CF/OF

FINALIDADE

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

258-01.058.808/2015
GALVAO ENGENHARIA S/A
SI-IS OD 06 CONJUNTO A BLOCO A SALA 606
ASA SUL

01.340.937/0014-93
0749687100205 - ATIVA

JUNTO A ORGAUS PUBLICOS

CERTIFICAMOS QUE

Ate esta data não constam débitos de tributos de .corppeténcia do Distrito Federal, inclusive os
relativos a Divida Ativa, para o contribuinte acima.

flea ressalvado o direito de a Fazenda Pñblica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, dCbitos
pie venham a ser apurados.

Certiddo expedida conforine Deere/c Dis/rital n'23.873 de 0410712003, gratuitamentt

I Vilida ate 17 de Novembro de 2015.

Brasilia, 19 de Agosto de 2015.

Certid5o emitida via internet as 09:26:55 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm 	 19/08/2015
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DJREITO DA 72 VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - R.J.

S

PROCESSO N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
a?

TITULOS E VALORES IMOBTLJARJOS, ja qualificada pot seus-advogados ao final
assinados, veni, respeitosamente, a presença de Vossa Exceléncia, nos autos da
BECUPERAçAO JUDICIAL requerida pot GALVAO ENGENHABIA S.A e
OUTRO, oferecer sua

OBJEçAO AO PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL

nos termos abaixo consignados:

0 Banco Pine S.A., debenturista da instituição ora
peticionante, foi declarado como credor quirografário no valor de R$ 112.127365,80
(cento e doze milhoes, cento e true e sete mu, ttezentos C sessenta C cinco rears e oitenta
centavos), conforme constou do 1° Edital de credores (art. 70, 5 2° da Lei 11.101/2005),
publicado aos 14 dias do més de maic do corrente arm.

a mb,a 500, 4'cnjan conj. 44	 :eLx: 3075-5556
Cep 04533-001-gao PcriIo-SP

E-Mail: penachthCj.nnaci,ncon



No prazo legal, a Recuperanda apresentou scu
piano de recuperaçäo corn as condiçöes Para a quitação dos créditos sujeitos aos efeitos
da Recuperaçio Judicial, tendo sido proposto aos credotes financeiros o recebirnento dos
seus crdditos nos seguintes termos:

A priori registre-se pie, as Empresas pleiteiarn
adirnplir seus débitos corn recebiveis de contratos e alienaçäo de ativos, sendo certo
que desta alienação, já ha pedido de reserva de 1/3 (urn terço) para reforço de caixa das
mesmas, bern corno apresentacäo de duas alternativas (propostas) Para quitação dos
credores de mesrna classe.

Proposta A - Credores Quirografários: e Microempresas

4.1. Os Credores alocados in Alteniativa A. Serâo automaticamerite alocados

na Alternativa A os Credores Quirografârios titulares de Créditos Quirografarios

em valores iguais ou inferiores a R$ 10 mil e os Credores Microempresas e

Empresas tie Pequeno Porte titulares de Créditos tie Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte em valores iguais ou inferiores a R$ 20 mil.

6.3.1. Alternativa A. Os Credores Quirografários A serâo pagos mediante o

- recebimento tie montante de R$ 10 mil ou o valor do seu Créduto

Quirografário, o que for menor, em parcela ünica no prazo máximo do

Aniversário de 1 ano da Data da Hornoiogaçao Judicial do Piano,

conforme possibilidade de antecipaçâo descrita na cláusuia 6.6.

Proposta B - Credores Quirografários: e Microempresas

5.1. (is Credores alocados na Alternativa B. Serao automaticamente alocados

na Aiternativa B os Credores Quirograférios titulares de Créditos Quirografários

em valores superiores a R$ 10 mil e os Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte titulares tie Creditos de Microempresas e Enipresas de Pequeno

Porte em valores superiores a R$ 20 mil.



(An

6.4.2. Alternativa B. Os Microenipresas e Empresas de Pequeno Porte B

serão pagos mediante a subscriçao de quotas do HP, de acordo corn a

cláusula S.S.

Não bastassem tais previsöes acima descritas, tern-

se ainda que:

6.7. Possihilidade de Prioridade no Pagamento de Determinados Credores

Alocados na Alternativa B. Os Credores Quirografários B em favor de quem

houvereni sido constituidas garantias consistentes na cessäo flduciária de

recebiveis, € que tiveram as sins garantias de natureza flduciária frustradas neste

momento, tero prioridade no recebimento dos valores decorrentes da

niaterializaçäo desses recebiveis originalmente dados em garantia, caso venha a

ocorrer.

Neste passo, em face da exigência legal quanto ao

trat2mento parititio pan os credores de mesrna classe, testa evidente tratar-se esta da

primeira e flagrante ilegalidade do Piano.

Não obstante a ilegalidade supramencionada, as

propostas de pagarnento são urn insulto àqueles que acre&taram e fomentaram o Grupo

em Recuperação, senão vejamos:

. 
-PagamentQ através de subscricão de quotas;

- Previsão de disponibilidade da Recuperanda para realização de
operaçöes de reorganização societiria (cisão, incorporação, fusao ou

associar-se a investidores);

- Previsão de disponibilidade para allenaço de bens, abertura on

encerramento de £hiais;



- Previsão de venda de bens pelo valor de mercado, scm quaiqoer
avaliação, bern corno scm prdvio conhecimento e consequenternente

anuéncia dos credores;

- Previsao de novacão dos créditos constantes do piano, inclusive corn
relaçäo as garantias. estendendo-se seus efeitos a terceiros gue no
inssgrarn a Recuoeração. como avalistas. coobrigados, devedores
solidârios. sócios. adminsitradores. entre outros,

• - Prevê ainda quc, apes a aprovação do Piano de Rccuperação Judicial,
extinção das açöes e execucôes movidas contra a Recuneranda e
seus gararites a gualguer titulo.

A evidência, as condiçöes de pagarnento
rnostrarn inôcuas e consequenternente excessivarnente onerosas aos credores, sendo certo
que as clâusuias que prevêern (i) a liberaçâo das garantias. (ii) novação dos créditos
em relacão aos garantidores. bern corno a extitição das açöes em face destes. (iii)
sem correcão monetária (iv) presão de formas de Dagamentos diversas para urna
mesma classe de credores. säo manifestamente ilezais

- Em relação a cláusula de liberação das garantias e
garantidores dos débitos da Recuperarida, e pacIfico o entendirnento no sentido de que
estes 56 podem set liberados, caso haja concordância expressa dos credores.

Nessa linha de raciocinio o acórdão proferido pela
2' Cirnata de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de São Paulo, conforme na

ernenta abSo reproduzida:

'Recup eracao judicial Agravo de instnemento. Piano de rrcuperaçüo judicial que

contém ciawsula que estende or Øitos do nova5rJo aol coobngados, devedo,s

solida'cios, fiadores e avalistas. Concessão do piano corn aplicaçio do "cram

"do art 58, 5 1' e  incisor it LEE Prvtensâo Se credor de acoihimento &

.cua objeção colimando a nulidade Si cidus gia extensizia da novaçño aos

garancidotrs fidejussarios. Nulidade não reconhecida. Validade e eficdcia do

cldusula emfaa dos credores que e4ressamente aprovaram o piano.



.

de diivito dionIve4 que ac astim avtarem, renunciam ao direito de executar

fiadores/avalistas durante a prac bienal da cupenisiojudicial' IneJIcdcia da

claus/i/a extensiva da ncva1cic aol ccc brzgados pesscais em re/açio act ti-dares

presenter 4 .Assembliia- Geral que se abstiveram de volar, hem conto act

ausentes do ato a.rsemblear. Evidente theficácia da ciIusada no que so

refere aos credores que votararn contra o piano e, "a fortiori",

aos credores que form ulararn objeçio refacionada corn a

ilegalidade dii dáusu/a extensiva da nova çäa Agravo provido, em

parte, para reconbecer a ineficicth da ncvaçio aol ccohejgados pci- dlbitos da

recziperanda, dot quail a atravante i a credora. Extenslo dos ejittcs deste

ju/gamento act credore.r aucentes, ab.ctinentes e aol que fcrmularam objeçao 4

c/thisu/a hosti/i cada."

Outrossim, a proposta de pagamento dos créditos

scm qualquer correço, náo pode prosperar, eis que mostra-se imperativa a recomposiçäo

do valor da moedL

Igualmente ilegal é a previsao de pagamento nos

moldes propostos, ou seja, baseado em inámeras variávcis, mencionando ainda, a divisào

e a forum de pagarnento diferenciada proposta

Em que pese o princIpio da preservaçäo da

ernpresa prever a irnposicao aos credores do recebimento dos seus créditos de maneira

diferente da pactuada, o piano de recuperação judicial não pode pxopordonar a estes

credores condiçOes demasiadamente onerosas.

E comum a constataçào de ma fé de algumas

ernpresas, quando do requerisnento da Recuperação Judicial, pois e sabido que pot melo

deste thsfituto d possIvel a alteraçio das condiçöes e valores contratados, gerando maiores

vantagens as empresas.

Por essa razäo, é necessãria a vedaçäo de

determinadas condiçOes, como no caso em apreço.



A ementa abaixo transcrita demonstra as

ilegalidades apontadas:

"AGRA VO DE INSTRUMENTO - RecuperaçJo Judicial - Piano de

naperafão apinvado pc/a Assembilia Geral de Credons - Dcdsãe de bomo/ogaçJo -

Inconfermismo - Rat?fes que defendem centre/c de legalidade - Possibilidade -

Embora a assembieia-gcral disponha de soberania, quanto as questies c4rvssamcntc

pntistas tea Lei n. 1.101/205. encontra limiter em dispesitivos também pnvistos na

mesma Lei - Desigie e nimero de parve/as - Indispcnsdve/ que or ajustes acordades

sejam Jixados de mode ratodveh esitando-se redu 5cr dcrprvporcionais e parve/as

injimas - And/ire quc ifeita case a cam, tendo per base as circunstincias de cada

piano dc recuperaçio, qua/idadc cpcg'i/ da comunidade de cyvdores - Dcii pie dc 50%

epapamenlo cm P6parcclas -Situaclo em gut se observa a i/ega/idadc imputada pc/a

yeconvntc - Aravo provide neste tocante.

AGRAVO DE INS YR UMENTO - Recuperaçio Judicial - Centre/c de

Lga/idade - Possibi/idade - Plane que pre yi carincia dc 24 meses apis a

homelogaçio para inide des pagamcntos - Dcscabimento - Vio/ação do art 61 da

LRF - NJo se considera razpavel, aprevisbe de inicie dcpegamento &s criditos apis

o biinio, pots nbc hi come o juIo acompanhar se hazier-i cumprimente initial do

piano - Chum/a afastada -A,gravo provide nestepente.

AGRAVO DE rNJTRUMEJ'TFQ - Recupereabe Judicial - Controlc dc

/epalidadc - Possibilidadc - Correçbe moneta'ria - C/item/a que veda sua inci&ncia ati

a home/epacbo do piano - Dcscabimento - A incidincia dc cerrcçño monetiria apartir

da bomelo patho tudidal do piano, con/ernie previste. dcfate, mostra-se tcratológicc

Em pc pest fratar-se apcnas dc recomposicbe do valor ía moeda, tcm-se guc a nbc

intidincia ate a home/c paçbo do piano vbnsenta dcsipic disfarpado - Cliusula

afastada - Agravo t'iSde nesteponto. Dispesitivo: dcrampmvimcnto ao rv.curse, per

maio,ia dc votes."

(0055083-50.2013.8.26.0000, Rd. Ricardo Negr5o, j. 2510712014)

A dlisponibi]idade para alteração no coritrole

societirlo e a previsão da obrigatoriedade de designaçäo de Assernbléia Geral de

Credores, em caso de descumprisnerito do piano, também näo se i-nostram de acordo corn

o instiruto da Recuperação Judicial, conforme dernonstrado na R. Sentença transcrita

patcialmente abaixo:



0

"São i/gaà as c/usa/as qiee estabe/ecern a exonerafão automa?ica dos obngaçffes dos

devedores soiiddn'os, fiadons e ,gárantidores, e que deteewsinarn a extinçao dos açffes

a,ntm tais devedo ret, /ois tAo/am a diiposto no art. 49, par. 1', da LRF Tam Um

nio se rnoiira adequada a lei a extinçio de garàntias reals, tern consentirnento do

credor, que deve concordar corn a /iberação do hem. I/frito a cidusula gut pretende

liberar a de*dora Para vender unidade prudutiva iso/ada, be,,, corno realitar

mudancas siibstanciais em seas ativos, ou rnesrno a alteração do contevie societdn'o,

tern pi'Ivia autoriaçJo Judicial No estado de recx.peração, as atluidades do devedora

estJo sujeitas dJiccabaçio, bern coma a odequaçlo de talc operacb'es ao cwrnprirnento

do piano deve ser exarninada pt/os credores e autoritada pt/a fuzz. Tomb/rn nifo xc

mostra conforme a lei a chiusula gut condiciona a decntaçlo da quebra, por

descumprirnento do piano, a unto deliberaçio pWvia dos credo res, ern assernbie& Nb

I que nba possam as qedores, durante a prazo do curnpnrnento, concordar corn

eventual modUicacbo, a ser de/iberada em tzcsernbkia, mat as devedoras ndo podern

impedir a decretaçba da quebra em casa de destwrnprirnento dop/ano

(Processo a° 0038328-39.20138.26.0100, 22 Van de Recuperaçöes

Judiciais e Falncias, Forum João Mendes Jr, Juiz Paulo Purtado de

Oliveira Filho, Juig. em 07/08/2014.)

Diante do exposto a corn fimdamento no artigo

56 da Lei n° 11.101, racquet seja convocada Assernbléia Geral de Credores para

deiiberação do piano de pagamento apresentado a supressão das ilegalidades apontadas.

Termos em que,

pede defetimento.

São Paulo, 07 de juiho de 2015.

c OS AU TO NASCIMENTO

/SP N-098-473S(° 98.473
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Oficio n° 0801810-79.2015.8.12.0021-0003 Trés Lagoas, 17 de Junho 2015

Autos n°	 : 0301810-79.2015.8.12.0021
Açao	 Execuçäo de Tittalo ExtrajudiciallPROC
Exequente: MF Administracão e Serviços Ltda
Executado: Consórcio IJFN III e autos

Prezado Senhor:

An extemar cumprimentos, expedido nos autos n°

0801810-79.2015.8.12.0021 de Execução de Titulo Extrajudicial que MF Administraçâo

o Sei-viços LEda move(m) em face de Consórcio UFN III, Galvão Engetharia S/A e

Sthopec Petroleum do Brash Ltda,, d o presente, corn a finalidade do a., reiterar o oficio

datado de 19/05/2015 é o presentecom a finalidade de solicitar todos os darns

necessOrios a transferéncia do valorpenhorado : (Nome do banco; n° 6 name da agOacia;

no da conta; tipo de costa (con-enteou poupança pessoa flsica on juridica ); cidade e

unidado federal da agéncia; fa-vorecido e CPF/CNPJ do favorecido ), conforme despacho

de f. 323, cópia em anexo.

Scm mais, apresento protestos de estima e consideraçAo. -

Yone Domingos da Silva Comes Roman
Chefe de Cartório

•	 Destinatário(a):
CARTORIO da 7' Yarn Enipresarial do Rio tie Janeiro - Ri
Avenida Erasmo Braga, 115, lamina central, sala 706, centro
Rio do Janeiro-Ri
CE? 20020-903
0801810-79.2015.8-12.0021-0003

Sandra Mars Monidro Marques- Mod. 182237- Endoroço: Rua: Zuloide Perez Tahox, SiN'. Fax: (067) 5214772/52.
Centro - CE? 79601-100, Fone: (67) 3929-1700, Trés Lagoas-MS- E-onail: Ul.Avciv@tjms.jus.br

R
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.4hi2?/n. Estado do Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário
Trés Lagoas
42 Vara Civel

Autos n° 0801810-79.2015.8,12.0021
Açao: Execução de Titulo Extrajudicial
Exequente: ME' Adininistracào e Serviços Ltda
Exeoutado: Consórcio UFN III e outros

- Tendo em vista a decisao do Superior Tribunal

de .Justiça, permanecerá suspenso este presente feito ate

ulterior deliberaçâo.

Oficie-se ao Juizo da 7' Vara Empresarial do

Rio de.Janeiro/RJ, onde tramitam os autos da Recuperacäo

Judicial, pare envier os dados necessários a transferéncia
do valor penhorado.

Encaminhe-se oficio ao Superior Tribunal de

Justiça prestando as informaçöes necessârias.

Int.

Três Lagoas, 07 de rnaio de 2015.

Assinado digitalniente
Márcio Rogério Alves

Juix de Direito

Modelo 726830- Endereço: Rua: ZuI&de PereaTabox, W. Fax: (067) 521-4772152, Ceritro - CEP 79601-100, Fone:
(67) 3929-1700, Tres Lagoas-MS - E-mail: td4vciv@tjmsjlis.br  -autos 0801810-79.2D15812.0021 -
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciãrio
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
Cartório da 17 0 Vara Civet 17 Vara Civel
Av. Presidente Vargas, 25553 0 Pay. 3011310131 9CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.:
31332375 e-mail: capl7vciv©tjrj.jus.br

Processo Eletrönico

NO do Oficlo 497/20151OF

Rio de Janeiro, 26 do junho de 2015

Processo N°: 0277643-57.2014.8.19.0001
Distribui0o:1 810812014
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Pagamento
Requerente: SUPERPESA CIA. DE TRANSPORTES [SPECIAlS E INTERMODAIS
Requerido: CONSORCIO UFN Ill
Requerido: SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA
Requerido: GALVAO ENGENHARIA S.A.

Prezado Senhor,

Venho, polo presente, cont referencia ao processo (vosso) n°: 0093715-69.2015,8.19.0001,
informar a V.Exa. o ajuizarnento desta demanda (acao do cobrança).

A 70 Vara Empresarial

Côdigo pare consulta do documenlo/texto no portal do TJERJ: 4DCN.84MV.IDZU.9TX3
Este codigo pode ser verificado em: htlo:/Naw14,tri.iUs.br ?CertidaoCNJ/ValldacaO.dO

[I]
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Estado do Rio de Janeiro
Porter Judiciário
Tribunal de Justica
Comarca da Capital
CartOrio da 170 Vara Civet 170 Vara Civet
Av, Presidente Vargas. 255530 Pay. 301/310/3I9CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.:

31332375 e-mail: cap17vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

No do Ofido 497120151OF

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2015

Processo N O  0277643-57.2014.8.19.0001
Distribuiç5o:18108/2014
ClasseiAssunto: Procedimento Ordinãrio - Pagamento
Requerente: SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS
Requerido: CONSORCIO UFN Ill
Requerido: SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA
Requerido: GALVAO ENGENHARIA S.A.

Prezado Senhor,

Venho, pelo presente, corn referenda ao processo (vassal n°: 0093715-69.20158.190001,
inforrnar a V.Exa. o ajuizamento desta demanda (açao de cobrança).

Atenciosamerite,

Leonardo de Castro Games
Juiz de Direito

copia

A 75 Vara Empresarial

Codigo pare consults do documentoftexto no portal do TJERJ: 4DCN.84MV.IDZU.9TX3
Este cOdiga pode ser veriricado em: http:INAve4.tiri.iusbrICertidaoCNJNalidacao.do
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Sperir Tribunal de Justiça'

NOME DO DOCUMENTO: 49400817.txt
DATA: 2510612015 -19:35:57	 -
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9506038
.NUMERO DO DOCIJMENTO: ME51021715BR
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DESTINATARIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DEDIREITO	 -
76 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA.ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SAL_A 706
CENTRO

*	 RIO DE.JANEIRO-RJ
20.020-903

a-'
M EN S AG EM

TLG. McD2S-9026!3pig--

ATENçA04f SEGU1
SOLICITA?5ENVIO DEtI

F'UBLICA&O PREVIST
PUBLICAcAtO INTEIRC
PAGINA DO Si' A INTER

-.	 .	
lit

COMUNICO AWOSsA EXCEIsCIf, PARA Os DThVLDOS 

F1N1w,5050551

UE, NO
AUTOS ID	 WkDE COMPETEeL/42SLR4-4OI5fd141773iMERO
NA ORIGEM: OO937I5692Oi5S19OOOj'37b2O15819OOOI • f O003O4I2.
304 IO20i55O5t/ 937I59204O0I, 	 QIt9URAM Ct(9SUSCITANTE
GALVAO ENGEfl-: DA 7A VARA
EMPRESARIAL DO RIO bE JANEJRJJiZ0 DA VARA DO TRABALHO DE
JEQIJIE - BA; INTERESSADO SINATO DOS TRABALHADORES NAS
INDCJSTRIAS DE CONSTRUcAO DE Et$(ADAS .PAvrMENTAcA0 E OBRAS DE
TERRAPLANA GEM DO ESTADO DA BAHtA - SINTEPAV: BA, FOl PROFERIDA A
SEGUINTDEC1SAO çONcEDEND0 LIMINAR ESOLICITANDO INFORMAcOES:

TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEbIDO LJMfl4AR;
EM QIJE E STJSCITANTE GALVAO ENGENHARIA- SA., TENDO COMO
SUSCItADOS, CE UM .LADO, 0 JLJIZO DE DIREITO CA V VARA EMPRESARIAL
DO RIO CE JANEIRO/R] E, DE OUTED, 0 jut Z0 CA VARA DO TRABALHO DE
JEQUIE/BA.ALEGA, A ' SUSCITANTE QUE PLEITEOLJ Os BENEFICIOS CA'
REcuPERAçA0 JUDICIAL, NOS TERNOS DA LEI  N° 11101/2005 cwO--
PROCESSAMENTO RH DEFERIDO PELO- PRIMEIRO SUSCIT-ADO EM
27.3.20I5.ADIJZ QUE:"3. DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JUIZO CA VARA DO
TRABALHO DE JEQUIE/BA (AQUI DESIGNADO FOR JUiZO DO TRABALI-TO DL.
JEQU1E/BA'), PER_ANTE 0 QUAL TRAMITA A RECLAMATORIA TRABALHISTA
PROPOSTA PEW SINDICATO DOS - TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS CA -
CONSTRucAQ DE ESTRADAS, PAVIMENTAcAO, OBRAS DE TERRA-PLANAGEM-	 -	 -u---rior 1'rib,rn I	 Jr, q iça S -' rS ' Quadra h I*m I III' 7r'i gin

'AFIX iWl,31 9M, -F AN Ii], ;319 84flI-ST"4n1
- .	

-	 IiJ!Ii!I1J J 1111111 J	 J	 -	 . -	 i de 1-

Código de Conti-ole do Dccun,ento: 1`82F6EEA-iAcc-4126-99D4-DFIIEAI957ID
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Superior Tribunal de Juttiça
E MONTAGEM INDUSTRIAL DO ESTADO PA BAHIA (SINTEPA V/BA) CONTRA A
GESA E A VALEC ENGENHARIA c0NSTRUc6E5 E FERROVIAS S.A. ('VALEC')
(PROCESSO N° 0000304-10.2015.5.05.0551).4. 0 JUIZO DO . TRABALHO DE
JEQUIE/BA, EM 06,04,2015, MESMO CIENTE DO DEFERIMENTO DO
PROCESSAMENTO DA REcuPERAcA0 JUDICIAL DA GESA, ACOLHEU 0 PEDIDO
LIMINAR FORMULADA PELA SINTEPAV/B•A PARA . DETERMINAR QUE A VALEC
PROCEDESSE A RETENçAO DAS FATURAS AINDA NAO PAGAS A GESA,
RELATIVAS AO CONTRATO DE PRESTAcA0 DE' sERvIçOs PARA EXECUcA0
DAS OBRAS DO-LOTE 2 PA FERROVIA DE INTEGRAcAO OESTE-LESTF ("Plot"),
E EFETUASSE 0 DEPOSI'I'O DESTES VALORES EM CONTA JUDICIAL A 'su.&
DISP0SIcAO, A F1M PS GARANTIR 0 PAGAMENTO . DOS TRABALHADORES
REPRESENTADOS PELA Sfl4TEPA V/BA TITULARES PS CREDITOS
CONCURSAIS.( ...)37. AO QUE PARECE, 0 JUIZO DO TRABALHO DE JEQUIE/BA
ENTENDE ESTAR 'GARANTINDO OaADJMPLEMENTO DAS 0BRJGAçOES
ATINENTES A DETERMINADO NOM DEDE EMPREGADOS REPRESENtADOS
PELO SINTEPAV/BA, MAS, NA VERA1E, ESTA SUDVERTENDO A OROEM
PROCEDJMENTAL

108 DEt
SINTEPA

LIMINAR
JUIZO I
S IJSCITA]
DECIDIR
DEVE SER CONCI
DEVOLUçAO DOS
OS LEVANJ4
REIMESSA 'tOS

) (FLS?' 2/9, E -STti.DElNDE QU
NAL D4SM COMPETENCIA! PARA D&
CONTRA '%EU PATRI&)N1, JUSTIFIC
SUSPENSApOS ATS ECUTORI(
LLHISTA E, %o - FIALJ A PROCI

CLARANDO-SIR 	 0 JULZ

(INCLUSIVE TODOS
.ESENTAD4S PELO
)MENTE LV JUIZO
SOBRE OIATOS PS
A CONcMSSAO DE

TERM1NAOS PELO
IA DO 0NFLITO
ECUPERAAO PARA

- DESTINO LYQS B S 0 RELATORW DECIDO.41 LIMINAR
tIDA PAR CIAbITE INICIO, IJEFIRO ' 0 PDIDO 05
V_ALORES BLOjkrS OU PENHOADOS. NAc o CASO

Ia CONSTRJ	 AUTOS, M4, SIM,
HENS AO	 MTENTE, QUAL SB*X, 0 PA

ESSA E
A LINHA ADOTKriWW3flV4flM tO Ce1 ff(DJE 30.9.2011) 5
TAMBEM PELO MINISTRO LUIS 1tL1PEJrV1(AO NOS EDCL NO CC N'S 112.300
(DIE 17:5.2011),109.805 (DJE 10.2.2011) E1t301 (DJE 2.2.2011). NAO HA FALAR EM
LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDtWWE SOBRE TAIS BENS FOR SE TRATAR
AQUI DE CONFLITODE COMPETENCIA.QUANTO AO MAIS, A QUESTAO NAO E
NOVA NESTA COR'tE,JA HAVENDO SE FIRMADO OENTENDIMENTO OF QUE
DEFERIDO 0 PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL, E Do JUIZO DE FALENCIAS
E RECUPERAçOES JUDICIAIS A COMPETENCIA PARAO PROSSEGUIMENTO DOS
ATOS DE ExECucAo .DECORRENTES PS PROCESSOS MOVIDOS CONTRA 0
DEVEDOR, CONSOANTE SE OBSERVA DOS SEGUINTES
PRECEDENTES:"PROCESS0 CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEI PS
FALENCIAS E'RECUPERAçAO. RECUISO ESPECIAL. -SUSPENSAO DAS AçoEs E
EXECUçOES INDIVIDUAlS. EMISSAO FRAUDULENTA DE DUPLICATAS: DANO
MORAL. SUMULA 7 DO 'STJ. PROVA 'Do DANO SOFRIDO PELA PESSOA
JURIbICA.DESNECESSTDADE VIOLAcAO A DISPOSITIVO DA CONSTITUIcAO
PA REPUBLICA. COMPETENCIA DO STF.1. X DECISAO QUE DEFERE 0.
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL TEM COMOUM DE
SEUS EFEITOS A SUSPENSAO DA  AOES S ExECUcOES INDIVIDUAlS CONTRA
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Superior Tlbunà! tie Justiça
o .DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, POPE DESFRUTAR DE MAJOR

• TRANQUILIDAD.E PARA A ELAB0ItAçA0 DE SEU PLANO DE REcUPERAcAO,
ALCANcANDO 0 FOLEGQ NECESSARIO PARA ATINGIR 0 OBJETIVO IDE
RE0RGANIzAcA0 PA EMPRESA (ART- 6°, § 4°, c/C ART. 52, 111, PA LET N.
11.101/2005).2 NESSA LINHA, PARA ALCANcAR gSSEDESIDERATO, E ONUS DO
DEVEDOR INFORMAR A DETERJVIINAcAO DE SUSPENSAO DESSAS AcOEs A0'
juizo PERANTEO QUAL ELAS ESTAO TRAMITANDO, NO MQMENTO EMQUE
DEFERIDO 0 PROCESSAMEN;TO DA REcUPERAcA0, 0 QUALE 0 TERMO A QUO
DA CONTAGEM DO PRAZODE DURAcAO DO SOBRETAMENT0 (ART- 6 6, § 40
DA LFR), QUE POPE SER AMPLIADO PELO JUIZO DA REcUPERAcAO, EM
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICIDADES DE CADA sITuAcAo. NO CASO
CONCRETO, POREM, A cORTg A QIJ0NAO CONSIDEROU QUB A INFORMAcAO
ACEICA DA SUSPENSAO PA AçAo PELO jufzo PA REcuPERAcA0 DVER•JA
TER S!D0 OBRIGATORIAMENTE REAUZADA A0 11HZ SINGULAR, MAS SIM
QUE, DE ACORDOCOM AS CIRCUNSTAtIAS, NAO EkA 0 CASO DE DILARGAR
0 PRAZO DE 180 DIAS.( ... )5. RECUOSPECiAL NAO PROVIDO°(RESP No

FE

FE	 TURMA11I6 328/RN
JULGADO El -00313 !6	 i
REcIJPERArJuDIc	 CRED1I SUE1TO A CUPERiACAO.CRED1TO

.

) NO4PL40. HABrLAcAo.
)SSEGtJEO DA EXBCUçAO
ECUPE4cAi. N0S.TEROS 001
A RECI 'ERtAQ mDICr4 xonos
VEDIDq A4DA- QUE N0 VEN(

ESPEV0WADR (ART. 6', 20, PA LEI
jA Ft PUAD0, POPE ER HABI]I.3 NOS aMS DO ART. DA LEI I

HABILLTADb NO UINZE Dl
.SERA R4'1a,iA RECUPERACAO N,

PA LEI

.2. SE b
ALHISTA
161/2005)i.
&DO NA
1/2005, 0
APOS A

DE HABLLXTflp RETARf1A, E?OtçOMPETENCJAfffO JUIZO PA
RECUPERAcAO iBmEeEk 4vro gpirro, SOB PENA
DE NAO SER AD1MPLIDO DURX1tII tTZFrAMITE PA RECUPERAcAO MAS
SOMENTE APOS SET) ENCERRAMENTaTA QUE AS ExEcucOEs INDIVIDUAlS
PERMANECEM SUSPENSAS.4. A HAatthl*cAo E PROVIDENCIA QUE CABE AO
CREDOR, MAS A ESTE NAO SE IMPOE. CASO DECIDA AGUAkDAR 0 TERMING,
DA RECUPERAcAO PAR-A PROSSEGUIR • NA BUSCA INDIVIDUAL DESEU
CREDITO, .E DIREITO QUE LHE-ASSEGURA A LEI. POREM, ADMITIR QUE
ALGUNS CREDORES QIJE NAO ATENDERAM OIJ NAO PUDERAM ATENDER 0
PRAZO -PARA 1-IABILJTAçA0 DE CREDITOS -SUBMETIDOSA RECUPERAcA0
(ARTS. 7; § I°,E 52, 1°, III, DA 14079) PROSSIGAM COM SIMS EXECUçOES- -
INDIVIDUAlS OFENDE A PROPRIA LOGICA DO SISTEMA LEGAL APLICAYEL.
IMPORTARIA EM CONFERIR MELHOR TRATAMENTO AOS CREDORES NAO
I-IABILITADOS, -ALEM DE . SIGNIFICAR A INVIABILIDADE DO PLANO DE
REORGANIZAçAO NA MEDIDA EM QUÉ PARTE DO PATRIMONIO DA
SOC1EDADE RECUPERANDA PODERIA SER ALIENADO NAS' REFERIDAS
EXECUçOES, IMPLICANDO, ASSIM, A RUPTUItA DA JNDIvISrBILIDADE Do
Juizo UNIVERSAL DA RECUPERAcA0 E0 DESATENDIMENTO DO PRINCI PlO
DA PRESERVAçAO PA EMPRESA (ART. 47 DA LF), REITOR PA RECUPERAcAO

S Ipr,c TribLinald 1 	 - 54 iS Uthini f, I.,ne I 	 I: P NIi9) )OO
I'48X 011310 SGml -1 AN: 611 31j9 X7'YJlfl 9-I IC]95
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Superior Tribunal de Justiça
JUDICIAL.5. CONFLITO CONI-IECIDO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADEDE DOIS
DIFERENTES JUIZOS .DECIDIREM ACERCA DO DESTINO DE BENS
PERTENCENTES A EMPRESA SOB REcuPERAçA0, FARA DECLARAR A
COMPETENCIA DO JOIZfD DA 2 VARA OE FALENCIAS . E REcUPERAcOES
JUDICIAIS DE SAO PAULO. - SP'.(CC N° 114.952/SF, REL. MINISTRO RAUL
ARAIJJO, SEGUNDA SEçA0, DIE 26/9/201I)."PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
POSIT! VO DE COMPETENCIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE DIREITO E
JUIZO DO TRABALHO. RECUPERAcA0 JUDICIAL. RECLAMAcAO
TRABALHISTA. ATOS DE ExECUcAO: MONTANTE APURADO. SUJEIçAO AO
JUiZO PA RECuPERAçA0 JUDICIAL. ART. 6°, 4°, DA LEI N. 11.101/2005.
RETOMADA -DAS EXECU(;OES INDIVIDUAlS. AUSE4CIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETENCIA DA .IUSTIçA ESTADUAL.L TANTO SOB A EGIDE DO
DECRETO-LEI N. 7.661/1945 COMO PA LEI N: 11.101/2005; RESPEITADAS AS
ESPECIFJCIDADES DA FALENCIA 	 DA R.ECUPERAcAO JUDICIAL, E
COMPETENTE a RESPECTIVQ JUiZOJRA PROSSEGUJMENTO- DOS ATQS DE
EXECUCAO, TAIS COMO ALIEN 	 DE ATIVOS E PAGAMENTO DE
CREDORES, QUE
JUDICIA1S, INCI43

OUTRO, flO SE

JUDICIAL
PRINCIPIOS EPVIMAS LEGA1&I
EMPRESA RECUFtANDA.3. A
FIRJVIADA NO SEDO DE QU
JUDICIAL, NAO E AzOAvEL A
APOS 0 SIM1JI	 .4]SO DO P
ART. 6°,%* 4°, PA LEI
DESPROVID64jRG NO CC,-NO
NORONHA, SEGWThXis
DA DEMONSTRADA EsTAB1LIDADr7flwuDENc1AL, CONCEDO A LIMINAR
.I'ARA DETERMINAR A SUSPENSAO DATQS EXECUTORIOS DECORRENTES
DA RECLAMAçAO TRABALI-IISTA 0000304-I0.2015;5.05.0551, EM CURSO
PERANTE 0 jUIZO DA VARA DO tRABALHO DE JEQUIE/BA, SOMENTE NO QUE
TANGE A EMPRESA ORA RECLAMANTE. DESIGNO 0 JUIZO DE DIREITO DA 7'
VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ PARA RESOLVER, EM CARATER
PROVISOR!O, EVENTUA1S MEDIDAS URGENTES ATE ULTERIOR PELIBERMcAO
NORESENTE CONFL!TO.OFICIEM-SE AOS JUIIZOS SUSCITADOS, COM
URGENCIA,COMUNICANDO A LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAçOES, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO 197 DO RISTJ). INFORMEM REFERIDOS JUIZaS
SE OS CREDITOS TRABALB!STAS ACIMA IND1CADOS ENCONTRAM-SE
ARROLADOS NO PLANO DE FtECUPERAcAO JUDICIAL APROVADO. ADEMAIS,
DETALHE 0 .IU!ZO DA RECUPERAcAO-O ESTAGIO ATUAL DO PROCEOIMENTO
E SE A DEVEDORA VEM CUMPkINDO 0 PLANO APRESENTADO. APOS, ABRA-SE
VISTA AO MTNIST*RIO POBLICO FEDERAL PARA PARECER (ARTIGO 198 DO
RISTJ). PUBLIQUE'SE.INTIMEM-SE." BRASILIA; 23 DE JUNHO DE 2015.

SEGUE COPIA DA DECISAO E PETIçA0 INICIAL VIA ç0RREIOS. ASSIM,
-, ,ibuo;jI de J,,si,cs - SAFS Q,,IdM 6 lit, I II:, 7000s,9IflI
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Superior Tribunal de Just,ça
SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAcOEs
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA.

UI

0

8
Lu
z
C-
p
U,

LI

0

- =
S
0

a
C

N.
0	 - -

C

0
C
to

E	 •

0

C)
U -
0
a
0
'U
0

2C
S

-	 !IPtflOI'j rfli,j a I cc j,'iiç, spI S Quarki 6, F,h . ' IIT ;9'tc'fl,fl

'AUX (,I) •31')-OOP rAt	 I) 339 d!OO!''l3

-	
,	 :	

11111 IllllJJIM!II 1111

código de Cootrote do Docuniento: F82FSEEA-LACC-4128-9904-DFIEAI9SJID.

pãg.: 5 do I

•1



-	 xu1eIo Soo*o )urta&ao pqocoo 2010612005 as 00:51:19 — usJj'$o: WTA R1A 0UWER0( NIWA	 -

-	 8

	

on
	on

0

tI g0

a,"	 ntn.t-.-'oo	 so-o.oc	 > p1!> >Ø2°_	 -	 (I

;! fltfrWL k/ M! > >%
Id	 i'iP:i;Uifl4'IA 6°5

AS

:::	 IU

	

I"	 -

fflliinh L 3&4i1Pr [01

1!ili	
2C fA°	 I	 20.

-_-t	 aSo8.	 [no,aa%	 0,	 0010	 >22C	 [1 -

E c	 ;an)a1znzc	 2	0aa0'	 -oo	 2	 o—

0Iw	
2t'.00.	 C.

0 0 00 _t	 550	 20	
r

	

L'.-9-	 3	 an0).	 aono"	 aOa	 2	 0-	 '--.

E 0- a. n -	 'oafl	 c3	 oo	 -.
-a-

qQ

nu	 : g

r
L

	

o0,ppe110 tlentoio JOIO006; o pcmoen 25/06/2015 t 10:50:29 pS soMt KMTA waIA OL0IJQUERQUE NP1A	 -

all Hail
V

gga	 0-aO°
na220

	

i4!k!	 I.iI;i!It41 VI JJr	 5Jg
SKY j;3 & 2° tt_z I	°a-	 ,aa>C01c-oU	 c-	 00	 oOfl0	 a	 b	 '4	 At 

	

iaa	 o

	

A: WIN	

0'°•jso	 a
2

	

IIIIII i HHGHI	 TR	 W,a

H g iii	 rI; iUh!IL

IJll oh! :flrrrrttti'tt

:

	

'U mU	 :—wtir n
8:n alp o'2

	

Rao

nn2	 0-0'D	 a
0	 3

	

30	 9' Es-	 w_	 cpa

	

o___5	 'saj	 0-n	 a
Ez00000_

	

j OOt01t01	 - 2	 2 20	 P 2

a

a

U

j

1-I H t

	

2 a	 -2
-

;i-

	

0	 -

	

2.5	 n	 1'.
U.

	

a	 -'o

	

2	 -
an

	

00	 •-1---

	

o 2	 t1

00
a	 0	 -

	

p	. -



	

coo	 -C

	

a a-2	 Z

	

aVV	 0
00a E	 0

.51- 0

CO

	

0	 -<

	

0051	 1-

	

510	 000' 0

tn 0

8

0

F

tZr

IMMAV
 

a 0

twill

.5-Mo S
C

00 aD
n
2	 0
n •

5_wmoa
-u	 a

0

	

O -	 0
to

0 0-CC	 —

	

0 • E	 -1--NOal C OD	 0'
aac	 to

.@ a t2a	 $.

a"1
o	 -

Ia	 •r
a-

'.jtaa
?

8 ft€

r d*ti
'°'b -afl

c Ca<8 a aM	 a'a ',t
Ca	 'a	 a -	 0MO°Od

'	 e :
a

"

Ga .082ta 2- 0•0

Q.-c:a	 ac5<0-c-'-'.2a aae2Uoo

05	 0	 0
I)	 0Crt	 -	 a

0	 S0
0

.0
0	 0-d

<•°	 °
€a	 —

a a	 0

a	 QN	 aa- e,	 U	 a
--C

<C
a	 ttc	 V
<U	 0	 C
a-	 a	 t	 0

o!

0	 --

:Ii In-
6o	 t

E	 - I
C -l 3 -t n- 0 0-

W11flhI

a ..e
2	 0c-a	 -C	 --

00	 -'

S

9

S
C

a

I

VAad atajntsiziv vTh.5H vza4 :q,,a' p0 	 :g1 SC ala/sQ/SC osos0 0? CeatwiF OIIJ501 0Oflol0

a 0000N	 -aaa--aaaaoS-	 Naa

1% 20	 ta0St	 5C a
1-

Ct	 0N&OCDI	 _0l>V-Ctt ./,CV	 0
2V a a	 0 -a-

I!:It'rhiiuh1Hi il?

lzhc10

	 ao a

,

oj-
---z

€ . a	 a	 b 2	 t 2c•t_t N	 p C	 —	 C000	 0 -r°,gar- S	 e.at5-a2o?	 €gz
rYnuThJ;c;; ;h fl:2:

,, C	 (1.5 76ctS a	 '.0000-0'.

5.;

OS <
o a,

0

E?

O ra	 ,0
-jo

ir
La

H

VAON ata3n -ly VNVH YzCm	 Pd 6115:81 alamo/i an a,VaaJd at a2elaaccocwsaap aCUlwfOCo



tre,to Iewô.*o jtntdo an pmco em 25/06/ZOiS as 18:51:59 pe usuârt WTA 5#A AL&JQJERWE NEIVA

j.

a:

H

S

p-	 C.)
C

.2
0.

C
a

,o pa- 0 --'I

-ç

6'• H	 -'
U,
o

-c
(1
C

H



C,
0
9
0

.0
C
II

0.
0
•00
ox

.0

r 01
:20- 0
go
o,0P49

0a

$90
0
ID01
C.
01
a

-0
(0
0
C
0
0
toa
0
I,

-0

'1<
01

60
E
a
0
01
a
'O
0

01a
0(0
0.01
600
(0
C
:2
0.
0
to
.0
C0
0
:2
0

61a
3
:2
0
01a
0
0
0
a

H-go
0

ito
V= 0'

010
--C

0
0to
a.
0Co
0
0
:2
C
03
a
0
00
0

0
01
C
0to
01
0
'C
0
0
0.

0. r
00

5.
a

001
01 0.
3m
010
00

.0
O 01'
2°
r a

Co
C

a
0ID
030C
3
C
01
a0
0,

Co

a
01
0

0
01
0-
0

0101

.0 0.
cto00

I
fi

01 -COO
CO.	 -

o a
(00-

to

.0

a m007,
070000

nBC'D

a a
-0

o VC'0
-o
low
63
01'
0

0CCar
0 p
C a

-	 lb
03
0'o

:2
0 UI

At

0W

a 0110(0

010
C'

-01:2a
0
C
0
0I-,01
In
0
nI.

09
ID

201

0>
a a

0 a

o a
22

0

('C
39:.

0- C
.	 ,

10
(0
000
V0
01

a
C'-
=

0

aO
0 aCA,'"
00o
00

NJ 0 0
a -,
05(00

- ID

0)

NJ C -o 060
o m 0

a
00

o-.0
00<flID0 a0

0
to

39(0
ID a

01
C 030 a0C3

3 L5

a 01
010,
- 0,01

100,
W.

4i <an
00

"0

-m0 (0

a0

C
0-
ID

-	 -

-	 to
0

11

.0
60

11
0040
:2a
01CO
0- C-

0
0.
01
(0

-C'

0 =61
-0)
rn.--
COD

a3CI'

ID .0 I
00

0 &T
-p. E

0'D
C'

a
0

60
03.

1.

Ln-1

=
0

ci

0-

-a

Pticão EleO4oia rococoloda ott 1710612015 06:21:35	 -	 -	 -

00

00
a
01-,
r 0

'O

-600CO =01'
0I
60

c
ID00- C (0
V0-,•0

C,

000
0l
fl 01

0a
•	 to

0
('310

3
o3
000

0 to
C

00

00

-D
03
01'cc
01
0

0-
0
01

01

0- =
01

(0
01

- -21

-0-

0

.0C
C--
1i
03
'OO1'
C
0--0
01a

• 01

.0
(0C
01
0
:2
0

0	 a3°oCO	
-

(0	 60C-,
0)	 0P100	 0
CO	 tm aoa -
a-	 -(0
V
-	 =0010
'O_ 0033.
g< coo3W
01

aWto,01
ID-C	 o,oa- -ø9:0	 0C-o- aOl	 o0,

0 caD-OIl
Co 'rflr'
Ej 

°0g
(p-a	 "0	 0
b C 	0100	 -

Co	 o2.°---	 W
- aw- 000(1	 p	 0-

CID
0010-	 omO0,

9tO	 3ID
(DV(03	

•l0x
0-	 01

:2	 C,0C0-
5	 01<013

-3 - 	 3 aoç-
o	 '000
01	 0)aao,0'	 001060

:2<0
-,,a	 CD0 0 .0
j	 It
03	 '0 2
0 2°'
o 9, 0 0

8 I
CD 01
0 '

0 . ID o
WV 3-C (J•
2go

2 = La
a	 m --O oot -

JO 0	 60

0i.00 o a

01 0.

'0 0•0	 0iCO
01 0 0(0

a?.
0

0 0.0
:2 0 0-01
sin !3

'a--

iaon.E

? .

- 3: (01 rn
2.- >W0
!'l-- rC20

00 0
o °
-, a1

a2

- 0	 a
& 0 0 03:20'- a . o, 0
-8-'01
10 600

0
.rC 09-

P1 P1 a, o0 Q. 0 it
a°- 0 , -0700(0o n-C'

MD

0
01am

010 :2
- 6.	 0-

<01

0- 0 Co

g cod-v
00 fl
01
è <an

NO

o!--

o
-	 g-- 0

a

-'--I

rm
4	 -

Po(içSo Eletrloiico jwvlocolada em 17/06/2015 06:21:35

Fi-	 -
fl -

lit

M
z
za
0

N
a>

M
2. z

Ill

>
<
>
z
>

01 0 010 60 0>a a0 01 Zr
(010001 0 	 i3<'
0 . 0 P1a (,C->
Ca"

a 0' a' ;-I
aa< 010 0-	 -
0 01 0 -0 -*
3 r2.W m -

0 01	 Q 0 (0
ao9 a O 2>ii1:tJ
00'
g9 01,

? >;° -i0

o°00CII00C
a 0 th1/ rn'0
0w 'aX C0o, - W C"' >O C
-o OCOOIC Zn

• "C) 0j'3'0
•0	

°' 3(0
to'1ao- >>

0, !2. 0'	 Z a

o E0,.a
a -> - , -J a

	

2.	 01 -(Q0 ai
°=oa 01 0
aO-pl' "a
0 60

	0(1 	 a- rCa
'03ta0 orw
C C Cii 0- a ^
a O.o 2.3>000. oo. 01

	

Ca	 tic-.
in

-H  II

	

no	 -

OM

2. • 01'W
0

	

to-,	 a,,
001 - 'oaC

tool0 a01 -0-to
o-g	 a8

C1OI0 0:23(.200' aac
an! 0tm
n-a' i'i
_&fl3

	

r't-,	 Co>
-0000-0

	

.0	 0102
0'O-, a.

	

003,01	 OO()

	

6210:2	 00l

a. 2-2
0.

--ag

O II

	

_ p	 'g--

	

C00	 (0.-.

2!

	

010	 lOW

0
a
0
C-
03
:2
0
0
('2
-J
a
(0
3 -01

0
a
01
NJ0
C"



-a
l0

II-

a

-J
LI-

0

0
F-

E

0)

C
C
b
0)

0

0-

I

-o

LI
C

0)
t
0 -
0

ZOE

V

2 a o
€0 0) 0
Il,	 0	 Cj• o_	 a,
V 2 C -

• a
€0)

0

C)
C
a

0

a

0
C

o
UI a'--

mu..2a
a)
zI"on-.

S

0

0

C-

E

0

C
0

UI

I1
a'

II.

'-
U,

(I

MI

U)

-I

U- -

0
C
0
-o
a,
0
C
0
2
:3
0
0
0
a00
C,003
C(U0-
E0C-'a
0
0>
a0
C
Co
L5
a
2
0z

citoC-
CC-)

0-Co
a,
C
a'
2
U)
>a
0>0

a'
EQ
:3

.20.2
U

isoa. 9!
a0 -n0-

0>
=8Coa00

0-
0V
0
C0
2
a'
a'

00
0a
0
0-0a)0
a'

0
0
Ca
0
0)
a'
z

00
:3
015

0
c)

-3 8

aa

000

IU a' t

(a -(3
00

0-
O -oa 2
EE9!

(a Lii
0 -j
t a

toGa'
oEO 0-
0000
00

Wa'V
Eo
0=

0 00 0 aiE
! -

0) a' 9! 5 C aa 0 C
C a 0 0

- a 0>2
= 05

(5 :3 0 •9 a

—C	 0a'00•'00a'

OE 2

0-0 0 C

-=
o-.
o ' .! 0 0
(a C> •- -o ._-a-C,.-.00:3w0wa.oa -
-g	 8	 •	 ,V, 0 Ci -o 0 a'

2 C .C a
-a 0• (5a_C 0O0)

-- = u-a - a-
E

0)0
o E C -0
° o 2 0 a

o
0-
r
a-

4' o a 0-a 0-.2 (0 .0 t aa
ao

o 22 oW
a' a' 0 0 EQ —

woo	 8O CV — o 2
- a4 29!a_ti	 a'> -	 a
8
Ea''05o0 0- 0 (5
-20 .Ot

9!
0	 0)0
a' C C a,

-	 88
9oiJJ6
--0 -l_>0 2
E 0 a a -oS-ma a•0 = 0

a- °-

C
Eac	 -a -D 0 E -0C	 U)=:
0> 22

-	 E
5 o-(UE 09!
- -8 ! -cC a a'
a- ° E a'a 03 0 0 -t

.2
c E0

0_aL2 0

Ii) 0- 0 0-0

C
s Et - 0) c	 3- ,a a a, 0) 02. C a a wa.- a

(a 0 •0 0 a
00 0 E

2
"M
	 . 2

ox 0-0 w 8EoCo
= ° E-na	 "a,.0-o00'.- 0

a'aE 43 - - -n
- an00-2 8 B a o a2	 t =LU a,

a
g a,

£
0.0
t

 > Ic 0.
is8 0:50.2a	 £	 -0-
=1 E a -

C0ta'•8o.W9!E-5EcN
• 5 0C n .90 . C) 	 > a'

o 2Loano,
a' C = 0 a-

a

- C 0 a' = 0 20 a'--t-aE o a-a a —o0tJ 5 - 9!

- Eavao

Wa'00.0
C(5 0
a°W

a'OO
2	 ft(''a

0- 0 0
0 0 t5 tCC
0- --9!
s 801
00-
a V 0 20

2 0 a'-(5 8 o -0
—v 2
.> a' 6

0
-8" ffi. 0
0-5

22
-a a'

an

e6 2 a' -
0

315 =-- a-0 a
0(00-° 0
00 a'

C
0

tE a'

a 0-4)

00° Elt I- 0
u-

a, LU 2 0i a'r-
>< oL
CS U) 00

U) -o
0Lai_	 i
10 I
j0 O3 £
a a: =
aoo
rnQ<r

>
sa:z

-20 w
a -

$el- ou
C r< C -

o	 C
0- go

- flS.g a
(at-)C	 -C0 > -, ti 0

a
a

05
0 Lii C C
0	 a,
9! 

C 
o-n

HE

aC a'eiaa	 0-Coo,	 ta,

-M
scuz:gC 51oz/90/Lt UJO Cpcoa'4 O,J9aaii oPnad -

(0 a' 0 0
0 r0 0
O
EE94' 0) E'3 .

o C
2 E' 0-- Zo

0 CU a-•0C -W C
0.0)3 2

:3
=0o U) a)

:3 C WOO

	

0---	 .
o 0 a, t C-1 p -0 0
o C CY(5(5 (a
0 0 _. 000
o a, C' 5

0 0 EE at > -- a)

C

O ci; 0 0

0 a'C2
- 

(a 01=
0 t C a -C

	

o	 &'

0

o-t

O
0-a0EC

c a-
o 0.
Q 0 0at0
-o a'

B
a 0,
o •lU -g
OOFS

-e =0 t
a

00

ii
=0

- 2
0 CU (5
U- •.°€5

0
<20aS

2 -t
00V 0
0aIC, =

H
aS

a0
:3
aC
a'
C
a'
2
a'
C
a'

.0
C
:3
0
(a
0
0'C
a'
a

oP00OxCa
S a0
68'
Ow
i2CE 0200

a
L00
£0aa
00
0.
2
:3
0

0a'_O -(0 = C(>0-C
9! o
000

o 0 0-
'Q C

o
0

o .- 0
00 (5 0

o

- >

00 --

00 (0

o9-o C

2 o a '°
a' 000) 0 a, 0
9!E 0 0

-= (a=

u'
8 2 20 C a'

-0
C	 0

O
=0'
00
v3

to
0)

a'- a>0 -a' --, 0
-0 0

-a'
-2

n oOo
:30Q

150

U -

-S
oS

Wa'',)a0
a 0--
C 0-rn
2--a0a'- C005

002

aC 2
0- a aaa' aa U)Fga
00i0- 00
a
.2=0

C00a a

2g
00

--20=C a-
82

(a at'CO (a-c' a an000500 15 0-
220)0

-- b o 0 0 (5 0) = 0E C a a' cot E00'-V C no
'C 0 a' a a o0CC) 0)0 0-- a - 0 U) 0 a' a Co c0'-a'-ta-Coa ,, 2 000C°a'.- N

-o	 ,g

	

-8	 02
o,aUa 002

8

2a 8c, -O	 oUSC2 2 a-° 0
a 0-

00
(0 ( 0 on a 0 o 0 0 -

tTi. 0. t .(a a' --	 to. 0o-nc'..9 -0000010000 aE8a9Ca0'2 a'.c.-a 0
0 0 a - - a a -00 a- 8
CO N	 0- 0- a

-i-8-:8 0.20

0-C 02_a 5V2-0 0 0 a C -- I- - a'.fl E0a'C0- 43 a' 2 a 0=0 Ct a :3 00 -

	

CO	 0- 000
00 0

020 £ = 2-8
o a' 8' aS 2aGo-na, <5 0 > a

tmut

LEo -a'a0
52 2
000•00
0 0
Th a'

00

C5(5
00

E
aEf
-a
(00)0
C
=

Eaa0 E.00*0000C
2a2a N
£
a'

02
O v,

3 a' -
0)

-g --

20-o
C a,

2 >',-

O a.00 a0
a' a'

E 02
g-8- C	 20
a oEo S(59! 0.0.-z

aS ft
OW

, 00=
a' C CO

2 a' 0- >
-- -o 0 U- 2
0) -a ' 9!

0 n a' (an
88 a0 E 01=29!9

a
a'- 2

0-8St a
£ 9! -,8 C
00- 0-0
.0 E " -a

8
-a t"

.28CO0CO

N a

t -0 0
oa- -0

0- 0 0
a'
-.22
0=00

-s 	 2a £ 0- 0

(0

-

critIC cToz/aoILC am Cp0iaoid LDl, 'a oio



. 49

ID	0io
03fl0

Fo.CO
-Oo00
- - a

	

0	 -
-	 aa

:2

C
a
0
C-
0)
=
0

0

-b

0.

0
mm
C

:2

B

0
0

0

to

r

çô.

03

00
8 '-00 -
03

0.301,0)
03'00.0
0•0I,.

mat
a' a
03 °co
_c a01
5:0

0.0a03 000	 0)

50
0 0	-

0)

-0 8 a

8-
C8,
-fly
0

8°-00
.030

-0 0)

S F

0.0
0)0
-J
0 -o

0
am

* ;_

030)010S
000
0)	 0

-ca5 g
C t B
05

iibi.,g0

005:0
00'

•0 CC00
ma

Er

(0
8.0
Oc
03

- Quo)

a 0
0303

01'01fl
CoJ--" ma a-
o m 9,
-g -' w a
1.2
f 8'-00)0
000fl 0)

°-
I0

2. . 01

B

o a5C0' CP. 0 .o. Co
0	 02

rn030(0
- ox

0
0 03

503
01 01300003 0-
0
- Cl,
000.

-	 (21 0
O

CO

0

0
0)
0

0

(0<
3D

h

0
0

CO

03
0C
o
30.

0-3'o
en
000)
003

01- (0
0

I,

Pthçao ElctrinJca procdada em 17/06/2015 16:21:35 -

•0
0-
0
01

'C
0

a
0

0
0
0.

- a0

a
CO3COW
0.0

3D

0.9
(0

003.
0.0an
0-CO
01 0.

0330 0
30

030) 03'
o 5-

0
3-01'
B
0

2.03
n•0 0
00
00.

a
0rsC
C--

02
61,_c>

•t 2°
a	 0
:2
=

2- JO. ,-o	 0)-o a0.2

-0.-
03'

2. 2.0
0003

0
0

0.0
CO

a E
-..001

COIl
61

0.
0103

3 0 0 0'O

CD 0
0.03 3

-O 03 a-0
300o3
an 0 0 01
00= 03
en a,-aCOO	 '
o	 00

-ol20	 '0
CD 9. c g 0 t
3 0.0

'O 3 0
=0 - 01,38-0 0 3 C

0 F3
8-f 8

o 0 - 0 iF-cam m - a0ExO. 0200 2. -a 0. (0en C 0 0 01 2.
a iF'8 0
'8 a-

0 3ao
5-_fl

a 00 'COO)
0 ' . a e-

o3a(00

(0 5 o C 0
Sn 8- I

3 0 C

00.c 3
0)a w

iF 0)0.
-m03000

-n a
D C C,0103

=140
'0001
0 0'
O'3 -
Jo
Coo300
0 0.0)

	

a'	 =
3103
0' 0(0 0

* J 0)
a 2-n
3 a8n- =0-C. 0 cc 03
°0C
33

Co

0 °,
8 ' a

0 OCO0

	

C	 ,-COO
800,
0

<=0)

mx
2-h0 03

'8wg
3. Sn iF

o 31 a C

5, o 3
88

CO o L. 3
C°0a'toenCO

030 ao

0 010

0 °-aj 0N_c5
is

3
9.	 ' •
gm 52

5
a

S
.-0400

0W-9 0.01a a0

8 '8
COO a3

9.08 o 0 0-

2

" g-g
wow.,

en
000)0

00300
- .0. a0) 0-

F.

C
8

2- 8
-

1000

03.
033

0. a a C0. 01CC
a- a013 03

Em

01- 0
003

s" g
8'on

0 U'
3m0300 03 a

00

3o,
03	 aammo
036•C 0 n
Co.
2.o
01 0) _n

5

2
0

•0
00
0)036,03

#8 3

	

I) CD	 iF
3 0C

8-o
00 0
3 a

CD 2 8
a C 'O
•003

Z3 t€
3

00.0.4, 0
& 9 01 0 -,

1 E8-3 O. 0? a
0. 03 0 0
(00	 0303

-
0(0003

03 -m.0 •0w'O (03 :2 0o -40 01
,a. 0

a03
amo) 0 '--0) CD
0.0 0 -00 -0' S a-.
COB

am001 2.0O cii 0 a0)0.
-----0_C a'30000

T.
a:03 g

Cc
'o

	

'0	 CO • 0
8-Sn 0.0-0.8en	 Wi0- (000

"3 0 0. En 0o c 3oa
0)	 CO• 0
a33

00

'0 r
8

U"
CO

00 r3

0

Mo

0

0)	 C
(0 (0

c o gs--
a'aw -
a°

a 3
020)30-_c 00
am

a C
0000.0 O. 00'
0030E 0 -o a 0'-
a	 -, a -

8'0004-03 0
00
CO m 2.

>010)

0
0
a
01
-4

4.
-4
.4

01
0
0
C
0

>0
:2

0
Cm
z
UI
-1

C

ml
z

w

("(3
00
9.3

0)0
0-
CO
030

0 0'

o
01 CC.

0
001
03'a -
-c a
03 tO
30.

(Tic
,cO

2.0.
00

58'
0-CD

COO

3 'E•00

COO
Jo
-08

0, o
00
- a00C-

0a
,-0

!- PeClço Eleironka ttocoIada em 17105/2015 35:20:35

	

- OoC	 03	 COo,a
cp=.3

	moic	 -
ci

r'.	
t	

a.
-
0.

0003CO00
8
10)	 o Co -
8-0
3 3 i.
CD 0)	 0.

(0
03 0-a

o 0.00
J c

00 00.000
oJ3 -

ET	 m
o n 0

I
E g

iF 0) °

S 8
0.0 0

o000(1300.
, 0 0

000
OtoO

v-fl 5:610.0.00 CO3 C m0>C:210<0'-400
m C - ml0 en flu 2) en

- m>co

'r°m:2flmzj2rC,300l
orn>co5tm

flmr-jtmo3,	 .00mom>C,to:2m
cia	 - 0173Z>Z

ON
-	 _ -

-	 0r0>:2w
go.g5:&5o5Cd'cjgog.c,033>>mo O0mIflC)Oi

0-

zm>wo d°C l,
-=

2:s.er0BF-	 -

wOiaflfla 00000o 0>m>(-rn

'O

<0.0.mc
303';
n10-

o
b 0 010	 CD	 0'

5:S
03-fl
- a

0

0
a
0
C.

0

m
r
A

a

CC
-4

a

0

03

0

C
2:
a

3

-J
0

0

C,

-6



a,
a
CU

0

-o

'ft
0
0a

CD

-Q

0
0

0
CC,

0

CD
=
0

CD

C

0>

'CD

15.9
s 2
--C

0
C
00
(0

.0
-c
0
'8.
C,
F
0

Wa,

00
0-
00-
0=

C 0
00

O a
1=

Ca,
(5
013
0=

'C

0 0.
CU a,

0.0

0

.9.9

2=
8.2owa,-C--a,
(U -c
00

U)

C

(-3

0

a

0

Co
C-,

0

•0a
'C

0

F

'CtO
CD

C

-c
CU

-a

0

(0
Ca

0a
CU
CU
(0
CD
C,
-0
0

-c Q

0 r 0SC

F UJ 	 E0

Z.

0 0- • 5C'4 C CD S -

w a 0 a,
I 0=

oQ CD, 0 -c CD

CD a, C tO a,

&< F 0(0'
am 8 -

CD aS- =
o

-
o
o -ae10000CC

a,,-	 a,CU

°a,-0•5
91300 .F Ov
2 0.0

0 00
a,2t° &"
28 25=I_Z 0

0-<o_.0040!._-
4)r-(0<00
0'<	

a,0
0 >2 130 -Coaa('

8-B= F
0 C CD 0.? -to-ft C--

U)1
-J
Li-

a

C

0

0

C
0

t.	 0
U-,	 9

0)

Pa -
C-CC
50CC,	 1

0C

0	 Ci)

g

Z;t0

C)

0a
CD>'01
U,
a,
to
0
a,
0
0
a,
C,
0
a,
0
0'C
0

0
a,(tl
00
0
CDa
£
a,
=0
-o
00V(0
F
I,

0,

a o

C
N

-a,COo,

- 0

<NJ

U)

-J

LI-

0

C

-ft

0
0

C

- a0
•83

_CDa, a

-

•	 t-

FI

C, C$ CD 0 . U)
boo to

00

C 02 F x
a,

to 
(ft 0
.CD0

0mw =
(0 0ft =Co	 0Q'-t 

-aa,E-o CD F w
- -	 8

CU W• 0
-8 F

2 c o(0 C 0
-00.CD0 E2 a2 ma,C	 -a0

CU

F CD
=

0
OW CD -0 a tCc 8
F° E8

OCD
2 g

= =C (0
X 

CD a-.-- ,,
(00

	

-	 '-C
.2 C CD

n-c F= 0 0

	

CU	 --a a, 0
'C CD w -5a,co---
2 F02

9 F a
0- CD C-
2q15

CD5 F
0	 CD

CDa_a o
0 CD a, t a00 Co.— CD CD .- -

g E-8 [

F .209

am
ath	 to

C
9

0 0-0 C> 00 a, - w a
0(001 0

to

:2 CD CD'
.Bn o

0 C CO (0 C--
C aCS-CC C
an 8C CC(00-- CD dj at, =
C 0çm03

Mo
00-0 0

£°E o0	 2 .?0 00(5 -'
15 0- o0 2CCDCo 0.0 0 0o

O Wo (0 0 CD F
to . cWECUOCD

- E0CDPW
mu oFF— C0 a

8
• C. 5 a, o0a
to E2 9o .9-c 0
-a 0 U 0 (0

0 CD 0 (ft

o --- - C 0a WOO>_ U,
a, •01

F
0

-= > o
C, ',c 0
to CD - -° -

C CU

C = CD 0)
F 8

9

a, -a a a, 0
(Cocoa

•CD —

gCD.
w.Os0'
0 0 -c0 N a,

8

W CU 0

o	
a, =

c9° -
CDF-aC,	 9-a

[a, u.2.2
a 9 0- C

C 0a
cooCD
.a, a F 0-

0CUCD
CD

a, a 0
>ftCDCa,wW

rnco E-	 CD
a- CD 0
a,	 C,tj5 Q

Cot0> CD

>

ECD
ave

FCCD
0

0 -0o 0 C>

o 0
FCDc

E
0-0013 to
C, 8
- a 00
o CU(U a>=

on o
- a, ->a 0o ,<>ClocF oa,

CUCUCoCU5 aa,
0lp

8
F
20.0

c
= a°o
CD a,

<U
0 0)

-
1:2

 -

=

aU) CU 0

O 00

00-_. (0 -- a, 0
- c o CU 8 =

CU

- EF S 0-a 9 =

woo01 0 - 0 

0 0 -c = a, =
"U	 0=
0. F0 0

2W o . -0 c o
- -a 0' CD '0 >. F w to

= > > 0 CD 0 CD0 j o2 aov
CDo - a - 0 0

CU a 0 o go-a
°' -y £	 2 8
t6 8

(0 0 =	 oo

o	
gg-ov

o, 2 F o.!
.g

§ -nn0_	 0, a C
a

0CUota0 -C w a F -a CU
08 F Ea,	 F

F
c a, 0 CD F a,

0 fl
a,(0

0 0 00 oW-CDt
• C-Fa,CUa

-8 0
8 '0

:a F-CD0	 o_'-
a,	 F	 a
00 2 0 a, Ct

0

(0
0

E

0.

C)

C)

C

In

0

0

U,

ç(:tz:gj SToJ9o,fl ua, epe)a'wwd rniuo4a C?0)d

0

0
0

N

0
C-,

C

- C)
(Ci

0

0C
In

U-

(0

CC

E

CD

£0000
a,	 -a0 o, CO (0

0 '0 CD =

'0 0 0 0 0
N OW5 0.0

F 2'8
a, Oo 0 9

09090
8 mc 

a, F

c-a

CD 13 0 Y' °, 0

CD a, -c CD

2-? -a CD '8
a, a, CD a

go-a 8'CD9
0• -

F a, a o, w
•a,C- 00-
F .-cOW	 2 

0CD
0 800

a,

e 8C,0 n.
- 0

'C 8s
a, a a,

- a a
C'	 0CC)

-8 CD

€
0

-c	
8

S ' 0-- 0

- Ct 20 3'(U

O a m o 20F a,a aa0

0 a, 0 ft 0 (0 CD

oM3 -

"2 0	 a

0 0 0 0WTj'a, -D 
CD -I(C 20c-

°'	 c• a

0 E3
ga,o

F - CC, CU	 13-a-n = 0 0 =
-,
0

'0gtc ° a-
C) 0', -'- C

CC <	
C, 0

3o
8

a	 8 CU
2 a, j -o 13 o

-CUCD
20 a, Cs-D9 FE'- OC clii

a, 0-5 C a, a, - o
to a, CC O'_

c-S 9o8

CD 0 0- 1 0

F t 0

8 -[ o	 CD CC,

-- -C CD a, a, o -c
(00

a, o 0.
a2 0 a, C)

C . 0 w CD9
o 6 CD 9

	 -'CD.bO-	 000
.? -wg15 0

CO	 CC) IC, 2
C , Cr0.2 LI.

CD .3 jo0 9
a, CD Inc

O =0 C 13uc.2 82
= F 0 3

CO .9	 a
CD = C--
'0 0 (5=

C _--oo
0'___ 0 0 =
CD 0 C- = '0
)CCD
'c c F to 0

a,
o CD 0 0 F

0	 0

8 °

0 !3'0	 CD0)	 Cj.O

0)	 a0-9 o0
= o, 0 .9

F Em

I
F 0(0=	 00CO .	 -o C

oB oC CU' CDa
a 0 -a F
CD = 5 0
•0 

a,

0 F°

O 0)  CD C
(C)- (-'a,

0- = ? c.
0(0(0

00

' 2

CO a-a CD

6 95 28-88

	

(U'-	 N-<U	 a70,t0
-	 e-aCFa,ao •c
OOb aC--to0.>C, 0 a

a 69 a C

0 =13 C, CU	 2'- 2 Cj o
&	 0

00 
a, oj	 0

76--a

moo.-

2 0 013	

8

7E? 15

8
ai 0 a, 0

m= ° £ 5.i58

F 2a a

0-8F 2 13CC C) (0' 0 -_
5-t5	 0cU

C' to 13 0 0) a, a,

9 (0.> 0 0 0 a
a, 00 S 13
o F >cco CD a-
x

	
CU -

8

=CCCU000

C 00 0 
CU

?'Q 00

0 00 100

- mEo ICU a,

2.9 = 5 ' -a

13 F 8 29 >
0

CD -CcC =cO

88 gTh'ca, -o	 010

-

5:CC9C <(01190k! 'Ia, epo!o)oio 00!U9J))Q °3q'd



I

'4

Pcbo EIeu-oro protocolada em 1710612D15 16:21:35

	

It C	 n I.0 * a, - 0 01	 fl CI 01	 fl	 0	 r fl Cr3

	

ar	 r-g 0	 o-o	 0
o	 -	 P = -	 -. N -	 -o

-t	 0.	 C	 0 0 00

I U -WRU-

	

r	 -

	

_.,	 , 0	 .O	 0	 0-

	

!D. t'	 E.	 3	 -	 13	 fl	 ;	 00	 o

	

- C0 CD -0	 -	 0 0 0	 —	 13 0. 3
-- ?o

a	 a-c,	 0 0 a	 0	 p

	

0	 0p

	

-	
-ae-	 -n-

o L.	 c	 -	 Dl	 0	 Ca

-gft.
UI I

	

ga	 3-

	

-. 0	 31 -03	 0	 33	 -	 ..	 -I	 - —13 0

	

C' CI	 0-	 4;	 p o.	
- -'	 = -	 P

	

a	 o -	 —3—,	 3	 o.°s o.-:

	

0:	 0	 0

c,	 a
7	 ( V	 Ci	 0-	 -.0 0	 -.	 0

•	
•-

--	 -	 'O	 -

	

'1	 0 pa	 -	 >	 .	 PP F
CQ•Ll	 a-t	 o5	 In

•	
a-	 a	 •-:

- a	 •-	 -	 0 a

	

0	 I--,	 pa	 -	
03	 0

-Ca	 .	 0	 N -j
= 0	 0.	 0.	 pu0'

	

p.	 -0r	 --	 I0.	 t	 .0

	

s°	 PlO '-0 C; .. 0 2

P Lii	 r
0

-,	 P2
•00

C
It	 •34 0

0 0..
0
Dl

o
.0 C
CC I,
032
—3
- C3

(Pa

CC-;

o Di
Lii Dl

PC.

0 0
03
0
--

i•3
p

CI C.
•1 Ci

P
.0 pu
0

"a

0 0

- -	 0

t

Podcâo EkCitcrm protocolada en, 17/12015 16:21:35

-	 -

	

-	 -
-	 0-

II

/	 p

c-;-\.
-	 3 CI

	

a	 a------.	 "
z c z cC

b >C2 0'-Z •'-c,3
Ct-i	 PSI 0--	 .	 --

	

Lii	
a	 -.---

c•_--
	t"  r:\1	 -	 -	 up 0	 - Lii C	0  o-	 ID	 -	 oJ 0

.	 0. lb	 0 0-no
N Z !	 .,	 0

-	 -	 -S-	 -o V1_	 ct--	 Nt -

'--	 ->:-----_ z-'	 0-orCi	 >i	 --	 0

0

	

P	 01	 - p, fl-'-,	 .	 --'	 C

	

-?.	 Klo (fl	 .	 -p.-
-.i---.-.-

3	 Pg.
Z ----	 "-	 It
0	 .

0

	

-	
0-_

	

5	0 	
-

(a

'-3
-	 0

0

cpa	 -

CDa
a

B

-3
00

0

0

-b

0

0

C

a
a

lb
B

-2



ci
0 ci
0 0

=

a.
p.
0.
0	 -

Li
".0

0
p

ci ci

Ci p ci
0 ci a

-Li	 p

o .b
ci--

0

Ci
0- = 9Li2o

0 -
C) C -

0N	 c-i.

94
.3 t

o o
• 'O

0.

0
•0

C.cc

•0

0. 0

d
Li

°

o -o 0-o 0o -=

Li

U -U.
ci

ci 0

0. 0c	 r.i

0
i 0
0 '0

S
•0

0.

0 • 0Sc,Li >-c 2
C,

0 0.it
0
to

0

E

nii

C,
0

&

0 ci

-C

05

cci -

C
> C,
-'C 0
ci 0
0. ,LciLi

C,Li
o
S

06
'0 ii
0
cc . -
25 0

-0

0

Sc
0 -.

PC
ti0

C
-±5

0 0
C.

ci 0 Li , 0

Li di - Ci
Li Li 0

a .5 0	 C
ci	 0 Ci

'0 0 -' 0 th
N 0 C. a C,

0. -c 0 LIt

al 2
S E	 =

C Li > 0
p	p.

It • '	 0 0
Li t - U 0
8 2	 .5 ti
•0

ci C
-t	

a
E
0.5

ci 0

.5 0 '0 • L- Li
- 0.	 •0 Li

0 P
8	 -° a

Li
O

'	

cci 0.

0

0 Licit

.5 3 c

° a-o

	

E	 0.

Li-1

o	 It - 0
0 0 CS C..0	 Li	 ci
=	 CIt	 C'
C)00
0 a	 -Li 5

0	 . Lii 0
-C Li 0

•-.t. ci ci .5
0

Li Li -0 Ci

.2	 0.

0 2- 9 0
< 0• -
	 5

0

Li	 0

•0 - .5	 ii
0	 -ci:	 0 . • . 0
00>

0 9 0. •8 	 0-
, •8 0 S

0 2	 .5
a

a
a	 c---	 P

.0.

0	 9 0 0 0
o ...-	 0.-t 0

a 0	 .
0. 0 -o c a	 a

I! E	 ci'
Z cc 2 ci°'-	 0'

OE3O
ci Li	 •	 .	 -	 0

a	 --S

Ii

'a-° c-i a c

U r	 0 Li.0
di I:	 0	 0

0

	

Li.	 0 0	 0
itt

0	 - 0.	 0 t-
Li 0 P 0 Li •	 0-

0 ii	 Li	 C.
C,

o 0	 c-i '.	 -

0	 c	 It
0 0	 -	 -'0

I.

z

St:Tz:91 STUt//Li 'cm CPC

-i C
Pr,.

iooid ciciojiag Od

-I
IL
p"I
0 o o

'0 cdt

.0.5
CO
O 2.

'C .0
Li 0-

= Ii

c2
.0 0
ci 0

0

It
Ci

0
0

S
0 =
LiE

a
•Ct
0
LS0 ci
a 00

0
I,

'0 0.
0 0.

O -

00
to > '0

ELio tio.

.1
'0W
0-c Cit 9

ci 0 0
Li .0	 5	 •0

PC	 b&.
EU	 .

=-o• c 0 0

--
CCC I. cit	 ojt

•o K  N -9
Cd

Li 0-

I

at

	

-	 -0-tiLi C cci Ci Lii Li

0

=
C,

Li --	 •	 .E,,Or
0	 Ci 'C

Li F	 6 9	 --',

ci	 ci	 ct.	 -

Ci	 > 9 0.
Li, 0 = a .0 ci

U.,
-	

-	
Ell

PEtreL cTithokz 0, LPclL2oid cN''i'c 0?i'cdid 	 -



'3j-c
3-
0

(3

a -

I,
0

a

0

03

II

r O
a

z -- —

p n°

--	 030
-	 -n —

•<

—

C--	 -
0

	

-	 -

0-

a-	 r n
a	 -

g
-3
- mt

U, 03
4
B

rnr

8

8

C)

.3

((3-I

- I-
UI

E

J!Iqn?
	a - 	 00

	

0	 -

	o a 	 °

U
0.

- :	 a

	

Z 0	 0
0	 --	 C0.;

-	 -a
F)

	

0 a	 a

p

--

i

	

02	 C-
a

0-

	

33	 -9

-i o.	 —3-	 0 a a -
r	 "	 !ofl.0	 a0	 :-' e	 :3	 -0	 -

- •.- a a	 -o
=	 C	 0 a 0. :0 ><-	 a

ft	 IC 0 0 0	 -# 333	 0an-,	 0	 r,' 0O	 '
o 0	 a '' 2. •o	 0
B B 2	 - - '3 C	 0- :0

flEa- $
2W	

-
033 0 -t	 c.0 a

-eo

-ft&
C -.	 a ° a

a-a
0.	 1

-agr

ETC=	 0'	 a -, 133 a F -
- ft	 a

a	 =	 - 0	 0-0
-g	 a	 13	 '3

CM	 C)' 3)	 1'	 :i -,

d a P0a 21

-	 r1

Ofl?

21 0 a
333 = :0

0 0

—0C a0-02

:3- -
a

3'BC
0-	

33

0gc.

0- = --

aa_C -
0-3- - 0•

0-o 0 11

qet
0:

a° 0
C

—4-
a- -' -
a
33

a
n_o 0

C =
C-
a

C
a-

V --

C'13 0
'7 03o (/3
:0>
0 a
0- =
0

C -1

a '3
0- 0

0- a03
0
:0- a0') 0
0-(3)
1)0-o a -
3_C

0 --	 0C
•0a
ri

C

a (C 0-

0. ci 0a	 0

" 0 0
nn
0 :0

0a-- -
00'

0)

-	 0-
a

0 V

a-- 0 0
a a
0- V:3	 0'

I
00 0-
03 '3

O 0

1 -;
0 33
cM 0
31 '3

06

a a.
ci 7.

a -
0 0-
'3 a

a

:0

C-03
ci-0
:0

0

0-03
a-03
C

0'lC
- C-'33

:0

(3

0-a

-333
na
a

aCM
03
aC
0-a
:0

a

I
-Ua
t -a

a'
:0

a

a
B

N

h

Prc10 aefronia pràtocolada em 17106(201516:21:35

-

Peticlo EIetTtnica pot&obda eta 11/06/2015 16:21:35

--	 -

-3 	 -	 -

U,	 4-	 23 0- £1
-	 [t0

	

-	 -

- 1-.	 2	 C

Fe-	 B	 N0C)'0
L0 tu

	

PC	
:3 CM

0-
0

aS
0

•1 :0
0 0

0-
- (3

0600C

3)

a

C0
0

:3-

	

-	 -,	
-	 -I	 -	 -

-:0
I
.3)

0'

a -,
0 --
:0 fl

a
0 a a

aCa
0

ft

a
33 o a

-	 -	 C
-C03	 a-	 3

-
a

--
a

o O a

E.

9 a
= n
p-oft

PU,
fl



'-I

1s-

t;
Ci

00

< C->

x
0-

•Cu

C.)

-j.

0=
U.)

Ca
o °-

a
0

i

Ci) CU

U

0	 --
a

En	 5
U,

-c	 En
Ut
0
.5

So	 ci
U,

o Ut
ci-	 0	 .
C N

0	 no
U.

0 -

t --	 01

CU	
, 	 ci .,	 so

0- •
0	 5itS	 0	 0 •CU

0tJ-0
0 Ct .	 C)

0

C,
c_i EL
o 0 0
-c I Ci

o >
= a

1

ED
0

EU,
0

U'

-o
U,

6

U)

Un 0
o o

CO -	 C
U_s

(-'5

En	 - Cii
o .50
Cicto	 '

Ln-
•	 U, -0	 - -	 0

Cc Cc C)	 0

O 0 0	 .5 , c

U_fl C,

--
0 •C	 a °.
-,	 0 @i 5 (U
it	 o 0 0 0 .0

3 0	 0 0
= C 0-. 4 O

2 c 0• 0 -	 —	 C 0-= '	 ni 2 0 En

O	 C,.UC	 >

2 a -a	 •
(C

Cu?	 .5
O o 0 '0	 cib X

I I

O C)

Li

En

0.
CC	 -

a
CS	 CU

•0 ci

1!

5 En -

•	 0 0
0 -0.
0

CC
En
52

CU
0 0-

•	 0 Ci
= En

<C	 Cu
OCu,j 113	S	 L2 Li- - -

0->
CC) — —	 - 0 0 -c 050.-) L •	0 O.	 Li

UelZ
0	 Li Cu	 Ct C) C) C) Li

020
0

xCC9 04	 '	 =

Eo<U00b0w

-c-0
2 D ç, C'C.) 0	 ED) —	 8•C-	 8

	

-	
8

CC) C-)	 -	 CC 0 C)
Ci) 0 Cu	 0	 -	 En

Li	 20 . >
Ci)	

a p o	 -

Ci)	 <	 Ca	 5- 0'
o 2	 Cu	 CCC -	

-
o

-

EL-	
0	

— •Li Li • 0

01

sr:R:9C 5C0Z190/LC CCfl EPUC0SO1O. Eflaa2 oc5lCUid

(C.

U-

I..
An

Ci

C,

CC

-o

M

0 C) 0 C)	 di	 0 OtS 0	 -
•O CO i.	 -o •.. a	 0 •0 En	 C)

En	 C	 0 EN	 0-

•O 00	 d	 0 -

tEn00a-2

>fl	 -oE	 a

U -

U	 -	 : •
CS 5 -0	 - 0 Li	 o	 2

.	 $Ui	 :5	 •4 .	 0- itt	 •	 •0	 C) 0.

-ga

En a 0	 -- '- cS_i US >	 °	 ,t-t -
C)	 En Ci v	 c	 8 -a vi

0 -O	 5-b	 ..,t	 ' Ed.-

°- e- IS	 En C	 -	 •• ••_ç) -
En	 o. ( 0	 -	 0 -	 0 0 -

5 - o	 2	 a	 0
Li Cci	 j.o C	 cr4

P	 0 0	
o 5-	 -	 Li Ei) UN

En	 -	 5
3.'nEc0

-C	 0 50	 •0	 -

	

20-—c, (50 o.-< .g	 00

ciooL_050tbU'EEnt
= 00 .5 = En C L-dC — Ct -0 L_- US

-	 -	 .

-	
-

li-s

srn:9C S10z190111 LIEn epepoio.d csuôoas



- a

z

P>aE
>-3

00	 =1

0
a;- z u-- a -c

r' > , > >. a
a r"	 ce"
0 0 —

70 C 0

-. NI	 —
0

a

CO -	 a
C C

r >
ra >0
o0a
70000

a
£

a
c	 5rn>3-	 molE

-iaZo
Con> 70

C 0	 0.

-	
33 a

8 ff -	 B a0 0	 0-- 2. -;- •-, a;-	 7	 7-
CO	 0
•, 9 -	 13 - 0- 0
13 0.	 0--ft 7- —

.0

C	 .	 13 71 33

-	 0 0

0.	 1) -	 C•
a	 -.-
13
a	

-,	 13

77	 0.	 =
--	 0	 Ca

N	 °-	 or
(3)

-'0	 1'	 =	 (7

0	 0 0
33	 13

B	 ag

8
aC	 013	 0 0- ni

01	 17	 -;

0

71	 7) ,-• P	 -0.,.	 (I	 Di	 0

C)

-II

3--
3-.

0 =
(a

17 C
1 a

on

0- 13

Ca

a a a
0. C on -

-
01	 '1

-	 0071
B c--
(7	 77
13

o en

0-- 0-

fl

o C

C, E;--
V a)
0 0.- 1)

33

C =

13
	

a
0
	 a

0

B

ft

07

a
.73

C

0

0
V
(V
Ii

0
7)

ID
13

17
00

13
7--
0
at
071
C
a.
I)
U
0

o- a

° N

0
.0

0-
--3

>
>0

-a

0
C

--7-
0

-.0-an

0

63

0
•0

f0 .-

0-'7 0

13 0

C
13. 71

C

a.
0

3

•1	 =3

0. 0-

CR. C
= 0
orB

'On

Sr

Di

2-

0\

a
-3-3
0
01

1773
333

CR
C

0-
C)
(1
C,

0

I

C.
773
0
01.

13

ft

a

B

-J
0
033

0

-33
a

Pco IletrOnjo protocolada 0i' 17/0612015 16:21:35

EL

fl:

73033

73 0. (U 1310 73 NJ •0 ft

•	 2.-

	

0-on = 2 -	 e,I
t0a13

	

H	 ---	 jt

to a, rt. 7' B	 8' ' 0
P	 r'	 -,,'0 0.173,

	

0	 .	 -. en 0-	 CD 0_.-
NJ'O3°
0	 •	 = -, 3-' 0

2 rn	 t	 0.0.

a - ;- a	 • -
- ft	 a -	 33	

' a

77	
3--i	 •0- 7; ft

o 0	 0-

	

•	 .	 a•
o	 °, -,	 0 0

a	 8	 E at
1, o	 • a	 0 P 0

Pedo 6€IT6nIO proticolada Sn 1710612013 16:21:35

0

13:02

--	 -
0 N fl	 U >

	

0.	 c-	 r > <

3	 .	 .

0 0	 r, ? ... 1

0 Z	 tn	 •
z

13	 N>	 r'
(n-C	 X

- a >	 0
>-	 >	 r

,> c rn

.zrna2

	

-	 -	 -,

	

-.	 7

	

F	 : -
0	 •-	 -	 > 50oEE2>p>	 zt"

H

-	 > a-n'	 •	 0

	

-	 -	 oC-	 fl)3•
-	 ON	 Cr, 70

-	 -
— z >0> N C z

> o a >' a >1 —

-	 Z> 0>0

3-,



o 0

C-
0

_5 0
0

o -c

IC)	 CC

IFa
o a)

-C LI-

It	 •
-a 0

C-. C'C) 0 :3
a) 4

o C) L)- a)

p

	o 	 •-

91CC IC-C- V 0

o

• 0 IC)
-a - —

C) 0 00 att 0
0 C)

:3 LI

.0 La)

	

- Ci	 14 0 -t

	C) -	 .	 CC) 0

- 0 2 C) -C c-i o U

	

0	 Ci	 Ii

	

0	 '4 C -a

	

Ia) 0 It	 C)-	 -j C I 	 ItI-

	

I-.-	 -

	

Ci	 0.

	

=	 S F --

	

a' C) C	 ICCli ..3 IC 0.

0
C
=
C),
0
F

•	 0I.)
0

-C

Ci
Ci

C

It

CCo
-Ci

4-	 1-•	 0	 C-I

2 o

2
IC	 IC)
o La
= Ci

C)U

0.
'400

a
-4

I'

Ii

U
10

0

ID

E
a,)

-c

C
•0

C)

0

C

0

C-,
IC
-a
C
:3toC)

U)
LI.
0
-a)

N-	 4
t,iO
1-4	 Cl'

q
C r.I
It IN
oC 0

a.
F

-c
o

a)C Li.
C
0 —

Ca)
C)
0.
:3C-!
C)

a)0
0
0

LI
C
C
0
0
-aa)CC-C)
a
CC.
0
0
0
UC).0.
C
0

IC
-C

1.
a)
0.
C

WE

Oh

Ii

E	 F

-! 
2

U) 0	 - 60	 0

-	 9	 C)

cil

o < CC
C-

U

Z <	 l2

(CC 0o.	 C 0
-	 <	 ..	

a)

o U)

- U) U)	 0 0
-a

-

Ii

Z 0	 1	 0
o.Nu1

oL-	 =1

-	 -	 -	

-	 .51:

:T:91 siot/iI C epepoio4 flUaaa9 0Ca)d

N

S
U)

E

- V
-0

•0bCi

•	 2	 -

IC

IC
F
0
0
0
0
C)

0.0 0C-

It.
0 U)0

:3 0.C)

Ia
0 Ci-C
0 C)

0.
C)

C
In a

(.3 =

0CiJo
—a)c 0 1')	 -
z <

•U) rr Ii) —00
Cii 0- C 00- = 0

U) n C-)
- Ii CC U) Z

LD	 - Cli F-
o	 z- U)

0-

0 0 Ii)

g	 -
00 0 = CC)
-
0 0 0.

CC- £S -	 —,
OZI	 U)	 -

C-)-	 <	 0
- g a

^ EU)CO
C_)

< 0 0-
=	 0 U)-

U)

o

to

	

C - -,	 -

	

p a	 3.•1a)a)
0-4= 3. 10 Cl
Ci La) a)

	

C-	 2

-.

	

C) C	 -
0 :3 ICLI --- IC)

0.	 •

o	 0

U ° 0 0

	

di	 0
N

0
0 -

	

- CC o	 -o

0	 C0	 CC

	

CC	 C

ECi) I- a 0
LI C	 0-

C'i It 0 F-c

01
IL

LIC)
a)

0
•0
CC)
a)
C)
z

5C:tC:9t cCodoa/LC IC-h IPIC0XlCa



Pe0io Eletr6nio pmt&obda no 17/06/2015 16:21:35

t

/

a Lu
0 0LI
C
Cl -
C
0

o o
0. lbI;
Cl;
095
C-,
0-

Ci	 Ii

0
S
0*
0
.5
0
0.
I,
'C
ft
a
C

lb

0

.0
C
lb

(I
C
0-
=
0
0)
0
C

1
10ftL
S
n
0

.0 0 Lu

I,0 0

05
C. 0
ft	 Lu

II 0'0 0 -
LI .0.0 0 0
2	 .

S S

E0
.0 t C-
0 0-
ft o' 

10
0	 (1

ofta
0	 ft
Lu 0

a '-
2c

-	 ft11	 11•1

10010
-1	 Ii

Cl ft
1D 0,d 2.

C.9
5 .5

a. 0'
It c 2 C
00 -

0 • 	S
0

0)

S.

2oo
It -, fl

-10>
•v
o lb

':12	 2
0-
0	 1

0

'0	 2

0-
V	 a

02

.-ft

0 'I •0 LI I-)

	

0 .0	 0 -o

C	 II	 '100fti
	Cl Ii 	 ft

	

.6 a	 0

0;-->

	

o 9	 -t

a 20

	

a a	 0,

	

0 Cl	 0' 2

B •o -.
"-5 -

o

	

a	 - 00 a 0 Ci
0 0S c C-'O

0 0
ft 5-0'	 '0g

a -I.0 0 0 I
a a 9.o 0 - 0

Lu 0 0-

:5.11.00

	

01	 C-o

0.

ft •5FoSO.
011C

0 0

Ii'E 3
9 9 5' lb
0-

Ii

LI
o	 5

00 12 2L1 C (1 C-l501_
lb

-2. 0 0 a

.cio C LI

tft
'-I

,tao-ft

ft Cii 2.
• 't 0 0

a .o 0- 0 -1
ft C (1 012

•o II 5 Lu 2
L ft	 ;3

° 0 0 •a 0. 7) C
ft. 0 - .,? o--

11	 -9.0
t

-0 0	 0

Ii1U
El t	 ft

ft. 2

- 0-	 5 LI

- .n 0 It

9. . •1
0

o 0 1

6 5 a 0
LI	 0.
-. hi 0)	 0

LI 0 LI

ft	 2. 0
-	 - = 0 II

-5	 Lu0.
01._ft
Cl
0 0 012 -

- b-	 -
0. 0 CC 'C -It It .0) - ft
- C LI	 0-

--.--> 2

5_ 0 00 - a
LI C .:> 0) 02

C

lb

ng

Pthçlo Detr&iio protocolada em 1710612015 06:2105
Ow

-	 -

-

7)	 0	 tiJ	 lb. 'S
0 2	 o

- c °
ate - --	 gg--

C
a ft7)- CS.
o

0)
2- 2.1)
0 LI
0. -o0)
- 0

a

ft

C0
C.C,

-	 0)
-	 S

lb = Ci)
0 On

01 lblb

-d EL
0.aS
lb ib 0

0. 0

0-101;

o '0 w
LI it C
C-

a	 -
-2 0 0

'0
o 0 -.C = LI

Ci C
.c5

0
S

ft?

0

a -,
5 Es

lb 0
.0
O 0.
O 0)

-t	 -1 Lu
O -	 aO - C -

LoS

TI

-0	 0
fl LI -
0 C

01"

0 ft LI
-orbit

LI 0) 0 0

2 2 -a

-5 0

ft 0	 Ci
a

a 0 .=
LI	 - Ci
0)
0 5 Cii 0
LI '1 0

O o C
ft ft
7< LI	 -

C
Cii ft	 ft
PS 0

1020

-	 :---

0)	 Ci 0

C) LI 0))
0 Lu
0.'

-	 2
0

p
a 0-
ftn
0)	 0
S -9

a 2.0 0 0It 'C
a0..,5C -. 00

.1 Cl0 9 0
'S C lb

9. 2-
2S
09 T
= Ci 0

ftI_
Sa Iiit

0o
C 7)

2

;	 -
asC. 0

9.5
ft 0.
LI0
0 10
0. 0'

0 -1

to

N

ftt

HF

0 ft 0
S

&	 ft.a Cilb	 a

LI 0 5
.0
C.0 01
0 C 0-,	 -

C-n LI

AT0 C) 00

O '
= 0
O 5

El-c0

O a
'O c
0

Ci 0.
02.
Cl
Lu
>
0 0.
0 lb

Lu
0\

z
ft

0

0

2
C

0-
0
C

0
.0
C
ft
a

-ft
SI

a
0

'C
0
lb

C)
S
S
0
a0)

C,CV0
Ci
01.C

C
-C
7)
ft

C

=

0

0.
0

-4
-1

0)
01
0

a
ft

.0
C
0.
-I.
0

ft

0
aft.
0
7)

I
-b

0
On

2

0-'
C-
ft
B

hi

C)
	 -ii

lb

ft



-C
0. 0

o °
'a

0
o

I-C a

<La,

U'!

Lri

(a

NO --
ao -
0' •C

"a
o
a, a,
a, C-0' a,
•	 U	 -

V
a) V
-0

90
a,a- a,

0
0- 

a,
0

0as a-an
a, a,•	 a-

"4 a a,
NI a,

C
Ia, a
C

a
a,

0
•0

a,-a,
2 <

14 ad
a, C

C a,

0

a
8.

.0
- 0 C

0	 0
2 9 '0

a a-SI!
a) 0

a-
•	 a)

NO U (a
I •4 	 a a

08
a, 0-
-9-a
b	 .
=

as

a .0
0

a,
C a,
La
-C E

C)	 La)
a U
C (a
o -a5)

.-	 .4
oEI
8
a C —
C	 a,

a,
0

a =
a, La

a:
, -

en .a:• 0
I,

o	 0

- -4 -
-, -C
0> -

a
Ca a--

.	 a,5

4' 0

0. a,

2a
a Ca

0-&
-o	 -

(a .14

= U
0C 'a000

-o
a) 'a

0	 a,

a-a, 4) L)

a a,

a,
a--

2
a,

o<2

La, La) a-
flC
=z 0
•; a

'S-

F-
In

C,

(0

V

C

a,

a,
a,a

NO

6

a-a	 -
a,	 a,
a-	 a,

0'a

a•J	 -
O	 'C

0
V	 " -
a,

•	 a,--

.4
-o	 —

•	 tI
• .

	 11.11

ii	

CL CF

 SEIZ91 saoz/90/n (In cpC

'C

0•

- 	a)
ad

a-P
'a

0

S

an

a	 a,

a,

F°	 --'-

L. -r

-C)	 .

- 10

(a0
-	 a5

E

H .

5

A 

'aos' OiU9'a92 05.0

U,

pin
C

0.

0
aD0

C

.0
a,

-o

a,
a,

an

•0	 "	 -o
asa, C (aa

.2' •

-CECEOrn 2 a,

4 (0 aM
C a)

	

T	 6
=5 t

0
(0-C

=	 'a,

I	 -

- !

0

a-os

a3
ado

a,
-o La
C	 a'I

a, •0 a' a,
C-	 a

N

2 E	 'a
C-; e

o	
.

0 aa a, a,
C = a"

V.-2 -
o 

a a,
0
a--
C -

9-C

N-

-C
Ea)O

E	 a)

I

(a a, = -.

-C •

a	 -9
a, 0 •aa,

-	 14en

La,	 U,_
C

O C -, -o

-o a	 C aa

to a, a, a

.1! 0 'a, 0 •;

g

C 5 0 a a,

C

0

a-,
C
a

92.
w-.

= 0
a, 14a

=	 0o	 -0

a,--
-C	 a'
an	 C
La)	 0
o	 a-'

C

sa:rzT 5aaz1o/n IllS apaiooso EuOOIa3 ofqad



a	 w

0 t.

Ii	 -	 CC

•	 3 (0
Sg	 2
0. 0 C 0
0

1- aC' 0	 0)
2	 n

CC'
0	 0

-.
a0 0 0

a

0 -O C a
p. 3

a-
o 3-0COO 0

-p !-

01 .0

q p.
0 0.0- a
p. Ono
C, 0 Ci •0
8	 -

5- 2 3

	

j -	 0

P

- 03 0 -

	

CI .00	 0
0. 0

o	 0-
° C

S
0. 0.

	

C' CC	 CD
0

0 -<0) 0- 2 .0

0

0 2 a

mt 00

0

	

CC	 cC

C-I -

- C 0
E cC 0. 0

CC C 0

0 0 0
-C	 0011

0

Qo _Ln

- 0 U) a

CC 0	 0
I

0
o a 2'

CC 0. Co -.
0.,	 (C
0 -

r d- Co
03On

= Ci 0
0 0

Ci
0)3°
C 00.000
a-0.n0 0
g3-. --
, a e

o	 'C.

a
0

o-c Cl-0 -

±

n
C,
0-

S
2>
0 0.

CD

CC C)

0

1=

CC-

C]

CC 2-

oP

0-i3
0 '0
a°o Ci
p
to 6J

EIet6njo protoc&ada on 17/55P015 16:21:35

	

030-	 O - -In
N	 IC.	 -	 0

-a

	

-	 0•

	

P n	 ci,
C

	

2.	 p
o

	

o	 0

	

-. 3	 G

-- C)	 )

-1

	

-	 0-	 -

	

0.0	 0-0

	

0	 IC
2.

	IC 	 - •°

	

-2 n	 no
	• 	 0	 0 -

	

-	 0	 0 CC

	

0,	 = IC
p.o

	

'0 0	 03

	

tS 0	 CC 0

	

0 n	 -n

	

o 0	 0 0

	

B	 3

	

a	 a '.i
C	 i

	

•	 0.
0- CC
0<

a;
0 -.

	

-fi	 0

	

P 0 .,	 Ci

0. n- 0 0

O - C)
0

!. no a
	j0 	 g

	

I	 1 0-

	

o 0	 0 -,

	

•Ci o	 fl

	

-	 CI 0 Co

o.

	

° °	 a

1 P-sm

	

I	 -

	

* .	 -- 0 )

2? 00-

P -
	CC 	 =	 . '.,

=1 0
3 2.0.O

	

-0.	 • 0 N C)

	

CC	 .	 0
0.

-.0
a - --<
0' 0- 0) Co

	-0 	 CC
0

- - a
.	 S.

p
2. 8

0 C) 0

.0 0 C'	 Ci,	 0 p.o 0--c	 C- 3= Co	 a= 0- CM	 0) 0.
p.o 3	 -	 I 00-

Ci •0	 a;

..	 --
o	 0

	

q	 p
a n a 0	 .0 C)o -	 C,	 00

1.

g. - p	 -.3	 •0

1
ii	 Co

CnCMo	 g

0

a
5 Cl q'	 0

0

	

.52	 ?
C)	 0'	 -	 ID

0 0 -	 C)

IC 0.o

C	 CD

0 •- p	 a-

C, CC
o 0	 -1

	

no3	 •0
-	 >

o = Di
C,.. = 0.

0 0
010CM

a0f0'C
0)
Ci

IDC
aCC
10
3

0

0

ICi

-a

fl

0
UI
ci
'I
w

Pedo EIe0fri protorobdo an 17O6/20I5 16:21:35 -

ii -	 -

B22	 C) ñlk-°	 0..0 3-	 r 2.	 r¼
as	 0

-	 02	 a

0>	 L2; CC	 n
--

Eo	 -	 a22°Ci 0	 - = = 00 1)

UO
ET

-	 '00

-	 -o	 .	 •6'
-c	 =i - CC ._. 0

0

±	 •0 '	 Cola-	 .	 .
CC	 ' 0-	 CC fl =

'C

0)2	 .0 o.3o o
2	 - C	 ' 0 C) C

-	 C P	 =	 0

C'	 .0 0)	 0-c
En	 -oPa-fl 2.

-	 0 0	 0
-	 -3

6°	 0-0	 CD
-	 0. a Co

ID 0 CC.

•0Ita.
CC0
0a
0)

(C
CC
a

3.

0C,

0

0

o

CJ



0
0

a)

C
•C)

U

0

E
C,
E

C-I00J
-C--C
0
CC)

-C0a-
-a,

0
C,

0
0
0

'CaI-,-
It

C
0.

C)

0

-0

Ca
C-

0

0
Ca

It

I'

-C
Ca,
U)

0

u -a.---

U

0
N

-d
0

0

0
0-
0

0

a):

0
0

Ca

U
C

-4,
a)
0.
E
0a-)

-o
0

It
C
0
I-,

C,

C
V

a)

0.

0

P.

'S.

I,

.5-

lb

0

Lb
0

N

E
C,

I
5

C)
UI
0
'a
0

C-

I-
Ui

FEW

2

2

C))
a	 -

Z
2	 In

0.

It.
at

0
IC
Li
-I

a	 . C
La-

.0
C

I 'flI

0 .

ic

a

Z
tSZE!C	 a

-'0 u.Z	 >< It
In F-

0

E

-0

0'Ca
C
a)

Ca

U)

a).

-o

U-)

0

-5-

'a)

0

U

C

'-U

U

Ca

0

U
•0
SC
C)
C

ci

C)

C)

C

a)-
.0

C) Ca

a a

0 -0
0

E0

0.
a) -

0 0
0• I.

Ca.

Ca at
'a Ca
IS a)

0
'a
Ca a,
0

2-c

-11-

a)

0
-C

h.
Ho
0

Ca

C,
• Ca -o
0 0

14	 rd-0 .0

-d
o C
CI	 )5

CoS
CD

a, a)

-C
— Ca

a,

0	 I-.

La)
•0 -
0
15	 C.

CL) La)
0

Ca <

0
a)
-og

00

-.	 a) U

U, 0.
-4
0

o U)
r-o

-.	 eq
Ca

-	 0

a
-	 E-

Ca

= a)
C

a
tCa

IC, a)
I-.

a Cl
0 U	 -

a-C-c

! 1'

I

I I

o •

gd0
0.

r'j 	0

15	 I-.	 4'

-	 ,, CD	 0
-	 It IC 0

a- = C, 0
-a.	 0 Ca	 0

C

°- 2 C) Ca 9

a) 0

o 2	
0 = 0

ca E 0 L.
.0	 a •0 -0

0 fl

,

9	 05C,E
_

Cu.o U.
0.

2	 12°
C,

'a
o = :0

b

0	 0(a C CI,

u0 0

o	 o C-' Q
a,	

. 	
Ca C	 La,

I-	 -

o 2 'a

2 f	
2

2 5 .t
C	 r-1

C) C)	 C 0

It

0
I'S

0
0.

It

It

a-)
0

0

C
C)
CC
0

a)

p9
9 0 0. 0 - 0

Ca C	 Ca Ca 0.

0	 0

!	 S.-
O °2 o

o 2
a,

1j

SE:Cz:91 ciot]g0'ii uaa epwoo ciug4a ov5eaa

-	 a)	 .- L) C)	 a,
1, •0	 .	 -' -0

- 'a 'SCSI 5

Ca

	

• 01Z a -	 1).

	

- C)	 C. 0

t 	
0.

In C- 0
'a	 '0 Ca	 C)

9 'a 2
I.,. Ca t'- 0 - 'a

	

= -' =	 2

O	 0	
=

;	 E

Ca 0	
CC

'cU	 -

	

-	

2-

E -	 o
ag	 p =

00.

	

Cl Ca	 =
o - . = 'a =

	

0.	
-t

°	 -	
-

	

0 a)	 r

	

=	 0

	

a	 >1

Id

sC:ar91 cCoz/go/t LI'S apCaODbiWd nug),, Ia oPlad



MAOS

DE C
PODE

16/07/2015	 ,
fl

p8/2015. A P*RTIR DA
ER CONSUISFADONA

1,QUE, NOS AFOS DO(A) I
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Superior TribUnal de Justiça

NOME DO DOCUMENTO: 50084741.txt
DATA: 16/0712015 - 1552:08
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9565793
NUMERO DO DOCIJMENTO: ME5126226158R

DESTINATARIO

(e-ST) FI.119)

• EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDAERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 706
CENTRO
RIO DEJANEIRb-RJ
20.020903 : : 	 I

MENSAGEM .....

TLG.

p uBLicAco PREVISEW NO DJ
PUBLJCAcAO, 0 INTETRO THOR
PAGINA DtkSTJ NA 1NfRNET.

SEGUINTE

"VISTOS-ETC.TRATA-SE PH CONFLrtITJE cOMPETENCIA, COM PEDIDO DE
L1MINAk, SUSCITADO FOR GALVAO2QENHARIA S/A (GESA), EM FACE DO
JUIZO DA VARA DO TRABALKO DE JEQLJJE - BA. ONDE TRAMITA A
RECLAMAcA0 TRABALHISTA NO 0000304-1020I5.5.05.05I, H DO JUIZO DE
DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ, ONDE TRAMITA
A RECUPERAcAO -JUDICIAL NO 00937I5u69.20I5.8.I9 ..000IAFIRMOU. A
SUSCITANTE NA EXORDIAL QUE, EMBORA DEFERIDA A RECUPERAc-AO
JUDICIAL PELO JU]ZO DE DIREITO DA 7? VARA EMPRESARIAL DO, RIO DE
JANEIRO/RJ, ojuizO PA VARA DO-TRABALHO DE JEQUIE - BA, DETERMINOU
0 PROSSEGUIMENTO DA EXECUcAO DECORRENTE DA RECLAMAcAO
TRABALHJStA 0000304-I0.20I55.05.055I, COM DETERMINAcA0 PE QUE A VALEC
ENGENHARIA CONSTRUcOES E FERROVIAS SA, PROCEDESSE A RETENcAO

DAS FATURAS AINDA NAO PAGAS A EMPRESA SUSCITANJE, COM DEPOSITO

DESTES VALORES EM CONTA JUDICIAL A DISPOSIcAO DO JUIZO
tRABALHISTA, VISANDO • GARANTIR 0 PAGAMENTO DOS TRABALHADORES
REPRESENTADOS PELO SINDICATQ DOS TRABALHADORES _ j SINTEPAV/BA.&
MINISTRO RELATOR RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, NO DIA 23 DE jUNHO
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)q PELO
JE SEJA
0 PARA
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ATORIO.

DEPOSIT
DO JUL

.COMUNI'
VALORES

(e-ST] FI.120)

Superior Tribuiia! de Justiça
DESTE ANO, DEFERIU LIMINAR DETERMI-NANDO,- ENTRE OUTRAS
PROVIDENCIAS A SEGUINTE,.VERBIS:NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTODA
ctONSTR1cAO REALIZADA NOS AUTOS, MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO
JUIZO COMPETENTE, QUAL SEJA, 0 DA RE CUPERAc AO , PARA QUE ESTE

ADOTE As PROVIDENCIAS CABIVEIS. ESSAE A LINHA ADOTADA POR MIM'
NOS EDCL NO CC N°115.524 (DIE30:9.2011) E TAMBEM PELO MINISTRO LUIS
FELIPE SALOMA9 NOS EDCL NO CC N'S 112.300 (DIE 17.52011); 109.805. (DJE
10.2.2011) E 112.301 (DiE 2.2.2011) NAO i-IN FALAR EM LEVANTAMENTO DA
PENHORA INC1DENTE SOBRE TAIS BENS POR SE TRATAR AQUI DE CONFLITO
DE COMPETENCLA" (FL. 186 - GR1FO NOSSO).NO DIA 14 DO MES EM CURSO, A
SUSCITANTE AVIOU PETIçAO ALEGANDO QUE 0 JUIZQ -TRABALFIISTA VEM SE
RECUSANDO A DAR CUMPRIMENTO A DECISAO ENCIMADA. SUSTENTA QUE 0
REFERIDO JUIZO PROFERIU DECISAO DETERMINANDO A MANUTENcAO DOS•
VALORES EM CONTA A SILk DJSPOSIcAO.A DECISAO ACIMA MENCIONADA
TEM 0 SEGUJNTE TEOR, VERBlS:'SUPENDAM-SEOS ATOS EXECUTORIOS,
RELATIVOS A MEDIDA LIMINAR EXAtOA NOS PP.ESENTES AUTOS; COMO JA

' DEFERIDO As FLS. 673/674, MAN1ENIO-SE PS DEPOSITOS DE FLS. 274
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• A 1
Poder Judieiãrio do Estado do Rio de Janeiro

o	 Comàrca da Capital

• j1 ., Sétima Vara Empresarial;

Processo n°. 0093715-69.2015.19,0001.

(e-STJ Fl.59)

FLS.1

DEC ISAO

Trata-se de pedido de recuperação judicial corn base nos
añigos47 e seguintes da Lei 11101105 formulado por GALVAOENGENHARIA e
GALVAO PARTIcIPAc0Es S.A, sociedades anônirnas de capital fechado
inscritas no CNPJ sob o n,° 013493710001-79 0 11.284.210/0001-75,
.respectivamente, onde se inserern no congldrnerado econOmiço denominado de
Gwpb Galvao", grupo que se dedica exclusivamente as atividades de construcao

civil para infraëstruturas rodoviária, 'aeroviária, portuária e urbana, corn tradiçao
ha mais de chico décadas.

Aduzérn-ter a primeira requerente ope?açOes em curso em
14 estados da fedetaao e no exterior, estando entre as maiores.organizaçOes
empresariais do pals, abarcando seu ramo de atuaçao clientes pOblicos e
privados, sob a forma de contratos de prestação de serviços, concessOes e
parcerias publico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado
GalvâoPárticipaçoes S.A - segunda requerente - essa näo operacional.

Descreve ser 0 "Grupo Galao" formado pelas ernpresas
Galvâo Engenharia- primeira requerente - essa fundada em 1996 no Rib de
Janeiro, a partir da cis 5o da Qtieiroz Galvao; CAB Ambiontal; Galvao Oleo e
Gés Participaçoes; Galvãó Finanças edas.Concessionários de Rodovias BR
153, sendo a referido grupo gerido pela' holding de capital fechado GalvãO.
Participaçbes - segunda requerente -, controlada, par sua vez, pela Ernpresa
Nacional dePárticipa4Oes Ltda (Empar), pelaMoval Padicipaçoes Ltda e.pela
Freccia Engenharia Ltda, tadas corn Capital 100% nacional.

I	 Sustentam que apësär da fixaçao de sua sede na Cidade de
São Paulo, a prirneira, requerente foi criacla ñeste Municipio, e sUa filial aqui,

-.	 presente, condu2 atualmente as operaçOes comerciais que geram mais .de 50%
•	 do faturarnento de tddo o "GrupO Galv5o" 1 o .quejustifica, pelo critério econömico,

- a flxaão da competéncia na jurisdiçaoda competéncia na sede de sua filial.

•	 ExpOe'm corno rnotivb paa de sua crise econOrnico-
- financeira, as eloquentes sinalizadores de que o Pals vive urna severa crise

• '

	

	 ecbnO(nica -J6 consideradà sistérnica-, que fez getar ci crescirnento irrefreável
dps jrisurnos, corn inevitável aumento do custO de operaçao da prirneira

- requerente, a que aurnéntou consideravelmente o seu endMdarnento, pals para
manutènção do seu capital dc giro, piecisou obter creditos no mercado a juros
cada vez rnais altos, aliado ao fato de ter sido afetado pela. incapacidade de
alguns de seys clientes -pagarem peJas obras já executadas nos 1prazos

''8	 -

0

°- Docurnento eletrónico e-Pet n o 1198068 comassinatura digital	 -
Signatário(a): MILENE PIMENTEL MORENO:02655953404 N0série Certiflodo: 44382152545599008818166955430125816909to 
I



STJ-Petição Eletrônica recebida em 17/06/2015 16:11:14

Al
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

o	 Comarca da Capital
- -	 Sétima Vara Empresarial.

Processo n°. 0093715-692015.19.0001 -
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FL&2

inicialmerite prograrnados a quo impactou seu fluxo do caixa que bra estével por
quase2Oános:

Explicitam que na tentativa de sair da crise a primeira
requerente rexpandlu seu ramo de atuaçao para area do oleo e gas, setor quo
parecia imune a crise denunciadamasque, recenternente em razão de default os
cher-des desse setbr tambérn deixararn de cumprir cOrn Os Oronogramas e
pagamento inicialmente ajustadas, o quo acentuou par vez 0 fluxo de Caixa das
requerentes.	 I 	 -.

Concluem qUé a irnpontualidade dos pagamentos par parte
dos contratantos dos seus serviços; a impontualidade do os-fornecedores em

• cumprirérii Corn os cronogramas de entrega do serviços e a crise econãmica
sistémica quo assola ô Pals são os principals fatores quo determinam a atual
crise econOmicIo-financeira das requeridas, a qual não podera sec resolvida sem o
auxflio da presente medida judicial requerida.

Afirmarn, no entanto, ser viàvel a superacào cia crise, pois
apontam a existéncia do créditqs a receber na casa dos R$ 2 bilhOes do reals,
sern previsão do satisfaçao a curto prazo, 0 que toma necessária e ino'iitavol a
boncessao da medida proposta, a fim do quo possa ser implementado. urn piano
euicFente para pagarnento das sUas divi'das, enquantb não resgata todos seus
recebiveis.

• Apontam de forma concisa as diversos contratos em vigor,
as quais demonstram Otimas expectativas na possibilidadeda obtençao de ativos,
caØazes desuprir o atual passivo, e ainda propiciar a rnanutençao O soerguimento
da atividade econOrnica desenvoMda.

lnicialrnente enfoco a questao sobre a possibilidade da
formçao do Iitisconsôrcio ativo.

A lei 11.10112005 não tratouda possibilidade do ingresso de
uma recuperaçao judicial una, a vista da existéncia de urn grupo societário, seja
eledefatooudireito.

Sabre essa possibilidade assim expOs Ricardo Brito Costa:

"A fomiaçaodo JitisconsO?ciô ativo na recuperaçäo judicial, a
despoito da auséncia de previsao tie Lei 11.101/2005, é possivel, em se tratando
•de empresas que integrem Urn mosmo gnipoeconOrnico (do fato cu do diroito).
Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo corn bperaçOes concentraclas
em foros diversos, o conceito arnpliado de emprosa (quo déve roflotir o atual
estàgio do capitalismo abrangendo 0 grupo econômico), pare os fins da Lei
11.101/2005, permite eStabolocera competéncia do taco do local em que se situa
a principal unidade (estabelecimento) do grupo do sociedades. 0 litisconsórcio

°- Docurnento eletronico ê-Pet no 1198068 corn assinatura digitalSignatrio(a): MWENE PIMENTEL MORENO:02665953404 N OSérie Certilicado: 44382152545599008818166955430125816909
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ativo, fOrmado pelas empresas qUe integrarn o grupo econOmico, •não viola a
sistemática da Lei a° 11101/2005 a atende ao Principio basilar da Preservaçao
da Empresa. A estruturação .do piano de rcuperaçao; contudo, ha de. merecer
cuidadosä atehçao para que não haja violaçao de direifos dos credoreC (COSTA,
2009, P. 182).

Ao contráriOdos grupos societários de direito, cuja formaçao
a lei impOe carabterIsticas prOprias para óonstitUição, dificuldade encontrasé pàra
identificaçao dos grupos societários de fàto, haja vista a possibilidade de se
materializarem por meio de diversas relaçOes econOmicas entre as entidades
ápesär de continuarem dotadas de personatidade e patrirnonio próprios, e
aparentemente independentes.	 •	 -

Sustentam áiguns doutrinadores quë nos grupos
econâmicos formais (de fato) existe apenas uma empresa e vànas pessoas
jüridicas atuando cbmo empresárias, fomiando uma espécie de "sociedade em
comum"de pessoasjuridicas. •

Os grupos econômlcos de fato são formados por sociedades
que mantem, entre si, tacos empresarials através de participaçOes acionãrias,
sam necessidade de se organizarem juridicamnte; mantendo-se isoladas e
relacionando-se sob a forma de coligadas, controladas e controladoras, sam
necessidade de major estrUtura oiganizacional. 	 -	 -

E necessário quase sempre, para verificarmos aexistêhcia
desse fenorneno apurarrnos a confrguraçao de trés etementos fundamentais
quals sejam: contribuiçao individual corn esforços ou recursos, atividade para
tograr fins comuns e participaçäo emluctos e prejuizos. 	 I

Nesse aspecto, as sociedades empresãrias que formam o
polo ativo do pedidp enquadram-se dentro da descriçao acima realizada.

lst6porque, alem de possuirem o quadro societáriofthrnado
pelas.mesrnas sOdas - em ambas associedades - é evidente que a cohtribuiçaô
ha uma entre as. outras, e qua disto, depende o sUcesso de todo 0:
ernpreendimento, haja vista o- indubitàvet entreiaçamento de Sins, haja Vista a
segUnda sociedade tar sido criada com fins ekctusivos de promulgar, expor a criar
melhores rnios de comercializaçaodcss produtos negociados pela primeira.

Assim, não ha comb não se conceituar a exist69dia da
fomiaao de urn grupo sôcietário- de fato, pois o designio de atividades a

I	 • • padicipaçãO dos lucrosestá intirnamente interligado.	 - -

	

Nestesëntido:	 -
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DES. FLAVIA ROMANO BE REZENDE r Julgarnento: 04/0212014 -
OITAVA CAMARA CIVEL.RECUPERAcAO JUDICIAL DE EMPRESAS.
TRES. SOCIEDADES. GRUPO ECONOMICO DE fATO, ONDE LIMA
DELAS E RESPONSAVEL PELA PRODUçAO E AS DEMAIS PELA
VENDA OAS MERCADORIA& DEFERIMENTO, PELO :JUIZO DE 10

GRAU, DO PEDIbO DE LITISCONSORCIO ATIVO OAS AGRAVADAS.
INCONFORMISMO DO MINISTERIO PUBLICO AUSENCIA BE
REGRAMENTO ESPECIFICO DA MATERIA NA LEI 11.101105.
LITISCONSORCIOATIVO QUE SE MOSTRA PossivEL: DIANTE BA
AUSENCIA BE PREJUIZOS ADS CREDORES E DA,-POSSIBILIDADE
BE MANUTENcA0 BA ATIVIDADE ECONOMICA, FONTE DE RENDA
E DE EMPREGOS. MANUTENcA0 BA DECISAO BE i°: GRAU. - 0
surgimento dos grupos economicos de fato está Ilgado a dinârnica do
rnerc?dcJ e a sUa globalizaçâO, as quais fazern corn que Os ernpresàrios
busquern formulas rnais ãgeis e eficazes do garantir lucia e alcançar
parte significativa do consurnidores. - A recuperaçao judiáial tern pot
objetivo major a salvação cia atividade ecohOrnica empresariaJ, geradora
de empregos e renda. Pot este motivo, o quo se busca e harrnonizar
direitos e deveres, irnpondo-se, sernpre quo possivel, o menor sacrificio
a todas as pates envolvidas. Neste contexto, a IitisconsOrcio ativo pode
facilitar o acordo entre as recuperandas e os credores, viabilizando o
pagamènto dos débitos, nos prazos estabeleddos. - NEGA-SE
PROVIMENTO AO RECURSO.

isto posto, e ante a parecei favoravel do MP, recebo e
defiro a formagao do titisconsorciO ativq pretendido, ressalvando apenas a
necessidade da adoçao da medidas pleiteadas peto Parquet em seu párecer.

Ouanto a formulaçao do pedido na sede de uma do suas
filiais, compete analisarmos a questão pela ôtica do principal estabeledmento da
requerida, como determina o art. 30 d Lei 11.1O1/2005

0 art. 1.142 do CC define estabelecimento coma sendo todo
comØlexo de bens OrganizadO para exérdicio da empresa, par empresário, ou por

- sociedade empresária.

Este dove ser caracterizado como sendo a sede
administrativa da empresa, isto é, a lugar em que estao concentrados os negOcios
do empresário, ondè são reaIizadas as operacOes financeiras e comerciais não
so confundindo necessariamente corn a sede estatutária definida no contrato.

-	 -	 Deve, portanto, ser considerado, para fins de sua
caracterização, näo 0 elemento convencional ou formal, màs sim o criteria fático.

Neste ponto, afirma a requerida exercer -a major parte de
suas atividades comerciais e financeiras no Rio do Janeiro, afirmando que 50%
do faturamento atual das requerentes advérn do contratos aqui firmados, o que

I

confere a ela a status do principal estabelecimento

°- Documento eetrãnico e-Pet n o II98068 corn assinatura digital 	 -
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PoderJudiciâi1odo ,Etado do. Rio de Janeiro
Coinarca a Capital
Setirna Vara Empiesarial.

Processo no. 0093715-69.2015.19.0,001.	 FLS.5.

NSté sentido, reCebo 0 pedido.

No mais; a inicial veto aConipanhada dos docurnentos de fis.
30176.	 ..	 .	 .	 ..	 .

Ouvido, o Parquet •manifestou-se favoravelmente ao
deferimento do proceàsaniento da recupéracao judicial..

As normas que regem 0 procedimento de Recuperação
Judicial devern ser analisadas, de formasistemática, valendo-se sempre tjue

• -

	

	 possIvel o julgadr deuma interpretação sociológica, para tentar alcancar aos fins
socials e as exigéncias do hem comum, que a nova lei quisintrbduzir.

ALFR destacou no seu art 47 como-principios básicos a
•	 .	 preservação da empresa, sua •função. social e 6 estirnulo áatividade econâmicà,

conceito que se fortalece cáda vez mais na jurisprudencia do STJ e dos Tribunais..

$ In daUsa,as requerentes apontam na petiçao inicialde forma
concisa e clara as causas dacrise dconámico-finanbeira que se instalou sobre as
requerentes, expondo ainda a expectativarelativa de creditos a receber.

A va.èta documentaçao carreadà em seU bojo 101 examinada
pelo Ministério Püblico, a luz.do art 51 da Lei 11.10112005, apontoU encontrar-se
ordern, restando apenas a apresentação da lista de hens bos diretores das
companhias; dernonstração d9 resultadosi acumulativos relativos 205 exercicios

	

de 2014 dc ambas 	 requerentes e listageni completa de empregados da
• segunda reqQérente, os quais nao considerou corno sendo essenciais a

apreciação do pedidO, o que reputo correto, a partirdo momento que ôs demais
elementos são süfidientes para apurar ascondiçOes da açao, ainda porque, a

•

	

	 vinda dos docurnentos declinados pode-ser perfeitarnente trazida no cUrso do
procedirnento.

	

-	 Corn efeto, considero, aexordial suficienternente instruida,
cumpridossim os elernentcis legais exigidos.

In	 - -	 -

A empresa como unidade produtiva tern sido. considerada
fonte de geraçao dc riqueza e empregos, e a manutençao de suas atividades,
visa protegeresta relevante funçaosocial e,o estImulo a atividade econOmical(art.
47daLRF).

•	 Criada corn o fini precipuo de impuisionar a economia do
- - pals, e oportunizar aas empresãrios em dificuldades flnancekras, nao so a

manutençao de sua unidade produtora, mas em especial, a dontinuidade da
prestaçao dos serviçàs e geraçao de empregds, a LRF inovou consideravelmente
o conceito de empresa alçando-a a urn patamar de relevante papel social

Documento eletronico e-Pet no iiso&a corn assinatura digibi
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Poder ,Judiciãrio do Estado do Rio de Janeiro
° Comarca da Capital

Sétirna Vara Empresarial.

Processo no- 0093715-69.2015.19.0001.	 FLS.6

Assim o legislador ao promulgara referida lei dispensando
espeéial enfase ao instituto da recuperacão judicial, respondeu aos anseios das
empresas que, em situacão de necessária reestruturacão de suas operaçOes e
dividas, não tinham outra opçâo dentro do ordenamento juridico nacional a näo
ser a decretacâo de sua insolvéncia Cu falencia, 0 que não resultava .beneficios,
seja para as prOprias empresas, seja pa'ra os seus credores e a sociedade em urn

todo.

Sbre as fonnas das crises conâmico-financeiras que
recaem sobré as sociedades assim descreveu a mestre Fábio Ulhoa Coelho
(Curso de Direito Coniercial, Ed. Saraiva, 13 a ed.)

"A crise da empresa pode thanifestar-se de fomjas variadas.
Elá é econOmica quando as vendas de produtos ou serviços nao se realizam ha
quantidade necessária a manutencãO do negOcib. E firianceira quando falta a
sociedéde empresària dinheirci em caixa para pagar suas obrigaçOes. Finalmente,
a crisé è patrimonial se 0 ativo é inferior ab passivo, se as dividas superam os

bens da sociedade empresária?

Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade. ha
decadas, observo dentro do contexto apresentado, que a crise anunqiada é
meramente financeira, uma vez que as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercadb financeiro para manter as complexas e dispendiosaá
atividades desenvolvidas, e em contrapartida viram a suspensâo do pagarriento
de créditos a receber em diversos dos seus contratos em execuç4 p, situação que
precisa ser equacionada por meio de soluçoes de mercado a serem apreseritadas
corretamente em juizo de recuperação judicial.

-	 Destarte, é possivet afirmar, ainda que em uma anákise

S 
.perfunctoria da situaçáo, ser a atividade desenvolvida pela requerente bastante

rentável, nao so pelo tempo de mercado, mas por todos os indicativos trazidos, o
que confere ac piano de recuperaçao a ser desenvolvido grande possibilidade de
èxito.	 -

Por firn, as empresas requerentes atenderarn tambOrn aos
requisitos 4o artigo 48 e seus incisos da Lei 11.101/05, ao comproyarem que
estäo em atividade ha mais de 02 (dois) anos, não serem falidas cu terem obtido
concessäo de recuperação, inclusive corn base em piano especial, nos Ultimos
cincO, e nao haver condènacäb criminal contra seus administradores, ou sOcio
controlador, por crimes previstäs nesta lei.

• -- Atendidas, portanto, as prescricôes legais, e a vista do
parecer Ministerial favorável de fis. 210v; DEFIRO 0 PROCESSAMENTO.
DA RECUPERAcAO JUDICIAL da GALVAO ENGENHARIA S.A , sociedade
ánonima de capital fechado inscrita no CNPJ sob n.° 0134093710001-79, corn
sede na Rua Gonies de Carvaiho. n.° 1.510, 2 0 andar, Vita Olimpia, São a Filial

a- Docurnento eletrônico e-Pet no 1198068 corn ass4natura digital
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la-Al
-	 Poder Judjciãrio do Estado do RIO de Janeiro

C	 Comarcada Capital
Sétima Vara Empresarial.

Prbcesso n°. 0093715-69.2015.19.0001. F Ls .7

• iñscrita no CNPJ sob 0 ri.° 01.340S31/0011-40, estabelecida na Rua Lauro
Muller, - n° 116, -salas 2.704-2106, Botafogo, Rio dejaneiro e cia GALVAO
PARTICIPAçOES S.A, sociedàde .anônima de capital fechado inscrita no
CNPJ- sob n.°1i-.284.21O!00O1-75, corn sede ria.-Rua Games Carválho, n o 1.510,
•193;andar, Vita Olimpia, §5o Paulo, e determino; nos termos do artigo 52 da

• Lei 11.101105:	 -	 H

I -A dispensa cia apresentaçao de certidoes negativas para
.que a requerente exerça suas atMdades, exceto para conträtaçao do Pbder
POblico ou -para recebirnento de beneficios, incentivos fiscais QU creditos,
ressalvado, coñtudo, essa possibilidade mediante Obtençao de p&célarnento
fiscal na forma cia Iegislaçao em vigor;

II	 qué as requerentes acrescentem apôs seu nome
ernpteparial a expressao aernf recuperação judicial", de acordo corn o previsto no
art. 69 da LRF;	 •	 -	 -

• - Ill— a suspénsâo äè todas as açOes e exeCuçOes contra as
recuperanda, na forma do art 6 1 cia Lei 11.101105, bern corno a venda ou retirada
de seus estabelecirnentbs dos bens cia capital essencials a sua atividade
empresanal que tiverern sido dados ern garantias nao sujeitas a recuperação
judicial (parte final-do 30 do art. 49 LRF);	

-

a suspeñsão cia publicidade dos. protestos e-inscriçOes
nos orgaos de proteçao ao crédito - em face das Recuerentes;

- -

	

	 V— que as récuperandas apresentern conlas demonsti-ativas
rnensais durantetodo a processamento cia recuperaçao judicial, sob -pena de

a

---	 déstituiçao de seus.adtnipistradores; 	 --

•	 -	 •	 VI- a ipresentacão das certidOes, na forma do VIII do art.
51, dasfiliais da primeira requente;

-.	 VII- a vhida da demonstração de resultados acurnUtados
relativos ao exercicio dé 201 de ambas as requerentes; . 	 . .	 . .

I	
- IX- a relag5o de bens particulares dds centroladores- .	

administradores.das sociedades ede suas filials; 	 --
to	 -

•	
- X- a lista de empregados da segunda requerente. -

XI- a relaçào conipleta e segregada de seus credores,
•	 - coma requerido pelo Parquet, no prazo de 10 dias;

•	
•	 XII - a expediçao e publicaçao do edital Ørevisto no -

-	 paragrafa 1 0 do art. 52 da Lei 11,101105;

0	
-	

•	 :
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FLS.8

XIII—a intimacão do Ministério Ublico e comunicaçäo as
Fazendas PUblicas Federal., Estadual edo MunicIpio do Rio de Janeiro.

XIV—cornunicação a Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, e demais Estados onde as recuperandas detenharn registro de sede e
fillaispara anotação do pedido de Recueração nos registros; 	 -

XV—apresentem as recuperandas, EM SEPARADO o piano
de recupernção no prazo de 60 dias da publicaçao desta decisad, o'qual devera
observar os requièitos do art. 53 da Lei 11.101/2005.

XVI- determino selam acautelados em cartório, em Jugar

Nomelo para -funcâo de Administrador Judicial a
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.,
CNPJ 07.016.138I000128, situadb na Rua Surubirn-, it0 577, 9° ándar, conjunto
92, Cidade MonçOes, CEP 04571-050,.. São Paulo/Capital, sendo sOcio
responsável EDUARDO BARBOSA DE SEIX.AS, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de iderttidade fl.0 09.376.430-6 IFP/RJ e CPF 025.864.457-59
a qual deverá desempenhar 6 encárgo na forma do inciSo Ill do caput do
artigo 22 da Lei 11.101105, sem prejuizo do disposto no inciso I do caputdo
al-tigo 35 do mesmo diploma legal.	 .....

Por ora, deixo a cargo das devedoras e da administradora
- judicial nomeada-o acerto referente a remuneração do.ericargo, a qual, atento aos

criterids contidos no art. 24 da Lei 1110112005, serã oportunamente homnlogada.

Intime-se a Administradora Judicial via telefone para,
aceitando o encargo, assinar o termo de compromisso em cartOrio.

Rio de Janeiro, 27 de marco de 2015.
r.J
cC

FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA
-	 Jurz de Direito	

8
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CONFLITO DE COMPETENCIA N. 141.284 - RJ (2015/0141773-0)

RELATOR
	

MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CIJEVA
SU S CITAN1'E
	

:: GALVAO ENGENI-JARIA S/A
ADVOGADO
	

FLAVIO GALDINO E OUTRO(S)
SUSCITADO
	

JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ	 -

SUSCITADO
	

JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE JEQUIE BA
INTERES.	 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

cONSTRUçAO DE ESTRADAS PAvJMENTAcA0 E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM DO ESTADO DA BAHIA - SINTEPAV - BA

ADVOGADO
	

FLAVIO CUMMING DA SILVA

corn .peaia	 tinar, em que é

suscitante GAIIIVAO E	 do corno ruscitados, de 	 lado, o .Jufzo

DO RIO Di JANEIRO1	 dc outro, o
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/BA..

	

que	 as beneficios da recun
	 judicial, nos -
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DE DJREIT DA 7 V$A E

XJUIzO DA	 DO TRABftH

A 	 a sscit

termos da Lei no tPi 101/2005

em 27.3.2015.

"a De 

ditroJa1-4^Lrabalhista

tWfri-s o Juizo ddfi4lara do Trabaiho de
Je	 Jequte/BA) pew n te 0
qual tramita a ReclamaTh- • proposta pelo Sindicato dos
Traba/hadores nas indüsttS da Conitruçao do Estradas, :pavirnentacao
Obras do TerraplanageJ#! Montagem Industrial do Estado do Bahia
(SENTEPA V/BA) contra a GESA e a Valec Engentaria Construçoes er Ferrovias
S.A. ('VALEC) (Processo n° 0000304-2 0.2015.5;O5.Q55i).

4 0 Juizo do Trabalh& do Jequié/BA,. em 0604.2025, mesrno
ciente do defcrimento do processamento do recuperaQão judicial do GESA,
acolheu -o pedido liminar forrnulada pela SINTEPA V/BA para determinar quo
a VALEC procedesse a retençdo dos faturas ainda não pagçzs a •GESA,
relativas ao cOntrato de prestacdo do seruiços para execuçäo dos obras do
Lote 2 da Ferro via do Integraçao OesteJLeste ("FIOL'), e-efetuasse o deposito
destes valores em - conta judicial a spa disposiçao, a fim do garantir o
pagamento dos Era ba/had ores representados pela SINTEPA V/BA titulares do
créditos concursais.	 -	 -

C..)
$7. Ao quo parece, o Juijo do Traba/ho do Jequié/BA entende

estar 'garantindo o adimplemento dos obrigaçOes atinentes a detennihado
nütnerd de. empregados represenados polo SINTEPA V/BA, mas, no verdade,
estd sub vertendo a ordem procedirnental do urn processo do recuperaçdo

ii; !iiIii,I	
I
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?ft

judicial, prejudicarido a GESA € todos as dernais credores (inclusive todQs as
dernais credores trahaihista ndO representados pelo SINTEPA V/BA!!) (fis.
2/9, e-STJ)..

Defende •qUe somente 0 Juizo recuperacional detém competéncia pará

decidir sobre as atos de constricão Contra seu patriñiOriio, justiflcando a concessão de

lithinar de suspensào dos atos execut6rios determinados pelo Juizo trabaihista e, ao

final, a procedëncia do conflito suscitado, declarando-se competente o - juiz da

recuperação para decidir sabre o destino dos bens-

8 a relat6rio.

DECIDO.

•	 A liminar de,veeb'Fc
tI

	De qnicio, indenro o	 dos

pehhorados.4oé o casjde Jévan

	

de remessaidos bens aojui2o coil 	 seja, o

adote as prokT42encias cabfs. Essa a f ha adotadaor mim

- 115.524 (DJe *9.2011) e tbém po Ministro Luis F1ipe Salo

n°s 112.300 (DJeam.5.201i),- 
1::0i(Dt 

10.2.2011)	 16.301Ol

a	 ha falar em levantento da pen - ra mci. ente sobre this bens

tonflito de competéncia

-.	 .	 a questtnã&jtli 	'&orte, jãi
AP

entendimento° e-.que deferido o peffido deec1eyaçäo judicial,
Lrecuperaçoes judtciaia -0 petei	 azajj prossegumiento

-	 .

bloqueadbs ou
autos, mas, sim,
.0, para que este
EDcl-no CC no

nos EDcI no CC

IC 2-2.21 011). Não
le tratar aqui de

o se firrnádo o_

de- falencias e

dos atos de execucao

decorrentes dc processos rnotdos dQra o devedor, consoante se obsen'a 'dos-

seguintes precedentes:- 	 .

'PROCESSO CIVIL. RESPONSA$ILIDADE 'CIVIL. LEI DE FALEJVGL4S B
RECUPERAcAQ. REOURSO ESPECIAL. SUSPENSAO DAS AcOES B

(fl	
.	 ExEcuçc)Es INDIViDUAlS. EMISSAO FRAUDULEITA DE DUPLICATAS. DANO

MORAL. SUMULA 7 DO STJ. PRO VA DO DANO SOFRIDO PELA PESSOA.
•

	

	 • JURJDICA. DESNECESSIDADE. VIOLA AO A DISPOSIT1VODA cONSTITuIcAO
DA REPUBLICA. COMPETENcIA DO STF.

£

	

	 1. A decisao que defere o processamento do pedido de recuperaçdo judicial
tern como urn de seus efeitos a suspensão das açOes e execuçOes indiuidüais

•	 . contra o devedor que, dessa forrna, pode desfrutar de major tranquilidade
a	 • •	 . para. a elaboraçdo de seu piano de recuperacäo, alcançando o folego

/	 necessdrio para atingir o objetivo de reorganizacdo da ernpresa (art. 6 0, § 
40,

B	 .	 ë/c art. 52,111, da Lei n. 11.10112005).
2. Nessa linha, para alcançar esse desiderato, é Onus do devedor inforrnar a

•	 deterrninaçdo de susjoensdo dessas açöes ao juizo perante o qual elas estao
'2 •	 trarnhlando, no niornento em que deferido o processarnento da recuperaçäo, o

IUI !llIFi1I

E
Z1I,
0
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qual é a termo a quo do contagem do prazq de duraçdo do sobrestarnento (art-
6" 4°, do LFR; que pode ser arapliado pelo juizo da reçuperaçdo, em
confonnidade corn as especzflcidades de cada situaçdo. No casO corrcreto,
porérn, a Carte a quo não considerou que a informa cáo acerca do suspensão
do açUo pelo juizo do recuperacão deveria ter sido obrigatoriamente re&iizajia
aojuiz singular, mas sirn que, tie acordo corn as circunstartcias; não era a casq
dedilcirgaropra-7O de 180 dias. 	 I

(-U
5. Recurso especial naoprovido. 	 -
(REsp n° LI 1&328/RN, Re1 Ministro LUIS FELIPE. SALOMAO, Quarta

Turma, julgado em 10/9/2913, We 24/9/2013)

'CONFLITO DE COMPETtft4OA. RECUPERAcAO JUDICIAL. CREDITO
SUJEITO A RECUPERAcAQYEDITO LIQUIDO. MO INcLUSAO NO PLANO.

a	 HABILITAcAo.4ep4p?. IMP9	 a&AJSEGUIMENTO DA-
W	 ExECUc4GnPTDnnQ eaURAIYnWRAMITE DA RECUPERA cAD.

1. js&termos5*rt. 41da iJ 11.1Th3v2q05, 	 estc*o suje7josa	 recuperaçOo

	

os credito exietentes no	 to do pedid'& ainda que riaojdàicial todqr 
•	 ,6encidos.

•	 &. Se a crédié iUquido, acVo deve prossepuir no Juizg trabaihista ate a
jpuração do res&ectivo vajor (art. 6°, § 2°, daiLei 11.102/2O05). Porérn, se o
c?iitojáfoi aputado, po4serzabilitado na ?ecuperacaoPdicial.
3. i!bs terynos dolrt. 10 d LeV11 2-101/20010 credito iiqMdo

• no jtazo de quin]Ldia1 a4s a pizbiicacao do editali erd recebido na
recuperqäo ml condrcño e habiiitaçdo ret ldataria, seno do competéncia -.

97• -. do Juizoda Recuperacap)tailecer aformc4 coma serd sttisfeito, sob Pena
de não seWadimplido durant4p trd e d r cu era cmita	 Oo, itias somente apôs

•	 Itfl!affinto, ja que4 cxc jjoënivW.iiais penna4cem sus,bensas.
- 4ti4habilitacao e proz45Ti4iu'Rpabe ao credor, rnapZeste nOose impöe.

CasJtdecidaapy9:rdarw4&flt!4êcYfljØj0a*P4 prosseguir no busca
individuat seu credit edçeltthque the assegura a lei. Porém; admitir que
alguns. credores que -ndo aWfr1eram ou nOo puderaAt atender o prazo para
habilitacOo de creditos subfldos a recuperação (arts. 7°, fi 1°, e 52, § 1°, III,
da 140979) prossigarn corn sims execucoesindividuais ofende a prôpria
lôgica do sisterna legal aplicOve!. -lrnportdria em conferir meihor tratamento
aos créäores nao habilitadbs 4 além de signijicar a inviabilidade do piano de
reorganizacão nã medidci em que patte do patrimOnio - do sociedade -

	

-	 recuperanda poderia ser alienado ncth referidas execuçOes, implicando,
S	 assim, a niptura da indivisibilidade do juizo universal do recuperação e o

desatendimento dó.prinpipio do preserva cáo da empresa (art. 47 do LF), reitor

-	 . do recuperaçdo judicial. 	 -	 -	 -	 -

	

- -	 - - 5. Conflito conhecido, em face do impossibilidade de dois diferentes juizos
detidirem acerca do destino de hens pertencentes a empresa sob

	

-	 -	 recuperacäo, para declarar a competéncia do Juizo do 2° Vara de Falencias e -
Recuperacöes Judiciais de Sao Paulo - SF'.
(CC n° 114952/SP, Ri!; Ministro RAUL ARAUJO,- Segunda Setão, We

	

-	 26/9/2011).	 -	 -

- 'PROCESSUAL CTVIL. - CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. AGRAVO - - -
-	 -	 REGIMENTAL. LIUIZO DE DIREITO E JUIZO DO TRABALHO. RECUPERAcAO

-	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 I	 -

-	 -	 •-•	 I	 -	 -	
-	 -	 --	 -	 )';iFIu	 -	 -	 I'. -
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/V*

JUDICIAL. RECLAMA cAD TRABALHJSTA. ATOS. DE EXECUcAO. MONTANTE
APURADO. suJEIcAo AD J[JJZO DA RECUPERA AO JUDICIAL. ART. 6 0, § 401

DA LEI. N. 11.10112005. RETOMADA DAS ExEcucoEs INDIVIDUALS.
AUSENCIA DE RAZOABILIDADE. CDMPET.gNCJA DA JUSTIA ESTADUAL.
1: Tanto sob a egide do Decreto-lei a. 7.66111945 come, do Lei n.
11:10112005, respeitadas. as especiJicidadcs do falentia e do .recuperaçäo
judicial, E. cornpetente o respective , Juizo para prosseguitnento dos atos de
execução, tais come, alienaçdo de ativos e pagamento de credores, que
envolvàrn créditos apurados em out ros Orgaosjudiciais, inclusive trabaihistas,
ainda que tenha ocorrido a constriçdo de bens do devedor.
2. Se, de urn lack, ha de áe respeitar a exciusiva cç'rnpeténcia do Justiça
laboral para solucionar quéstOes atinentes a relaçáo do trabaiho (art. 114 do
CF); por outro, ndo se pode$der de vista que, apôs a .apuraçdo do rnortante
deDido ao reciarnante, p r cessar-se-d no juizo 	 da 	 recuperaqdo judicial a
corresoonderite hahtktacaq 	 que regent o
piano
3.A,oegunda 9eçao do SlIçI tern.junspruth
4brrnal est46? ' da recup3raça4 judicial,

xecucOes il?dividuais após o limples dec
trata o afj6°, § 4 0, d4ei r 1.101/

Jirmada nobentido de que, no
a razoávdj a retornada das

do prazo le?ai. de 180 dias de

	

4g

guin

ravo regirhèptal despi!Øvid& .	 •

(A! no CC. n b D1 . 628/iP, ei . Ministro JOAO OTA
•	 Seda Seção, D'Je 1°/6.2O19). 	 .

CY ,	 r
g	 Diante Thexposto, eii-.vita fa demonstradi estabilid
co

concedo a liminar paraieterminar àuspcnsäo dos atbs executô
l9

•	 Reclamaçao%abaihista n o 000030440.20)5;.05.0551, em cursO
Ci

VARA DO TRABALUO DE JEQUIp3At so mente no que, an-
a	 reclamante.	 .

DE NORONHA,

jurisprudencial,

decorrentes da

rite o juizo DA

S empresa. ora

-	 Designd o JUtZO DE DJ[O DA 7 VARA EMPRESARIAL DO RIO D IE
0	 •

JANEIRO/RJ para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes ate -

ulterior deliberaçao no presente conflifo.
Oficiem-se aos Juizos suscitados, corn urgéncia, cornunicando a liminar,e

soicitando informaçOes, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 197 do RTSTJ) Informern

referidos .Juizos se as créditos trabalbistas acima indicados encontram-se arrolados no

piano de recuperação judicial aprovado.

-	 Adernais, detalhe o Juizo da recuperação o estágio atual do procedimento e

se a devedora vem cumprindo o pl&no apresentado -
ia^

2 	 ApOs abra-se vista ao Ministéric PUblico Federal para parecer (artigo 198 do

1= .
	 RISTJ).	 •

Publique-se.

I	 H	 J1!II ii;r
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gQBBBO

PET no CONFLITO DE COMPETENCIA no 141284 - RJ (2015/0141773-0)

REQUERENTE
ADVOGADO
SUSCITANTE.
ADVOGADO
SuSCITADO

SUSCITADO
INTERES.

ADVOGADO

GALVAO.ENGENHARA S/A
FLAVIO GALDINO E OUTRO(S)
GALVAO ENGENHARIA S/A
FLAVIO GALDINO B OUTRO(S)
JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE

JANEIRO - RJ
JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE JEQUIE - BA
STNDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
CONSTRUcAO DE ESTRADAS PAVIMENTAcAO B OBRAS DE
TERRAPLANAGEM DO ESTADO DA BAHIA - SFNTEP4V - BA
FLAVIO CUMMING DA SILVA

DECISAO

Vistos,étc;

Tráta-se de conilito de cornpetêhcia, corn pedido de lirninar, suscitado por

GALVAO ENGENHARIA .5/A (GESA), em face do JUIZO DA VARA DO TRABALHO

DE JEQUIE - BA, onde tramita a reclamação trabaihista n° 0000304-1O.2015.5.05.0551, edo

JUIZO DE DIREITO DA 7. a \TARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ, onde

tramita a recuperacAo judicial n o 000.3715-69,2015.8.19-0001.

Afirrnou a Suscitante na exordial qué, ernbora deferida a recuperacaojudicial

pelO Juizo de Direito da 7? Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, o JuIzo da Vara do

Trabaiho de Jequié - BA, deterrninou o prosseguimento da execução decorrente da

reclarnação trabalhista0000304-10.20l5.5.05.. OSSl , corn determinaçae dc ue a VALEC

Engenharia ConstruçOes e Ferrovias S.A, procedesse a rétenção das .faturas ainda nao pagas a

empresa Suscitante, corn depósito destes valores em conta judicial a disposicão ,do JuIzo

trabaihista, visando garantir o pagaiiento dos trabathadotes representados pelo sindicato dos

trabaihadores - SINTEPAV/BA.

0 Ministro Relator Ricardo Villas Bôas Cueva, no dia 23 de junho dçste ano,

defeyiu lirninar determinando, entre outras providencias aseguinte, verbis:

PJao é o caso de levanlamento da constricáo realizqda nos autos, mas, sun, de

remessa dos hens aojuizo competente, qual seja, o da recupera cáo, pam que este adote as

providências .cabivèis. Essa é a linha adotada par mim nos EDc1 no CC n o 115.5:24 (Die

30.9.201]) e também pelo Ministro Luis Felipe Salomão nos EDc1 no CC n os 112.300 DJe

GMFCFI/0/1,9-
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1752011), 109.805 (DA 10.2.2011) e 112301 (DJe 22.2011). A/do ha friar em

levantatnento da penhoro incidente sobre tais hens par se tratar aqui de conflito de

competênciä" (fi. 186 - grifo nosso)..

No dia 14 do més em curse, a Suscitante aviou petiçäo alegando que o juizo

trabaihista vem se recusando a dar cumprimento a decisao encimada. .Sustenta 4ue o referido

juIzo ptdêriudecisao determinando a manutenção dos valoresem conta a sua dispdsiçao.

A decisao acima mencionada tern o seguinte teor, verbis:

"Suspendam-se os atos executórios, relativos a medida i/minor
exaradq nos presentes autos, como já deferido àsjls. 6731674, rnantendo-se os
depósitos de JIs. 274 (rernanescente) e de. Jis. 423, vinculados a presenie
demanda, disponibilizando-se no entanto para Iiberaçdo, as valores
sujicientes para pagamento do alvard to/etivo de fis. 6871689, vez que
incontroverso nos autos, cujo pagamento, inclusive, tern a anuência do i"
Reciarnada" (grifo nosso)	 -

A Reqqerente pleiteia que seja expedido novo oficio ao JuIzo trabalhista para

-determinar a tranferencia imediata dos valores depositados pela Valec em seu favor para

conta a disposiçao do juízo da recuperação. Requer, ainda, antevendo a possibilidade de ser

alegado pelo juizo trabaihista que já foi prolatada sentcnça, que seja expedido ofici p -ão TRT

da 53 Região comunicando- a decisao para determinar a transferência dos vaiores depositados

para a conta do juizo da recuperação. -

o rélatOrio. Decido.

Considerando a determinaçao contida na decisao . proferida nesta feclamaçao

pejo nobre Ministro Relator e consistente na "rernessa dos hens adjuizo competente, qual

• seja. o da recuperação, para que este adote asprovidëncias abiveis", DEFIRO 0 PEDIDO

conforme requerido, objetivando atransferéncia imediata dos valores depositados pela Valec,

vinculados a empresa Requ&ente, para ojuIzo da TVara Empresarial do Rio de Janeiro-- RJ.

Publique-se. timeth-se. .

Brasilia (DF), 16 dejWho de 2015.

MINISTRA LAURITA VAZ

Vice-Presidente, no eçerbicio da Presidéncia

GMFCFI/LY1.9-e	 .	 0	 111111	 0	 Illflfl
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Oficio n° 0801810-79.2015.8.12.0021-0002 Trés Lagoas, 03 de jutho de 2015.

Autos no	 0801810-79.2015.8.12.0021

Açao	 Exccução de Titulo Extnjudieial/PROC

Exequente: MF Adminisfraço e Serviços Ltda
Executado: ConsOrcio UFN 111 e outros

Prezado Senhor:

Ao extemar cumprimentos, expedido nos autos no

to
0801810-79.2015.8.12.0021 de Execução de TItulo Extrajudicial que MF Administraçao

e Serviços Ltda move(m) em face de Consórcio UFN HI, Ga!vão En genharia S/A e

Sinopec Petroleum do Brasil Ltda., reiterar o oficio datado de 19/05/2015 é o presente,

corn a finalidade de solicitar lodes os dados necessários a transferencia do valor

penhorado : (Nome do banco; n° e nome da agéncia; n" da conta; tipo de conta (corrente

on poupança - pessoa fisica oujuridica); cidade e unidade federal da agéncia; favorecido

e CPF/CNP.T do favorecido ), conforme despacho de 11323, cópia em anexo.

Scm mais, apresento protestos de esfima e consideraçao.

Yone Domingos da Silva Gomes Roman
Chefe de Cartório

Destinatdfio(a):
$	 CARTORLO da 7 Vara Empresarial do Rio de Janeiro - RJ

Avenida Erasmo Braga, 115, lamina central, sala 706, centro
Rio de Janeiro-RJ
CEP 20020-903
0801810-79.2015.8-12-0021-0002

Sandra Man Monteiro Marques - Mod. 182237- Endereço: Rua: Zuleide Fore, Tabox, SIN-. Fax: (067) 521-4772/52,
Centre - CEP 79601-100, Fone: (67)3929-1700. Trés Lagoas-MS - E-mail: trl-Avciv@tjmsjus.br
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1. Estado do Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário

3Y	
-Tres Lagoas

4çWfr 4 Vara Civel

Autos n° 0801810-79.2015.9.12.0021
Açâo: Execução de Titulo Extrajudicial
Exequente: NF Adininistraçao e Serviços Ltda
Executado: Consôrcio UFN III e outros

Tendo em vista a decisao do Superior Tribunal

de Justiça, permanecerá suspenso este presente feito ate

ulterior deliberaçao.

Oficie-se ao Juizo da 7' Vara Empresarial do

Rio de Janeiro/RJ, onde tramitain os autos da Recuperaçao

Judicial, para enviar os dados necessários a transferéncia
do valor penhorado.

Encarninhe-se oficio ao Superior Tribunal de

Justiça prestando as informaçoes -necessárias.

Int.

Très Lagoas, 07 de nialo de 2015.

Assinado digitalmente
Marcia Rogério Alves

Juiz de Direito

Modelo 725830- Endereço: Rua: Zuleide Perez Tabox, SIN°, Fax: (067) 5214772/52, Centro - CEP 79601-100, Fare:
(67)3929-1700, Trés Lagoas-MS - E-mail: td-4vciv@tjms jus br-autos 080 1 81 0-79.2015.8.12.0021 -
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COMARCA DE PEDRA AZUL-MG - SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL
CRIMINAL E DA INFANCIA E DA JUVENTUDE

Forum "Depulado Ataliba Mendes
Av. Netercio de AImeda, 135, centro - PEDRA AZUL - MG

pz12secretaria@tjmgjus.br
OFICIO n°,	 : 1496/2015
PROCESSO N o	: 0487.11.004009-3
AUTOR	 JOANA VIEIRA
REU	 W S FERREIRA TERRAPLANAGEM

B 0 98 3 1

Pedra AzuI-MG, 25 do agosto do 2015

Exmo (a). Sr (a). Juiz (a),

Polo presente, solicito a V.Exa informaçoes acerca dos
autos do no 0093715-69.2015.8.19.0001.

Nesta oportunidade
protestos de estima e

E PAULINO DE FREITAS NETO
Juiz de Direito Substituto

Obs.: Favor, quando da resposta, informar o no do processo.

Ao
Exmo Sr (a). Juiz (a) de Direito da
COMARCA DO RIO DE JANEIRO
7a VARAEMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRQ/RJ
AV ERASMO BRAGA, 115, CENTRO
RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20020-903

apresento a V.S.a Os meus
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Ref.: Oficio n o 80920150F
Processo n o 03069250920158190001

Exino(a). Sr(a). Dr(a). 	 Juiz(a),

Levamos ao conhecimento desse D. Juizo que o oficlo em referenda
relativamente a(o) REGINALVES INDIJSTRIA E COMERCIO 05 AVES LTDA CNPJ
42.234.005/0001-29, foi cumprido em seus exatos termos, tendo sido
excluida(s) do(s) arquivo(s) da SERASA, a(s) seguinte(s) anotaçao(oes)

REGINALVES INOUSTRIA E COMERCIO DE AyES LTDA - CNPJ 42.234.005/0001-29

Protesto (s)

Data	 Origein	 Valor	 Praça
	 UF Inclusão Exclusio

19/00/2015
19/08/2015
06/08/2015
11/08/2015
10/08/2015
07/08/2015
11/08/2015
20/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
14/08/2015
13/08/2015
10/08/2015
10/00/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
19/08/2015
17/00/2015
14 /08/2015
13/00/2015
12/08/2015
12/00/2015
12/08/2015
12/08/2015
12/08/2015
06/08/2015
05/08/2015
05/08/2015
04/08/2015
03/00/2015
13/08/2015
13/08/2015
11/08/2015
07/08/2015
19/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
13/08/2015
11/00/2015

Cart. Unico
Cart. Unico
Cart=0003
Cart0002
Cart-0003
Cart=0001
Cart -0 0 0 3
Cart. Onico
Cart. Unico
Cart. Onico
Cart. Unico
Cart. Onico
Cart. Unico
Cart. (Thico
Cart. Onico
Cart=0 002
Cart0003
Cart . Unico
Cart. (Inico
Cart. Onico
Cart . Unico
Ca rt= 0 0 0 1
Cart. Onico
Cart=0001
Cart0003
Cart=0001
Cart0001
Cart=0002
Cart=0 002
Cart'=0003
Cart=0002
Cart0001
Cart0O03
Cart-0002
Cart-0002
Cart-0001
Car t= 0 0 0 2
Cart-0003
Cart=0002
cart. (inico
Cart=0002
dart=0002
Ca rt= 0 0 0 2
Cart=0 002
Cart000l
Cart=0001
Cart00o1

$307,00
$7329.53
$2900.00

$76618, 96
$3648,00

$160991,20
$7539.00
$303.33

$1477, 44
$480.00
$180,00
$140.00
$354.68
$474,45
$303.33

$4675,06
$2023,00

$182900.00
$147650,00
$122785,00
$57564,50
$1871,80

$217920.00
$24290,00
$5355,00
$7 804 , 59
$3889,15
$4107,50
$8740,00
$4171.10

$162000.00
$4176,40

$162000.00
$3988,25
$1157.00
$3683,30
$2160.00

$463247,63
$412.50
$749.05

$12366.33
$13071,79
$10581.93
$13071.79
$31064.36
$31101.14
$6667.42

B AN AN AL
ITO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO DE JANEIRO
RIO DE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
BAN AN A L
BANANAL
BANANAL
BAJ1ANAL
BANANAL
ITO
BAN AN AL
BAN AN AL
RIO DE JANEIRO
RIO OR JANEIRO
BAN AN A L
BANANAL
BANANAL
B AN AN AL
ITO
B AN AN A L
RIO DE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO OR JANEIRO
RIO DE JANEIRO
RIO DE JANEIRO
RIO DR JANEIRO
RIO DE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO DR JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
BANANAL
BARBA MANSA
BARRA MANSA
BARRA NANSA
BARRA MA14SA
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO
RIO CE JANEIRO

SF 20/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
RI 12/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 14/08/2015 24/08/2015
RJ 13/08/2015 24/08/2015
RJ 17/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
Sp 20/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/00/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
SF 14/08/2015 24/08/2015
SF 13/08/2015 24/08/2015
RJ 14/08/2015 24/08/2015
RJ 14/08/2015 24/08/2015
Sp 20/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015-
SF 20/00/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
Sp 20/08/2015 24/08/2015
SF 17/08/2015 24/08/2015
RJ 20/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 18/08/2015 24/08/2015
RJ 12/08/2015 24/08/2015
RJ 11/08/2015 24/08/2015
RJ 11/08/2015 24/08/2015
RJ 11/08/2015 24/08/2015
RJ 07/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 17/08/2015 24/08/2015
RJ 13/08/2015 24/08/2015
SF 20/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 20/08/2015 24/08/2015
RJ 19/08/2015 24/08/2015
RJ 17/08/2015 24/08/2015

t..pjiJR 153640/2015	 Pá. 1
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10/08/2015
10/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
07/00/2015
28/07/2015
22/06/2015
11/00/2015
31/07/2015
17/08/2015
07/08/2015
24/07/2015
14/08/2015
06/08/2015
17/08/2015
19/08/2015
18/06/2015
17/08/2015
18/08/2015
18/08/2015
18/06/2015
11/08/2015
11/08/2015
11/08/2015
05/08/2015

Cart0002
Cart0001
Cart . Onico
Cart0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart0001
Cart000l
Cart=0003
Cart. (Mica
Cart=0001
Cart=0001
Ca rt = 0 0 02
Cart=0003
Cart0002
Cart=0002
Car t 0 0 0 2
Cart=0001
Cart. UDICO
Cart. Onico
Cart. Unico
Cart=0002
Cart. UDiCO

Cart. UDICO

Cart000l
Cart000l
Cart=0001
Cart0001

$14000,00
$502,80
$749.05

$3402,82
$12366, 33
$13071,79
$10581,93
$13071,79

$1895,88
$ 4052, 05
$1348,48
$379,70
$533,34
$743,00

$12375.65
$130500,33

$2200.00
$153.87
$545, 60
$72,00

$490.62
$172,90
$284.10
$573,90
$225.50

$1495,25
$2450,40
$1864,80

ITO
RIO DR JANEIRO
B AN ANAL
BARRA MANSA
BARRA MANSA
HARM MAUSA
HARRA MANSA
BARRA MANSA
RIO OH JANEIRO
PINHEIRAL
RIO DE JANEIRO
RIO DR JANEIRO
ITO
BARRA 00 PIRAI
RIO 05 JANEIRO
RIO DR JANEIRO
RIO DR JANEIRO
ITO
BAN ANAL
BAN ANAL
H AN ANAL
ITO
ITO
ITO
ITO
ITO
ITO
RIO DR JANEIRO

SP 11/08/2015
RJ 14/08/2015
SF 07/08/2015
RJ 11/08/2015
RJ 11/08/2015
RJ 11/08/2015
RJ 11/08/2015
RJ 11/08/2015
RJ 04/00/2015
RJ 02/07/2015
RJ 17/08/2015
RJ 07/08/2015
SF 18/08/2015
SW 10/08/2015
RJ 31/07/2015
RJ 20/08/2015
RJ 12/08/2015
SF 18/08/2015
SF 18/08/2015
SF 18/08/2015
SF 17/08/2015
SF 19/08/2015
SF 19/08/2015
SF 19/08/2015
SF 12/08/2015
SF 12/08/2015
SF 12/08/2015
RJ 11/08/2015

24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/06/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015

Pendncia (s) Financeira (a)

Data	 Instituiçlo	 Valor	 Incluaio	 Disponib Bxclusão

20/12/2013
24/07/2015
24/07/2015
05/08/2015
30/07/2015
30/07/2015
23/07/2015
15/07/2015
06/07/2015
30/06/2015
24/06/2015
24 /0 6/2015
23/06/2015
23/06/2015
22/06/2015
21/06/2015
18/06/2015
10/06/2015
17/04/2015
15/04/2015
14/04/2015
13/04/2015
01/04/2015
13/02/2015
07/02/2015
33/09/2013
16/07/2015
08/07/2015
08/07/2015
18/07/2015
23/07/2015
27/07/2015
27/07/2015
23/07/2015
03/06/2014
06/05/2014
02/04/2014
06/03/2014

CARIOCA SAO C
IF I RAN GA
IFIRANGA
SERV SAL DO
SERV SAL DO
SERV SAL DO
THANSPORTE GE
WHITE MARTI
DELLA VIA
SOPERMERCADOS
NITLOG TRANSP
WRITE MARTI
S0PER}4ERCADOS
SIJFERNERCADOS
SO FE RN E RCA 0 OS
SO FE RNE RCA DOS
SO FE RME RCA DOS
WHITE MARTI
SO FE RNE RCA DOS
WHITE MARTI
SOPERNERCAOOS
SO FE RH ERCADOS
WHITE MARTI
SO FE RN E RCA DOS
SO FE ONE RCADOS
JANE F
SOFERGASBRAS
SOFERGASBMS
SOP ERGAS BRAS
TRANSPORTE GE
IFIRANGA
AJINOMOTO
AJINOHOTO
TRANSPORTE GE
CEDAE
CEDAE
CE DAE
CE DAE

$1597.24
$12716.50
$24605.00
$3180,00
$5300,00
$3180.00

$61,83
$721.25
$282.00
$74.47

$299.47
$204.25
$232.32
$155.05
$78,95
$45.55
$67.79

$102.12
$150.32
$59.29
$76,73
$76.75
$84.70

$100,04
$101.86
$139,97
$624.75
$397.20
$398.14
$59.62

$25853.00
$10485.00
$1747.50

$66.74
$10436.02
$5949.71
$5148.63
$5297.26

21/02/2014
07/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
03/08/2015
03/08/2015
06/08/2015
02/08/2015
21/07/2055
06/08/2015
21/07/2015
09/07/2015
06/08/2015
06/08/2015
06/08/2015
06/08/2015
06/08/2015
26/D6/2015
06/08/2015
01/05/2015
06/08/2015
06/08/2015
12/05/2015
06/08/2015
06/08/2015
03/10/2014
05/08/2015
28/07/2015
28/07/2015
29/07/2015
07/08/2015
30/07/2015
30/07/2015
06/08/2015
04/09/2014
04/09/2014
04/09/2014
04/09/2014

07/03/2014
22/08/2015
22/08/2015
22/08/2015
16/08/2015
16/08/2015
21/08/2015
16/08/2015
07/08/2015
21/08/2015
04/08/2015
24/07/2015
21/08/2015
21/08/2015
21/08/2015
21/08/2015
21/06/2015
10/07/2015
21/08/2015
16/05/2015
21/08/2015
21/08/2015
25/05/2015
21/08/2015
21/08/2015
17/10/2014
21/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
22/08/2015
14/08/2015
14/08/2015
21/08/2015
19/09/2014
19/09/2014
19/09/2014
19/09/2014

24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
2 4/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/00/2015
24/08/2015
24108/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/06/2015
24/08 /2 015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
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21/02/2014
27/07/2015
12/01/2014
24/07/2015
23/07/2015
23/07/2015
17/07/2015
17/07/2015
03/07/2015
31/03/2014
16/07/2015
05/08/2015
04/08/2015
01/08/2015
28/07/2015
21/03/2014
21/03/2014
24/04/2013
28/12/2012
09/03/2011
01/08/2015
28/07/2015

CE DAB
CESTA BASICA
OPASCHOAL/DPK
NUTRIMENTAL
POLY-SELL
POLY-SELL
JAMB F
JAM S F
JANE F
JANE F
WORTH DO BR
SERV SAL DO
YOLK DO BRA
POLY-SELL
VOLE DO BRA
BRASPRESS 7
BRASPRESS T
A N T T
CENTRAL 06 PR
ANT T
POLY-SELL
POLY-SELL

S07,74
$14000,00

$320, 00
$10350,00

$404,25
$17826,60

$779,90
$78, 89

$370,30
$127,00

$1503,12
$4240,00
$1958.40
$2663,47
$1958,40
$263,84
$51,17
$90,45

$8004,63
$101, 09

$2422,93
$1540,00

04/09/2014
04/08/2015
27/05/2015
05/08/2015
04/08/2015
04/08/2015
07/08/2015
07/08/2015
24/07/2015
02/04/2015
29/07/2015
07/08/2015
05/08/2015
04/08/2015
05/08/2015
04/04/2014
04/04/2014
07/08/2015
10/01/2014
03/08/2015
04/08/2015
04/08/2015

19/09/2014
17/08/2015
09/06/2015
21/08/2015
17/08/2015
17/08/2015
22/08/2015
22/08/2015
08/08/2015
17/04/2015
14/08/2015
22/08/2015
21/08/2015
17/08/2015
21/08/2015
18/04/2014
18/04/2014
22/06/2015
24/01/2014
16/08/2015
17/08/2015
17/08/2015

24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
2 4/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015
24/08/2015

Convem Devedor (es)

Data	 Banco/Instjt Valor	 Inelusão	 Exclusão

24/07/2015 341 Age 0000
	

$3521,70 01/08/2015 24/08/2015
28/07/2015 341 Age 0000
	

$700,00 04/08/2015 24/08/2015

Contudo, permaneceu no banco de dados da SERASA, a(s) seguinte(s)
anotaçao(oes)

RECINAIJVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA - CPF 42.234.005/0001-29

RECUPERAçAO JUDICIAL

DAT.ANOT TIPO ORIGEM	 ESPECIFICACAO TIPO DOCUMENTO	 PRACA	 tjp'

24/07/15 RR VPSA=07 	 RIO DE JANEIRO RI

Esciarecemos que as anotaçöes da SERASA sobre Cheques sen fundos baselam-
se no cadastro organizado pelo Banco Central do Brasil, que é 0 responsável
pelo processamento das inforrnacoes, inclusoes e exclusOes, recebidas dos
Eancos.

Esse procedirnento do Banco Central é arnparaco pela Resoluçâo N 1.682, de
31/01/90, qie tern validade filiada I Lei 4595, de 31/12/64, art. 9 0 e art.
4 0 , VIII; e no artigo 69 da Lei N o 7357 de 02/09/85.

As	 anotacOes	 de	 pendências	 bancirias	 e/ou	 financeiras	 sao
inClu!das/excluidas da base de dados da SERASA por internédio de comandos
eletrônicos e/ou arquivos magnéticos, recebidos diretarnente dos
Bancos/Institujcoes conveniados, Sen sofrer qualguer intervengao por parts
da SERASA, pressupondo-se, sempre, a existéncia do dividas vencidas e não
pagas. A responsabilidade pela veracidade, precisao e atualidade do dado
anotado é, contratualmente, exclusiva da Instituiçao que se diz credora.

Assim, rogainos a V. Exa. , nos informar Se a deterairiagao desse D. JuIzo
alberga a(s) anotaçao (ôes) remanescente (s) , considerando que nào possuimos
Os names dos credores dos protestos e os autores das açöes, serido certo

Apr.rn 153640/2015	 P&g. 3

Rua Antonio Carlos, 434 Cerqueira Cesar Sao Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Alendimento 0800 773 7728 sera saexperian.com ,br



Serasa 
ecco0e. ExperianC.

q-ue, em caso positivo para cheques Sen fundos, SERASA baixará as anotagöes
de seus arquivos, porém sen a exclusào palo Banco Central o problena
subsistirá.

SERASA S.A.

Célula de Mandados e Requerimentos

A Sua ExCelência o(a) Senhor(a)
Dr. (a) FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA
JUIZ OS DIREITO DA 7 a VAR?. EMPRESARIAL DA COMARCA OS

S
	 RIO OS JANEIRO - RJ

AF.JOR 153640/2015
	

Pàg.

Rua Antonio Carlos 434 Cerqueira Cesar Sao Paulo 5P Brasil 01309-010
Central do Atendimento 0800 773 7729 serasaexperian.combr
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50 Promotoria de Justice do Massas Falidas

Comarca do Capital - Ri
7° Vara Empresarial
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recupera(;ao Judicial de Galvão Engenharia S/A e Galvao Participaçoes S/A

MM. Dr. Juiz:

4)	 Fico o MP cienfe de tudo o quo oos autos foi acrescido desde sua

üIfima manifestaçao (fis. 7.280/7.282 - 370 volume). Prosseguindo, possa a

opinar nos termos e parc os fins seguinfes: 	 - -

370 VOLUME

1. FIs. 7.283/7.306 e 7.307/7.403 - Nada a prover, fendo em vista decjsoo

de fis. 3.051/3.052 determinando a anotaçao dos credores, conforme

despacho de fis. 1.841/1.842.

380 VOLUME	 -

2. FIs. 7.404/7.418; 7.428/7.439; 7.440/7.471; 7.477/7.488; 7.489/7.498;

7.501/7.508 e 7.509/7.522 - Nada a prover, fendo em vista decisao de ft

5.068 (AGC realizada nos dies 19/08/2015 e 28/08/2015).

3. FIs. 7.419/7.425; 7.426/7.427 e 7.525/7.537 - C MP reporta-se aos termos

do item 1 supra.

4. FIs. 7.472/7.476 - Cie nf e  do nbticiado pelo credor.

5. FIs. 7.499/7.500 - Nada a prover, tendo em vista a reatizacao da AGC

nos dias 19/08/2015 e 28/08/2015, corn a participaçao dos consórcios e

sociedades listados no petitório.

6. FIs. 7.523/7.524 - Ciente do Juntado de substabelecimenfo pelo AJ.
7. FIs. 7.538/7.600 - Certidoo atestando 0 desenfranhamenfo de fis.

7.538/7.600 em cumprimenfo do decisoo do Ii. 8.932.

e
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39° VOLUME

8. FIs. 7.601/7.620 - Cerfiddo atestando 0 desenlranhamento de fis.

7.601/7.620 em cumprimento do decisao de fl. 8.932.

9. It. 7.621/7.623 - Nada a prover, fendo em vista decisbo de fl. 7.820

determinando o remanejamento do credor apontado, finalmenfe

istado no classe IV do quadro geral.

10.FIs. 7.624/7.800 - Cerfidoo atestando o desentranhamento de I Is.

7.624/7-800 em cumprimento do decisão de ff. 8.932.

40° VOLUME

11.FIs. 7.800/7.819 - Certidao atestando o desentranhomenfo de Its.

7.800/7.819 em cumprimento do decisdo de ft. 8.932.

12.FIs. 7.820 -0 MR reporta-se cos termos do item 10 supra.

13.FIs. 7.821/7.823 - Nado a prover, tendo em vista decisOo de II. 7.821

deferindo a participaçdo do credor no AGO apenas como ouvinte.

14.FIs. 7.824/7.842 - Noda a prover, tendo em vista decisOo de IL 7.824

indeferindo o pleito do credor.

15.FIs. 7.843/7.854; 7.860/7.932; 7.947/7.952 e7.982/8.004 - 0 MP reporta-se

cos termos do item I supra.

16.FIs. 7.855/7.857; 7.933/7.946 e 7.965/7.981 - 0 MR reporta-se aos termos

Sdo item 2 supra.

17.FIs. 7.858/7.859 - Ciente do recoihimento do GRERJ pelo credor.

18.FIs. 7.953/7.964 - Cienfe do resposta do ofIcio.

41° E 420 VOLUMES

19.FIs. 8.005/8.033 e 8.034/8.057 - 0 MR reporta-se cos termos do item 1

supra.

20. FIs. 8.058/8.111 - Certidao atestando o desentranhamento de fis.

8.058/8.111 em cumprimento do decisão deft. 8.932.

21. FIs. 8.112/8.489 - Ciente do noticiado pelo AJ (realizacao do AGC -

19/08/2015 e suspensáo do mesma, corn retorno previslo Palo 0 dia

28/08/2015).	

2
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43° VOLUME

22. FIs. 8.490/8.517 - Certidao afesfando o desenfranhamento de Us.

8.490/8.517 em cumprimenfo do decisdo do H. 8.932.

23. fls. 8.518/8.600 - CertidOo atesfando a desentranhamento de fis.

8.518/8.600 em cumprimenfo do decisoo do U. 8.932.

44° VOLUME

24. As. 8.601/8.800 - Cerlidao ofestondo a desentranhomento de us.

8.601/8.800 em cumprimenfo do decisdo deft. 8.932.

45° VOLUME

25. FIs. 8.801/8.833 - Cerfiddo atestando o desentronhamenfo de us.

8.801/8.833 em cump(mento do despocho de U. 8.932.

26. As. 8.834/8.847; 8.848/8.849; 8.850/8.863; 8.864/8.871; 8.890/8.900 e

8.901/8.929 - C MR reporfa-se cos termos do item 1 supra.

27. FIs. 8.872/8.888 - 0 MP pugna pela intimação do AJ para juntada aos

autos do eventual divergéncia apresentada polo credor. Requer desde

Já o MP sejarn acostados aos autos cópias do contrato celebrado corn

as recuperandas e documentos comprobatórios da prestaçao de

serviços pertinentes.

28. As. 8.889 - Cienfe do noficiodo petas recuperandas (recoihimento de

cusfas pora conferencio e aufeñticciçOo do cópio do decisao do Us.

6.73716.742).

29. As. 8.930/8.933 - Decisao que enfre outros providéncias determinou a

remessa dos autos co AJ e MR pora que se monifesfem sabre o acordo

anunciodo as Us. 8.872/8.888.

30. FIs. 8.934 - Cienfe do noticiado pelas recuperondas (recothimenfo de

custos para conferencio e outenficaçao do cópia do decisao de Us.

7911798).

31 FIs. 8.935/8.963 - Ao contrdrio do sustentado, näo estO eivadci a

assernbleia realizada de qualquer nulidade, ndo so podendo atribuir ao

AJ a ndo habilitacão da credora. Se faiha houve ela só pode ser

3
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atribuIda a própria credora que ndo providenciou a cpresenfaçdo

regular e tempestiva dos documentos que permitiriam sue participação

no ato. Prosseguindo, não se mostra razoável abrir novo prazo parc

objecöes toda vez que o piano restasse modificado de forma a atender

as restriçOes que oscredores manifestassem aos seus termos, sabido de

todos que a negociacdo acerca dos termos de pagamento do passivo

sujeito a recuperacão se dá co longo de todo o processo. 0 artificioso

alongamento de prazos apenas Irustraria as legItimos interesses dos

outros credores, senão dos próprias devedoras empenhadas no

recomposiçdo do passivo. Par tim, considerando as percentuais de

aprovacdo nos três classes existentes, percebe-se que seria

desintluente para o resultado do conclave sua eventual rejeiçdo.

32. FIs. 8.964/8.969 - Nada a prover, tendo em vista decisao de f Is.

8.97118.972 permitindo quo a credora participe e vote no AGC,

devendo o AJ fazer constor a inclusOo.

33. FIs. 8.970 - CertidOo atestando a tempestividade do impugnacOo de

crédifo supra.

34. FIs. 8.971/8.972 - Decisão que entre outras providencias deferiu o pleito

do credora de fls. 8.93518.963, ciuforizondo-a a parlicipor e votar no sua

respectivo closse de credores no AGC, devendo o AJ fozer constor a

inclusdo.

35. FIs. 8.973/8.974- Ciente do cumprimento do oficio do fl. 8.974.

36. FIs. 8.975/8.976 - Nado a prover, tendo em vista decisoo do fl. 9.000

deferminondo a remesso dos informoçöes a respeito dos recursos

interpostos.

37. FIs. 8.977/8.978 - Certidoes otestondo o cumprimento do disposfo no art.

526 do CPC pelos ogravantes de fI. 3.400 e 2.432.

38. FIs. 8.979/8.999 - Nao ha motivos pare reputar abusivos as termos do

piano de recuperaçäo judicial aprovado nos trés classes de credores

existentes (trabaihistas, quirografários e micro e pequenas empresas).

Coma bern salientado pelas recuperandas no Ate dos

Assembleias, afigura-se legItimo dispensar tratamento distinto pare

C

* EVIT

credores que se encontram em situaçöes dIspares e originariamente

4
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tinham a seu dispor garantios distintas. 0 piano apresentodo carreia a

previsao do utilizacao de recebIveis muito superiores 005 valores dos

dIvidas para suo quitaçdo, pretendendo urn rnodo simplificado de

pagomentos para pequenos débitos (0 que inclui todos os trabaihistos),

e a quitaçäo dos dernais no medida em que são liquidados as ativos

representados por participacoes societárias e que são performados os

direitos creditIcios dos recuperandas.

Ndo lid nele quciquer restriçao rnaliciosa ao recebirnento do

crédito por porte dos credores que antes estivessem dotados de

garantia, suo divisão em classes/subeonjuntos otendeu a natureza de

seus créditos e a identidade das devedoros (GALPAR ou GESA) que

integrom urn mesmo grupo econômico, mas possuem potrirnônios

perfeitamente segregados. 	 --

0096K
Ministério Püblico do Estado do Rio de Janeiro

Eel

Ademais, conforme precedente ernanado do STJ (decisdo

monocrdtica do Exrno. Sr. Mm. J000 Otdvio de Noronha, exarado no MC

023677, Publicaçao em 11/12/2014), tois disposiçöes ernergern legais e

legItirnos. Transcreve-se trecho:

"Ademais, quer-me parecer, prima facie, que o recurso especial
naoinfirma o fundamento do acórdao que, avocando o princIpio
do pro porcionalidade e trazendo a bafla consistente doutrina de
Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli, assegura a possibilidade de
o piano recuperatário "prever tratamento diferenciado entre
conjuntos de credores de uma rnesrna classe", sendo justamente
o valor do crédito um dos "critérios mais utilizados para criar
subconjuntos de credores de uma mesma classe" (e-STJ, 0. 333)."

Na mesma esteira do respeitdvel entendimento, nada obsta que

as subconjuntos/classes sejarn intencionalmente definidos conforme a

natureza do operoção que gerou o crédito ou mesmo a identidade dos

devedores, devendo ser lembrado que o requerirnento de recuperação

judicial fol formulado ern litisconsórcio e, mais urno vez, que näo se

percebe no piano uma inversdo de expectativas acerca dos garantias

que as credores detinharn originariamente. Espantoso seria uma

composicäo de tabs classes extensionalmente ndo justificada.

Par todo o exposto, entende 0 MP que ndo lid como prosperar a

impugnoção formulado pelo credor. 0 piano aprovado em ossernbleia

61



possui plenos condicOes de embasar decisdo concessivo dci

recuperocdo.

39.As. 9.000 -0 MR reporta-se cos termos do item 37 supra.

46° F 470 VOLUMES

40.FIs. 9.001/9.028- Respostas aos ofIcios requisifórios de fls. 8.975/8.976.

41.FIs. 9.029/9.031 - Nada a prover, tendo em vista decisdo de 11. 9.029

indeferindo o pleito do credor.

42.FIs. 9.032/9.757 - CONSIDERANDO A APROVACAO DO PIANO OF

RECUPERACAO JUDICIAL F 0 CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 57 DA

LFRE/2005 (fls. 9.579/9.611), 0 MR PUGNA SEJA CONCEDIDA A

RECUPERACAO JUDICIAL A GALVAO ENGENIIARIA S/A E GALVAO

PARTICIPACOES S/A, NOS TERMOS DO ART. 58 DA LFRE/2005.

480 E 490 VOLUMES

43.FIs. 9.758/9.611 -0 MR reportci-se cos termos do item supra.

Rio de Janeiro, 2-dé efembro de 2015.

Gusfa
Promotor
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Alvarez & Marsal do Brasil [ida.
Rua Surubirn, 577 - 9 andar - Brooldin Novo

04571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Phone: +55 11 5105 6500.

Fax: +5511 5506 4059

003692

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 72 VAR( EMPRESARL&L DA
COMAXCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE J1JSTIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

Processo it 0093715-69.2015.3.19.0001

^f -

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA ÔiRASIL
LTDA., nomeada Administradora Judicial pot esse M. Juizo nos autos do processo de

Recuperação Judicial de GALVA0 ENGENHARJA S.A. (em recuperação judicial) e

GAIvA0 PARTICJPA(;OES S.A. (em recuperação judicial), vem, respeitosamente,

cumprir o despacho de fis. 8.972/8.973.

0 credor classe P/ NETHERLAND ENGENHARLA LTDA. EPP ("credor"), em sua

petição de Us- 8.935/8.943 pleiteia a nulidade da Assembleia Geral de Credores

(CCAGC) realizada no dia 19 de agosto de 2015. .AJega, em breve sIntese, que a AGC é

nula porque não foi dada publicidade sobre os termos cia Piano de Recuperaçao Judicial

('PRJ") modificado C OS termos do PRJ moclificado não foram submetidos a apreciaçao

de todos os credores das Recuperandas.

As Recuperandas, cm 3 de junho de 2015, protocolaram em ju.Izo o seu PRJ e,

cm 15 de junho de 2015, foi publicado edital previsto no art. 53, parágrafo ñnico da Lei

n. 11.101/2005 pan dat ciência a todos os credores e interessados. Posteriormente, as

Recuperandas, especiuicamente em 13 de agosto d01015, apresentaram nova versão do

seuPRJ.

El
Trading as Alvarez & Maisal do Brasil ida

www.alvareaandrnersalcorn
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A Lei n. 11.101/2005 nao veda a possibilidade de alteraçao do PRJ, pelo

contrârio, é expressamente permitido alteraçäo na AGC, confonne art. 56 , §3° desta

Lei. Pot sua vez, não é errada a interpretação segundo a qual, antes da .AGC, gozam as

Recuperandas da mesma prerrogativa, impondo-se, tao sornente, evitar-se prejuizo aos

credores que nao houverem recebido ciéncia prévia do contthdo das rnodificaçoes,

sobretudo se elas ihes afetarern as condiçOes de recebimento dos respectivos créclitos,

cliferenternente do presente caso, em que não se verificou qualquer uma dessas

situaçOes.

S
Alias, vale lembrar que algumas dessas alteraçOes 20 PRJ foram propostas pelos

credores e negociadas corn as Recuperandas ao longo do processo de recuperação

judicial. Logo, a nova versão do PRJ apresentada constituiu atualização das alteraçoes

sugeridas pelos credores e acatadas pelas Recuperandas, de modo a simplificar seus

terrnos e facilitar sua irnplernentaçao.

Inclusive, este e. Tribunal de Justica possui 0 entendimento de que é possivel a

realizaçao de alteraçOes no PRJ antes da AGC, ja que alteraçoes podem set propostas na

própria AGC, na forma do art. 56, §3° da Lei n. 11.101/2005.

QPI Nessa linha, ao contrário do que alega o referido credor, foi conferida a devida

publicidade aos termos da nova versio do PRJ para todos os credores e eventuals

interessados (e näo somente aqueles que se credenciatarn para participar da AGC), cis

que foi devidarnente juntada aos autos do processo de recuperacão judicial pelo cartório

da 7' Vara Empresanial as us. 7.022/7.082, assim corno foi disponibilizada no endereço

eletrônico das próprias Recuperandas (http://wv-w.gaIvao.com/re1eases.asp) . -

Por ñltimo, vale lembrar que a AGC marcada para o dia 19 de agosto de 2015

nao deliberou sobre o PRJ, pois foi suspensa atede agosto de 2015. Conforme
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consta na ata da AGC, nan todos os credores tiveram a oportunidade de avaliar e

deiberar internamente sobre a alteração dos termos do FRJ e, pot isso, pecliram mais

tempo para anaBsar as alteraçoes e, colocada a suspensão em votação, esta foi aprovada

pot 99,93% dos créditos presentes a AGC.

Por tais razôes optha esta Adni.thistradora Judicial pela declaraçao de validade

da AGC realizada em 19 de agosto de 2015, de forma que o pedido de declaraçao de

nulidade da AGC fonmilado pelo credor seja indeferido.

Nestes tennos,
pede deferimento.

Rio de Janeiro, l' de setembro de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTOIRIA EMPRESAIRIAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Seixas	 Isabel Christina Nielebock

Administradora Judicial

rj

kW7x 
r

ac Dowell Leite de Castro
OAB/RJ n. 71.018

Leila Caldas Vieira da Cruz
OAB/RJ n. 90.459

Lucas Latirii
OAB/RJ n. 172.760
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Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

Caidmo Coelho , Mendes	
n09m35

Flavio Galdino
Sergio Coelho
João Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataolca
Cristina Biancastelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guiniaräes
Fabrizio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mara
Felipe Brandão
Danilo Palinkas

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pimentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lb Stephanie S. Pompili
Wallace de .Almeida Corbin
Caries Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel jacarandé
Pedro Mora
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Chanibo Eiger
André Furquim Werneck

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 72 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

0	 -	 )\Q-

I:
GALVAO ENGEN1-IARIA S.A., em recuperacäo judicial e GALVAO

PARTICIPACOES S.A., em recuperacao judicial, já qualificadas nos autos de sua

Recuperacão judicial vêm a V.Exa. expor e requerer o Clue segue.

1. As (Is. 9033/9046, a I. Administradora Judicial apresentou a Ata da

Assemblela Gera] de Credores realizada no dia 28.08.2015, Clue aprovou o Piano de

Recuperaçao Judicial das Recuperandas na forma do act. 45 da Lei n 2 11.101/2005.

2. No decorrer da Assembleia, diversos credores apresentaram sugestOes

de alteração do Piano, sendo que algumas foram acatadas pelas Recuperandas, de

farina que o Piano sofreu modificaçoes em relação a versão apresentadas as fis.

7022/7082.

Rio de Janeiro
Al. Rio Branco 138 / 1] andar
20040 002 / Centro
Rio de Janeiro / as
T +55 213195 0240

530 Paulo
Av. Brig. Fada jima 3900/ 335 andar
04538 1321 Itaimaibi
São Paulo I Sr

+55 113041 1500

Brasilia
SAus 5u3 / quadra 05
bloco K / u l 17 1 solar sm-so;
70070 050 / Brasilia / or
T+55 613323 3565
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3. Assim, a i. Administradora Judicial apresentou corno anexo a Ata da

Assernbleia a versão do Piano que foi votada e aprovada pelos credores, bern corno

os seus anexos. No entanto, as Recuperandas notaram que, por urn equivoco, o iaudo

econôrnico-financeiro da Galväo Engenharia não acornpanhou o Anexo 1 do Piano.

4. Apesar de o iaudo econômico-flnanceiro da Gaivão Engenharia já ter sido

juntado as fis. 7084/7089 e não ter sofrido qualquer alteraçao, as Recuperandas

requerern novamente a sua juntada (Doc. 01), de forma a compor o Anexo 1 do Piano

de Recuperaçäo Judicial aprovado na Assernbleia de Credores de 28.08.2015.

*	 *	 *

S. Ante o exposto, as Recuperandas requerem (I) a juntada do laudo

econôrnico-financeiro da Gaivao Engenharia (Doc. 01); e (ii) o prosseguirnento do

feito, corn a imediata remessa dos autos ao Ministérlo Pábiico, tai como determinado

as fis. 9032.

Nestes termos,

Pedem deferirnento.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2015.

Ii

	

FLAViO GALDINO
	

CRISTINA BIANCASTELLI

	

OAB/RJ N 2 94.605
	

OAB/SP N Q 163.993

	

FILiPE GUIMARAES
	

DANILO PALINKAS

	

OAB/RJ N Q 153.005
	

OAB/SP N2302.986

2
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LAUDO DE AvALIAçA0

1MPG Auditores e Consultores
Rua Mexico, n o 11 - 13 0 andar

Rio de Janeiro - Ri - Brasil

20.031-144
Telefone: 55 21 2524-0345
Fax:	 SS 21 2263-1752

E-mail: lmpgrj@lmpg.srv.br

H. Page: http://www.Irnpg.srv ,br

Por oslo instrumento, LMPG AUDITORES INDEPENDENTES, empresa espocializada

I	 corn registro no Conselbo Regional de Contabilidade sob o n o CRC RJ 1.284 sediada na

p cidade do Rio do Janeiro, doravante denominada "AVALIADORA" em cumprimento a

sua nomeaçäo pelos administradores da GALVAO ENGENHARIA S.A., sociedade

anOnirna, corn sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Gomes do

Carvaiho, n o 1.510 - 2 0 andar, Bairro Vila Olimpia, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF

sob o n o 01.340.937/0001-70 e NIRE no 35.300.180.712, doravante apenas "GALVAO

ENGENHARIA", para proceder a avaliaçao contébil do seu acervo liquido em 31 do

dezembro do 2014, para fins de suportar o Piano de Recuperaçao Judicial a ser

apresentado ao Juizo do Direito da 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital do

Estado do Rio do Janeiro, apresenta a resultado de seus trabaihos:

- DA FINALIDADE DA AVALIAçA0

El ldentificação e apresentação, na data base de 31 do dezembro do 2014, do valor dos

ativos e passivos a serem utilizados para fins de fins de suportar a Piano de Recuperaçao

Judicial a ser apresentado pela "GALVAO ENGENHARIA" ao Juizo do Direito da 7.

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

II - FUNDAMENTAcAO E INDICAçA0 DO MET000 DE AvAL1AçA0 ADOTADO

Em cumprimento ao artigo 8 1, parágrafo 1 0, da Lei 6.404176, informamos quo, para fins do

deterrninaçáo do valor dos ativos e passivos quo cornpöem a acervo liquido contábii da

"GALVAO ENGENHARIA" na data base de 31 do dozenibro do 2014, fol adotado 0

método do avaliação polo valor liquido contábil. A avaliaçao foi dosenvolvida corn base

tv'/
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nos critérios definidos nos artigos 183 e 184 da Lei 6.404/76, tomando-se corno base o

balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2014.

Ill - DA EscRrruRAçAo CONTABIL

Os ativos e passivos detidos pela "GALVAO ENGENHARIA" em 31 de dezembro de

2014, relacionados no item IV a seguir foram escriturados de acordo com as práticas

contébeis adotadas no Brasil, uniforme e consistentemente aplicadas, observados os

quesitos de clareza e objetividade.

IV - DA vERIFIcAçA0 DOS COMPONENTES PATRIMONIAIS

Em 31 de dezembro de 2014 o acervo liquido contábfl composto por ativos e passivos
detidos pela "GALVAO ENGENHARIA" e o seguinte:

Valores
em Reais

I:.

ATIVO
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa

Contas a receber e outros recebiveis
Estoques
Impostos e contribuiçoes a recuperar
Adiantamentos a fornecedores
Despesas antecipadas

Não Circulante
Realizávei a longo prazo

Contas a receber e outros recebIveis
Investimentos
Imobilizado
Intangivel

Total do Ativo

216.871.814,57

1.898.371.839,95
223.616.248,47

130.7 16.190,95
132.3 15.856,13

3.420.088,02

2.605.312.038,09

18.485.334,16
72.910.265,46

175.277. 841, 73
5.504.88186

272.178.323,21

2.877.490.361,30

2 
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Valores
em Reals

'I

ASsivo
Circujante

ornecedores e outras contas a pagar

Emprestimos e financiamentos

Debentures

Provisöes e encargos trabalhistas

Obrigaçoes fiscais

Adjantamento de clientes

432.378.483,49

374.518.268,09

119.618.458,14

78. 96 1. 194, 12

203.850.112,03

30.384.335,85

1.239.710.851,72

Circulante

ornececfores e outras contas a pagar

E mprestimos e financiamentos

Debentures

ObrigaçOes fiscais

lrnposto de renda e contribuição social diferidos

Provisao para contingéncias

Provisao para perdas em investimentos

atrimonio liquido

Capital social

eservas de lucros

Ajuste de avaliaçao patrimonial

Totai do patrimônio lIquido

Total do passivo

TOtaI do passivo e patrimonio liquido

5.152.000,00

160.122.507,57

100.000.000,00

3.771.901,56

338.899.056,28

31.364.588,83

9.546.987,38

648.857.041.62

899.536.160,00

58.634.939,78

30. 751 .368,18

988.922.467.96

1.888.567.893,34

2.877.490.361.30

3
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V—CONCLUSAO

Face os dados, documentos, informaçoes e registros contábeis apresentados e os

exames e vaiidaçOes por nOs efetuados, adequados as circunstâncias, corn base nas

práticas e crjtérjos contábejs adotados, concluimos Os valores liquidos totais dos ativos e

passivos detidos por parte da "GALVAO ENGENHARIA" em 31 de dezembro de 2014

totalizam R$ 988922.46796 (novecentos e oitentae oito milhöes, novecentos e vinte e

dois mu, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).

Podemos concluir assim que o acervo liquido detido por parte da "GALVAO

ENGENHARIA" em 31 de dezembro de 2014, que será utilizado para fins de suportar o

Piano de Recuperaçao Judicial a ser apresentado ao JuIzo de Direito da 71 Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, totaliza

R$ 988.922.467,96 (novecentos e oltenta e cito milhOes, novecentos e vinte e dois mil,

quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2015.

LMPG4\UDrIORES INDEPENDENTES

b le	 (	
CRC-RJ-1.284/0

tuiz Fernando Lyra Magalhaes

Contador CRC-RJ 058.725104

4



•	 Processo n 0093715-69.2015.8.19.0001

Gaidmo Coelho Mendes
Fiavjo Galdino
Sergio Coelho

Joao Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Gui marâes
Fabrizio Pires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mana
Felipe Brandão
Cando Palinkas

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pimentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Pornpili
Wallace de Almeida Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves

Gabriel Jacaraiidâ
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gorman
Adrianna Chambô Eiger
André Furquim Werneck

EXMO. SR. DR. JIJIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GALVAO ENGENHARIA 5k, em recuperacão judicial e GALVAO

PARTC1PAçOES S.A., em recu peracäo judicial, já qualificadas nos autos de sua

Recuneracão judicial em epfgrafe, vêm a V.Exa. requerer (1) a juntada das certidoes

fiscais faltantes, de forma a demonstrar Clue suas fihiais näo possuem débitos junto

as Fazendas Federal, Estaduais e Municipais, e (Li) reiterar seu pedido para Clue

seja homologado o Piano de Recuperacao Judicial aprovado na Assemblela Geral de

Rio de Janeiro	 São Paulo	 Brasilia
Ar. No Branco 138 / 11' andar 	 Av Brig, Paris Lima 3900) 11andar	 says Sul / quadra 05
20040 002 / Centro	 04538 132/ Itaim Bibi 	 bloro K/N 5 171 salas soi-sm
Km de Janeiro I kJ	

São Paulo' ap70070050/Brasilia/ of
i-55 21 3195 0240	 T +55111011 5500	 T+55 613323 3865

Vux



rl

GCM
CotIho

/

Credores e concedida a recuperaçäo judicial, nos termos do art 58, caput, da Lei if

11-101/2005.

Nestes terrnos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2015.

	

FLAVIO GALDINO	 CRISTINA BIANCASTELLI

	

OAB/RJ N 2 94.95
	

OAB/SP N 2 163.993

/

DANILO PALINKAS

	

/RJ N453.005	 OAB/SP W302.986

VI
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Cerhdao flUrTiero
Contribuinte
CNPJ I CPF
ns cdçâo

Endereço
Bairro
Emitida em
Vá!ida ate

0778-2203-1915
GALVAO ENGENHARIA S/A
01.340.937/0026-27
45787
RUA: 00 COMERCIO, 225
CENTRO, CEP: 55590-000.
03/09/2015 as 11:58:30
03/10/2015

03/oa'2015
rôrt;rfnn 1-ITMI

Prefeitura do MunicIplo do Ipojuca
Secretaria de Finanças

Diretoria Geral de Administraçäo Tributária

Certidâo Negativa de Tributos Municipais

Ressalvado 0 dirj0 que cabe a Fazenda PUblica Municipal de exigir, na forma da Iegislação vigente, as tributos ouqualaquer out05 ernolumentos que par ventura venham a ser apurados, certifica-se que em nosso banco de dados NAO
CONSTANI DEBIT03 relativos aos Tributos Municipais, em name do contribuinte acima descrito.

Atençao: QuaIq6 rasura ou emencia invalidará este Documento.
A adult eraçao aD falsiffcacao de docurnento ou papel pUblico, seu 050 0U sua posse, coast/wi crime nos tem7os dosArts. 293 a 297 do COdigo Penal Brasileiro, sujeilando o infrator as Penas neles previstas.

Certidao expedjda
rnet

A autenticiciade desb certidao deverá ser confirmada na página cia secretaria Municipal de Finanças(http //SCIVICOs. POJuca.pe , gay . br).

hftpJ/201 5GflO.93/1eitasis
I/I
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SPRERLTFEITURA

A	
s Imobiliarios

DO RECIFE
SEC RIA "EF!NANAS-	 Gerncja Geral Tributo
Unidade de Arrecadaçâo e Cobrança

N° da Certidao

137245841.

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

I oenominacao SOoaIIWor'ne

ALVAO ENGENHARIA S A

EnderecbY

I UA ANTONIO LUMACK DO MONTE, 128 SALA 1006 EDF EMP CENTER III
,AIRRO BOA VIAGEM, CEp 51020-350, RECIFE-PE

322.132-6

01.340.937/0005-00

Atividade Economica 	 - -

120-40-0 CONSTRUcAO DE EDIFICIOS

CON5T}jç0 DE INSTALAcOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

Descnçad	 -

ertifico, de acordo Corn a legislaçäo em vigor e na conformidade corn Os registi-os
adastrais / fiscaj5 nesta data, gue a contribuinte de clue trata a presente
ertidäo estI regu1a10 corn a erário municipal no pie concerne aos lançarnentos
elativos aos tributos municipais.

I	 -..-.
Ressalva '- -

I	 * * * * * * * * * *

sta certidào 6 V 1ida par 60(sessenta) dias a contar da data de sua expediçäo e sua
utenticidade deverd ser confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autentjcjdade.

de Autenticidade

60.7289.0708	 Recife, 02 de SETEMBRO de 2015



Esta cert jdao ref era-se
Secretaria de Estado de Faz

do contribuinte do ârnbjto da
ia-Geral do Estado

Certidão expedida corn ha
1.997, emitida 5 10:47:48 h

Lei n. 1.810, de dezenthro de
/2015 (hora e data - MS)

Certidão vilida ate
da data de sua expediçao.

S
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADOPJA .. GEP.JtL DO ESTADO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS NUN:13817212015

CNPJ: 01340937003275

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, qua ate a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos trjbutãrjos constituldos, inscritos ou não em dlvi-
da ativa, ou crddito não tributario inscritos na dlvida ativa, pendentes de
pagarnento, de responsabilidade da pessoa fisica ou jurldica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributérios e näo tributirios anteriores
e posteriores, inclusive no perlodo compreendido nesta certidão.

Fica acrecentado qua o nérnero do CNPJ acima indicado corresponde ao
nümero informado, sob a responsabilidade do prdprio solicitante da certidäo,
circunstância que torna necesséria a sua conferéncia Palo destinatarlo da
certidäo.

A autenticidade desta certidáo devera ser confirrnada na pégina da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.rns.gov.br

) ou da Procuradoria_Geraldo Estado (www.pge.rns.gov.br )

e-mail:sercucob@fazendajns.gov.br
www. se faz. rns .gov.br
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Governo do Eslado Rio do Janeiro
	 IrnpressãQ: 01/09/2015 - 11:07;:

SetrearIa do Estado do Fazencla

CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL N o	 10-201.5/0021975-2
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS - CND

IDENTIFICAcAO DO REQUERENTE

NOME I RAZAO SOCIAL	 GALVAO ENGENHARIA S/A

CERTIFICAMOs para as fins do direito, e do acordo corn as inforrnaçOes registradas nos

sistemas Corporativos da Secretaria do Estado do Fazenda, quo, ate a presente data,

NAO CONSTAM DEBITOS perante a RECEITA E ISTADUAL pàra o requerente acima

94 ienti ficado rossalvado o diroito do a Receita Estadual cobrar e iriscrever as dividas de

responsabilidade , quo vierern a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/09/2015 AS 11:07:14

VALIDA ATE: 28/0212016

kAL. 9
(assinalura da autoridade fiscal emitentè
Nome: ESDRAS PRADO BARBOSA
Matricula: 30000871

OBSERVAcOES

Estacertidaodeveestaracompanhada da CertidâO Negaliva da Divida.Ativa ., emitida pelo órgäo próØrio
da Plocuradoria Gera] do Estado, nos termos da Resblução ConjUnta PGEISERn° 33/2004.

autenticidade desta certidäo pode ser conIirrnada pela Internet w.sefáz.rj.gov.br ).

A veriIica90 de débitos é efetuada pe Jo CNN do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal ô de
estabelecimentos que porventura possuir corn mesma raiz de CNPJ A razâo social quando indicada e inlorrnaçâo
apenas Iltistrativa

0 campo CAD-ICMS Mesta a situaçâo do CNPJ do requerente no Cadastro Eatadu?l de C9ntribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado, NAO INSCRITO -
esta belecimento seni qualquer inscriçáo No caso de estabelecimento inscnto no CAD-ICMS sua identificação devera
ser Obtida pelo Comprovante de Inscriçäo e deSitiiaçâo Cadastrál(ww.sefaz.rj.gov.br ).

A condiçao do nâo-inscrito cu desativado ñäø desobdga o requerente do possuir.inscriçâO ativ? no CADICMS caso
exerca atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF if 2.861197 (texto disØo.nivOI em W.sefaz.rjgov.br).

F INALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAcAO JUDICIAL)

Modeloaprovado pets Besoluçao SER ri 0 310/2006.



£ PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 Codigo do Controie]

Procuradoria Coral do Munlcipto	 IC8BCCO9M
Procuradoria cia Divida Ativa

PAgina ill
iltcilo cia Certidao	 _____________________________________________

CERTIDAO NEGATIVA	 _ ___
A PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA DO MUNJCFPIO DORIC) DE JANEIRO, apos arialisar o cadastro dos tréditos sob sua
cidminislmaçao, relalivamento a GALVAO ENGENFIARIA S/A insonto(a) no cadastro nacicual do possoas Juridicas CNPJ sob  if
01.340.937/0011-40, corn endereço no(a) RUA SANTA LUZIA if 651 33 ANDAR RJ Cep 20030 041 crtifica que

Resultado_ dos pesquisas

NAO FORAM APURADAS INSCRIçOES EM DIVIDA ATIVA

Observaçöes Complementares

Esta cortidäo compôe so do I folha(s) $ e válida por 120 dias a contar desta data

Rio de Janeiro, RI 01 do setembro do 2015
Observacoos

1 EsIa certrdâo refere so exciusivamente a situaçäo fiscal do(s) contnbuinto(s) acima ndrcado(s) porante a divrda ativa do
Munlcipio do Rio do Janeiro

2 A situaço fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos näo inscotos em divida aliva dove ser certificada pelos órgàos
resporisñveis polas respectivas apuraçôes

OL-staceilid5opoder6serrenovadaapartirde 1711212015 A cedidSo de situaçao fiscal é expedida no prazo do
10 dras contados da data de seu requerimento j:orante a Procuradona da Dlvtda Ativa Nào são acellos pedidos do

Urgoncia

4 0 requerimento de codidSo do sltuação fiscal peranto a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela prOprra possoa
lisica ou juridica interessada gratuilaniente e sorn a necessicJade de nomeação do procurador.

Regularize sua situaçäo fiscal imediatamente efetue o pagamento ou parcolamento dos divldas apontadas nesta certidão
apresento Os comprovantes do pagamento ou do micro do parcelamerjto (originals inclusive honorários, quando devidos)
o obtonha em dois dras uteis sua certidâo do situaçAo fiscal regular.



4L PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
COOIROENADORIA DO ISS E TAXAS

I RAZAO SOCIAL. I

'-31

NO Autenticaço: 3625666224
Orgiio:	 F/SUBTF/C1S-2

ControlC:	 2314612015

GALVAO ENGENFIARIA SA

RIJA SANTA LUZIA 651
33 ANDAR
DENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20030-041

CNPJICPF

01.340.93710011-40	 11 ANTIGA: U*******fl*	 NOVA: 0.379.035-5

CEll TIDAO DEREGuLARIZ4QAO DO IMPOSTO SOBRE sERvJçosDE QUALQUER NATUREZA - Modelo 2

CERTIFICO quo, em relaçäo au contribuinte acima qualificado, cOnsta(m) a(s) sdguirito(s)
ocorréncia(s);
Processo	 Processo
43522092015 AUTO DE INFRACAO IHPUGHADO E SEll DECISAO

Nota do DObito

Pica, elude, assegurado ao Mun1
verificado posteriormente, inclusivq
em vigor. A prosente Certido, vá
come prove perante qualquer órgão
"Esta Certidao prodnz as in esmos efeit
Trilnitdrjo Nacional.

ialquer débito que tiler a ser
cábIveis previstas no IëgisIaço
cimento acima referido serve

do disposto no ar1io 266 do Códi10

VALIDAD& 180 (cento e oltenta) dias da data da siiyi

Certidâo expecilda corn base us Rospk!&oSMf?, 	 e alteraböes posteriore.

Rio tic Janeiro, 03 de SE, TEMBRO tie 2015. 	 JibRAi 0:45
0

A azztencidade desta certidoo deverd set conjirmada an pdginada Secretan'a Municipal tie Fazenda na internet

no cndereço http://www.rio.rj.gov.br/srnf

0 presezue documento Mo certifica nzexzstincia de debstos do linposto sabre Scrvtços de Quniquer Natureza

declarados pelo contrilazinte no dmbdo do Regime Especial IJaificado de Arrecadaçdo tie Tribufos e.

Contribuiçoes devidos pelas Micro cmresaE a Ezupresas do PequenO ?orte - Simples iacional. Caso o

contribuinte sofa ou (en/zn sidb optante polo Simples Nacianal flog áltimos 5 'cinco) anos, a presente certiddo

de yerá ser complementada par cdrtidäo do Situaçdo Fiscalfornecida pc/a Receila Federal do Bras!!.



Impresso: 01/09/2015 - 11:08:*2t-'/-
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Governo do Estado Rio do Janeiro
Secretaria do Estado do Fazonda

CERTIDAO OF REGULARIDADE FISCAL N 6	 10.201510021977-1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITQS - CND

IDENTIFIcAçAQ DO REQUERENTE
CPF I CNPJ 01 - 340.937/0024-65 	 CAD-ICMS NAO INSCRITO

NOM E I RAZAO SOCIAL	 ********** *********************4*********

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordO corn as info rmaq6es registradas nos

Sistemas Corporativos da Secretaria do Estado de Fazenda, que 1 ate a presente data,

NAO CONSTAM DEBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para a requerehte acima

dentificado, ressalvado o djreito de a Receita EtaduaI cobrar e inscrever as dividas .de sua
9,

responsabilidade, quo vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/09/2015 AS 11:08:34

VALIDA ATE: 28/02/2016

c	 .
(assiriatura daau(oridade fiscal emitente)
Nome' ESbRAS PRADO BARBOSA
Matricu!a: 3000087-1

oàsEJvAcOEs

Esta certidäo deve estar acornpanhada da Certido Negativa cia Divida Ativa, emitida polo órgäo próprio
d  Procuradoria Geral do Estado, nos terrnos da Resoluçäo ConjUnta PGE/SER n o 33/2004.

litautenticidade desta certidão pode ser confirinada pela Internet (wAwsefaz.rj.gov.br).

A verificaçâo de débitos é efetuada polo CNPJ do requerente, abrangdndo su .a regularidade fiscal e do
estabelecimentos quo porventura possuir corn mesrna rarzde CNPJ A razão social quando indicada, e informag5o
apenas ilustrativa.

0 campo CAD-ICMS atesta a situaçào do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de ContibUintes do ICMS:
ATIVO - estabelecirnento inscrito e ativo DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado NAO INSCRITO -
estabelecimento sern qualquer inscriçäo No caso de estabelecimento inscrito no CAD !CMS sua identificag5o devera
ser obtida pelo Comprovante do lnscrição e de Situaçäd Cadastral (wsw.sefa.rj.goV.br ):

A condiçäo do no-inscrito cu dosativado nào desobriga 0 requerentê de pos.uir inscrição ativa no CAD-ICMS caso
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n o 286i/97 (texto dbponivel em wWWsefaz.rjgoV.br ).

FINALIDADE (ASER INFORMADA EM CASO DE OETERMINAçAOJLiDIcIAL)

Modelo aprovado pela Resolução SER ri° 310/2006.
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Floe, ainda, assegurado ao M
verificado posteriorrnente, inclw
em vigor. A presente Certid5o,
come prova perante qualquer or
"Esta Cerlldao prodaz as inesmos c
Tributdrio National.

do dispostO no artigo 206 do Código

ialquer débito qué vie; a ser
cabiveis orovistas ña Iegislaçflo
ecilento acirna referido, serve

I	 fl PREFEITURA PA CIDADE DO RIO DE JANEO No Autenticacäo: 1108180475
SECHETARIA MUNICIPAL OF FAZENDA

	 Orgilo:	 1-/SUBTF/CIS-2
COORDENADORIA DO ISS P TAXAS 	 Controle: 23149/2015

/ HAZAO SOCIAL!

GALVAO E-NGENHARIA S.A.

RUA SANTA LUZIA 651
AND 33 SAL 5
CENTRO RIO DE JANEIRO

CNPJ/CPF

01 .340.937/0024-65

RJ 20030-041

rlTot.nIyMtJ IvIujpUIrML-

ANTIGA:	 "°"'	 NOVA: 0.411.718-0

CERT!DAO DE REGIJLA K!14 O DO IMPOSTO SO/IRE SE!? VIcOS DE QUALQUER NATUREZA - fvfodelo 2

CERTIFICO que, em reIaço ao coritribuinte acima qualificado, consta(ifi) a(s) segUinte(s)
ocorrëncia(s):
Processo	 Processo
43522092015 AUTO DE £NFRACAO IMPUGNADO E SEM DECISAO

Note do Débito

VALIDADE: 180 (cenlo e oitenta) dies dat/ate

Certido expeclida corn bass nà ResoIuçAq	 do	 a alteraçOes posteriores

Rio de Janeiro, 03 de SETEMBRO de 2015. 	 kORA:i0:45
[I]
	

Hondas

A autencidade desta certidâo deverd 5cr confirinada no pdgina da Secrelaria Municipal tie Fazenda no internet

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/smf

0 preseuk documento ado certifica inëthtência do dIbilos do linpOsto Obte Scniços tie Qualqller Nai'ureza

declarados pelo contribuinte no dtnbito do Regime Especial Unijicado de Arrecadação tie YrThutos e

contrThuiçoes dei'idos pclas Microempresas e Empresas dc lequeno Porte - Sinzpks National; Case o

con (ribuinte seja on (cit/ia sido optante pelo Simple: Nacional nos ii Uiinos S frmnco aisos, a presente cediddo

rlevera ser coniplenien tat/a par certidão de Sit reaçiio Fiscalfornecidapda Recekdl 7Ederntdo BMsll.



Recuperacao Judicial n° 0093715-69.2015.8.19.0001

EXCELENTjSSIM0 SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ja VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ

a
	

\

L:.
EUROBRAS CONSTRUçOES METALICAS MODULADAS LTDA.,

jà quaUficada nestes autos, representada petos advogados que esta subscrevem,

devidamente constituidos nos autos da ação supramencionada, vein a vossa

presença, prestar as seguintes informaçOes.

No OLtimo dia 28 de agosto, em assembiela de credores

rea[izada na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, optano de recuperaçáo da Ga[väo

Engenharia S.A. e Gatvao ParticipaçOes S.A. fol aprovado.

Contudo, cumpre informar a existência de flagrantes

figIidades no piano, incLusive preponderantes para a consequente aprovaçao do

mesmo, como a seguir the será brevemente exposto.

1

AvSr(g. Far! aLima 478 i9oda;cj.1939u 1916
CEP 01451-00! São Paulo/SP -BrasH

'J TeL:550 1)3097-9991 1 Fax: 53(11)3097-9903
fialdiniadvcooibr 1fiaidinaciv@fjajcI;nladcornhr
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Iniciatmente, cumpre destacar que ate o dia 27 de agosto o

pIano era bastante distinto daquete que seria apresentado na assembteia do dia

seguinte, surpreendendo aos credores quirografários (não "financeiros").

Pois bern. 0 pIano viola frontalmente a paridade de credores

(par conditlo creditorum), que é urn dos pilares da Lei ii ' 11.101/2005, ao prever

tratamento absotutamente diferenciaclo de credores de uma mesma classe. a

saber, os quirografários.

Vejarnos. 0 pIano estabeleceu pagamento prioritflrio, e da

integralidade dos créditos dos titutares de vatores rnais baixos (e mesrno entre

eles ha diferenciação ao prever valores diferentes para quirografários cornuns e

micro e pequenas empresas).

Posteriormente, previu tratamento privilegiado dos credores

financeiros, aos quais foi atribuida uma gama muito major de direitos creditôrios,

em especial os créditos da atienaçäo da CAB, que são, sem dOvida, o ativo mais

relevante da empresa.

Desta maneira, os credores "menores" e os credores

financeiros aprovararn o piano, em ciaro prejuizo aos demais credores

quirograférios.

Adernais, nos termos das ctáusuias 3.8.8, 3.8.11 e 9.6, não ha

garantia de pagamento integral dos créditos guirografários, nern mesmo

garantia de pagamento rninimo. Uma vez que todos as créditos atribuidos aos

quirograférios se extinguirern, haveré quitação do débito, mesmo que nada ou

muito pouco tenha sido pago, o que nao é aceito, pacificarnente, pelos nossos

tribunals.

2

9

Ak. Brig. FadaLim, 1478, i9ndarcj.1909 1916
EPQI45!•00i São Patilo,/SP -Sra5U

Tel- 55 (11)3097-9991 Fax: 55(11) 3097-9903
fiaidiniadv.corn.br I fiaIdinadvcflakilniadvcontbr
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Em nenhum momento foi apresentada aos credores indicaçao

dos valores e condicoes dos recebiveis oferecidos em pagamento, ou explicada

a situacão juridica de cada um, (se ha contestação judiciaL, par exempto).

0 Anexo 8 ao pIano traz valores de a[guns créditos, mas a

grande maioria ainda é obscura aos credores. ALias, urn dos créditos mais

retevantes, aquele on undo do Consórcio UFNIII, sabernos que pubticamente a

Petrobras já se posicionou corno credora de R$ 350 milhoes, e näo devedora de

S	 valor quatquer.

.

	

	
Pica ctaro que as Recuperandas não cotocaram no pIano os

ativos corn efetivo tastro para pagarnento dos creciores!fl!

Ademais, a c[áusula 3.9 prevé a criação de urn 'consetho de

credores" para deliberar sobre medidas a serem tomadas ern reLaçao aos créditos,

podendo inclusive transigir em nome dos credares das recuperandas.

Isso por 51 so jé se mostra altamente irregular, já que aquetes

que näo aprovaram a piano näo anuIram cam essa outorga de rnandato a terceiros.

LE
	

Para piorar, a ta[ Consetho é composto apenas por credores

financeiros, que tomarão decisOes em norrie de todos as credores.

Ainda, apartuno pontuar que inexiste quatquer correção dos

vatares devidos, a que não se pode admitir!

Par firn, houve a completa exclusao das Recuperandas caso a

Newca, empresa que será respansflvet pela emissão de titulos e pagamenta das

dividas, não pague integratmente aquita que foi assumidol

Desta maneira, é a presente para:

3

Av. Hriq. Far, 1a Lima 1478, i9'andar çj1909 1916
CEP 01451001 São Paulo ISP -Stash
Tel.: 55 (1 fl-3L'97-9991 I Fax: 55(11) 3097-9903
(ia !diniadvconlbrl fiaIdin(acIu@flaIdinadvcorn.br
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ADVOGADOS

a) requerer que o piano aprovado nao seja homologado

por Vossa Exceténcia tendo em vista as itegalidades acima

apontadas; e

b) todas as pubUcaçOes sejam realizadas em nome de

LUCIA HELENA FERHANDES Lw BARROS, inscrita na OABJSP sob o

271.049, sob pena de nutidade.

KI	 Rio de Janeiro, 04 de setembro de. 2015

Ll

4

E	 AvBrig.Faria Lima 14 78. 19.ndarcj.1909a 1916
CEP 01451 -001 São Paulc/SP- Srs

1 6:55 (113097-9991 lay: 55(11) 3097-9903
fialdiniadv.combr I uiaidniadv@fiaidiniadvcorn.hr
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FIALDINI
ADVOGADOS

St.J BSTABEL ECIMENTO

LUIS ALBERTO RIBEIRO CORREIA, inscrito na OAB/SP sob a
r° 2 11.939 e no CPF/MF sob a n°212.736.888-64, corn escritório na Cidade de São

Paut0 Estado de São Paulo, na Ay . Brigadeiro Faria Lima, n° 1.418, 19° andar, cjs.

1909 a 1916, Jardim Paullstano, CEP 01451-001, SUBSTABELECE, corn reservas de

poderes, a BRUNO DE ABREU DA SILVA, inscrito na OAB/RJ sob o n o 131.104,

Portador do RG n' 11.286.337-8 e inscrito no CPF/MF sob on' 085.035.867-11, corn
end	 -	 -ereço profissional a Rua Frei Fabiano, 59 /606, Engenho Novo, Rio de Janeiro,

CEO 20-780-120, as poderes que the foram outorgados par EUROBRAS CONSTRUçOES

MODULADAS LIDA., pessoa jurIdica de direito privada, inscrita no CNN
sob 0 n o 44.721.769/000-1, nos autos do processo de recuperação judicial n'

0093715-69.2015.8.19.0001, requerida par GALVAO ENGENHARIA S.A. e par GALVAO

PAR'flcIPAcOES S.A., em trârnite perante a 7 Vara Ernpresaria( da Cornarca do Rio de

Janeiro (RJ), conferindo-'the ainda poderes especiais para assinar quaisquer

documentos podendo agir isotadarnente, dando tudo par born, firme e vatioso.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

RIBEIRO CORREIA
'211.939

Av

Rrig. Faria Lima 1478, 19°aiidar,rj.1939 a 1916
CEP 31451-001 São Paulo/SP - Brasil
M.: 55 (11)3097-9991 Fax:55 (11)3097-9903
fiaJdiniach'.com.br 1 fiaidiniadvgiaIdflniadv.conth



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUl DE DIREITO DA 
70 VARA

EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE

JANEIRO - Ri.
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U
Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

ALPHA MARKTFC MATERIAlS ELETRICOS LTDA, p or seus

advogados que esta subscrevem, nos autos do Recuperacdo

Judicial em epIgrafe, de GALVAO ENGENHARIA S/A, no intuito de

preservar a legalidade dos atos, vem, respeitosamente a presenca

de V. Excelência expor o quanta segue:

Inobstanfe a aprovação do piano em AssembleiO

realizada no dia 28/08/2015, essa aprovacão enconfrase passIvel



do controle do Legolidade pelo Judiciário, o que certamente será

apreciodo por este Juizo.

0 escopo dessa manifesfação ê esciarecer alguns pontos

que, devido co vuRo do processo, possam passar despercebidoS,

buscondo auxiliar no celeridade dos atos processuais, no interesse

de todos pora que a RJ siga seu curso em beneficio geral, evitando

a necessidade de se envoiver a segunda instäncia para anuloção

de otos e retorno dos autos a esta Vara paro suprir nulidades.

is Como se pode observor do Ata do Assembieio geral de

credores realizada em 28/08/2015, opesar do aprovacOo do piano,

pode-se constatar gue diversos forum os upontomentos feitos por

credores e seus representontes, tarito dos ilegatidodes clue

ocorrerom tunto no ambito do própria Assernbleia, como dos

impostus nas reformukicöes do piano de recuperocdo, gue fora

totcilmente modificado em duos oportunidades, sendo a Oltima

réformuiacão apresentada no momento do própria Assemblela.

Ocorre que, a piimefra ilegalidade decorre do fato de o

piano ter sido modificado uniiateraimente pela recuperanda, a

quai ja apresentou o piano com a seguinte atirmaçao de seu

potrono:

.que durante o periodo de suspensão as Recuperandos

se reuniram corn diversos credores para disc utir as termos do PR-i,

que resuitou em alguns ajustes....' (Ala do Assembleia 28108120151.
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MM. Juigador, a Assernbieia geral é soberana, sendo a

Onica que fern por atribuiçdo modificar a piano de recuperaçäo.

A simples reunião corn credores singuiares, que podern ser

benelicicidos peic recuperanda, no intuito de se abler benefIcios

em expilcita manobra para obtençao de votos em prejuIzo dos

demais credores, deve ser rechaçada peio judiciário, como vem

sendo observado em julgados recentes que ora colacionamos:

REcuPERAçA0 JUDICIAL Piano aprovado par

assembleia de credores Veriflcaçao de sua

legalidade peio Poder Judiciário Possibilidade Por

malaria, deram provimento ao recurso para

anuiar a piano proposf a Recurso provido, em

porte, para decretar a nuidade da Assembieia

Geral de Credores que aprovou a piano de

recuperação da recuperanda, vencido a 2° juiz.

REcUPERAçA0 JUDICIAL Condicöes do piano

Alegada diferenca de tratamento entre credores

Legaiidade dci criacão de subclasses, desde ciue

ndo impligue em manobra para direcionar a

assembleia, atingir guóruns legais e penauizar

severa e injustificadamente deterrninados

credores Criacao de subclasses de credores

g uirografários, corn fratamento diferenciado

entre eles, gue tern por tim viabilizar a

recuperacão da ernpresa Piano gue previu

desdgio	 Para	 determinados	 credores



qr4-623

guiroqiafários, sem atingir outros do mesma

classe inadmissibiIidudeii

(TJ-SR - Al: 01092277120138260000 SR 0109227-

71.2013.8.26.0000, Relator: LIgia Araöjo Bisogni1

Data de Julgamento: 14/04/2014, 2° COmara

Reservada de Direito Empresarial, Data de

Publicacão: 23/05/2014)

Inobstante as inOnieras manifestacães em atu, pugnando

pelu mudanca de cláusulas do piano, nenhumu delas fol aceita

pela recuperanda e sequer colocada em votciçdo para mudunça,

ou seja, somenfe os credores gue se reuniram antes do Assembieia

e gue tiveram suas opiniöeS aceitas paro uprovar 0 piano em

decorréncia do valor de seus créditos é gue tiverarn oporfunidade

de mudar o piano.

Importa ressaifur que esses credores qué foram

beneficiados pertencem a mesma classe dos credores que foram

prejudicados com a mudancu do piano. A ilegalidade encontra-se

explIcita corn 0 favorecirnento aos credores de niulor valor de

crédito, repise-se, no mesmci ciasse, a fim de obter o percentual de

aprovacâO.

Ndo existe na Afa do Assembléla e no PRJ apresentado

qucilquer justiticativu para benefIcio desses credores a não ser a

cristulina intencão de manipular votos.

LI
r



Náo posse incôiume ofato do Assenibleia anterior j6 hover

sido SlJspenso por o!teraçöes no PRJ, e no ausêncio de grande porTe

desses credores no Assemblelo do dia 28/08/2015, ndo tendo esses

credores acesso as novas modificucöes apresentados no obertura

do sessão.

Todos os credores do classe Ill (quiragrafários) investiram

. flu recuperanda Os mesmos esforços.de alguns boncos que estäo

sendo privilegiados e ate mois, pois seus recursos pot' muitos vezes

dependiam cerco de 70% dos compros do recuperanda enquanto

os . .bancos que emprestarom dinheiro possuem fontes de recursos

diversas paro suprir seus prejuIzos.

Neste contexto, passamos a discorrer as principals

nulidodes nos seguintes tópicos:

I - Do Nulidade do piano aprovado e Assembieia Geral de

Credores.

S
Primeiramente, importante frisar que a lei 11.101/05

esfabelece no artigo 53, que a piano de recuperacöo será

apresenfado pelo devedor em juIzo no prazo irnprorrogóvel de 60

(sessenta) dias do publicacão do decisão que deferir o

processamento do recuperacão judicial.

Assim, a piano somente pode ser apresentado palo

devedor neste prazo de 60 (sessenta) dias, não hovendo previsão

legal de modificacão unilateral por parte deste, opós tol perfodo.



No caso em apreco as recuperandas apresentaram 0

piano no prazo legal, entretanto, apresentararn 2 (dois) nov05

pIanos posteriores, corn modificacöes relevantes que prejudicararn

em especial os credores quirografários 'B' não financeiros.

Note-se que a modificacäo do piano somente pode

ocorrer nos moides dos odigos 35, i; "a" e 56, § 3 0, ambos dci lei

11.101/05, desde que näo impliquem diminuicão dos direitos

exciusivamente dos credores ausentes.

Entretanto, as recuperandas, de forma unilateral,

modificaram o piano, e mais, prejudicaram credares quirografários

não financeiros.

Outrossim, o piano efetivamente aprovado foi

apresenf ado aos credores no dia do Assemblela Geral de Credares,

28/08/2015, havendo b prazo de I (urhd hora para

deliberaçao, prejudicando as procuradores que não conseguirarn

informar as madificaçOes as diretorias dos empresas, sem que este

esiivesse colacionado nos autos, para ciência dos demais credores.

Está uma irregularidade insanável, conforme a prôprio E.

Superior Tribunal de Justiça já atestou:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N o 618.367 - SP

(2014/0301901-9) RELATOR MINISTRO JOAO

OTAVIO DE NORONHA AGRAVANTE : HUDIELEA



TEXTILE TECHNOLOGY LTDA - EM RECuPERAcAO

JUDICIAL AGRAVANTE: PH FIT FITAS E INOVAcOES

TEXTEIS LTDA - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

AGRAVANTE : FIT FILAMENT TECHNOLOGY LTDA -

EM RECUPERAcAO JUDICIAL ADVOGADO

VICENTE ROMANO SOBRINHO E OUTRO (5)

AGRAVADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : ROBERTA MACEDO VIRONDA E

OUTRO (5) INTERES. : ROLFF MILANI DE CARVALHO

n - ADMINISTRADOR ADVOGADO : ALESSANDRA

MARETTI E OUTRO (5) DECISAO Trota-se de agravo

interposfo por HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY

LIDA, PH FIT FITAS E lNovAçãES TEXTEIS LTDA - EM

RECUPERA(;AO JUDICIAL e FIT FILAMENT

TECHNOLOGY LTDA - EM RECUPERAcA0 JUDICIAL

contra decisöo que inadmitiu recurso especial

pelas raz(5es seguintes: a) não ocorrOncia de

violaçOO do art. 535, do CPC; e b) quanto a

ofensa dos dernais dispositivos arrolados,

aplicacão da Sümuia n. 7!STJ. Alega a porte

agravante, em sintese, que o recurso especial

afendeu aos requisifos de admissibilidade, razão

pela qual requei 0 seu processamento. Sustenta

também que o órgão de interposição do recurso,

ao realizar o juIzo prévio de admissibilidade,

ultrapassou os limites de sua competéncia,

adentrando indevidamente a mérito do recurso

especial. E o relatório. Decido. lnicialmenfe,

cumpre esclarecer que, em conformidade corn
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a lurisprudéncia deste Tribunal, lie possIvel o juIzo

de admissibilidade adentral o merit o do recurso,

no medida em que o exame do sua

admissibilidade, pela aUnea a, em face dos seus

pressupostos constifucionois, envolve o próprio

merito do confroversia (Quarto Turma, AgRg no

Ag n. 228.787/Ri, relator Ministro Sálvio do

Figueiredo Teixeira, Di de 4.9 .2000). Nesse sentido,

alias, e o enunciado do SUmula n. 123 do STJ: "A

decisOo que odmife, ou nOo, o recurso especial

deve ser fundomentada, corn exame dos seus

pressupostos gerais e constitucionois". A questão

apreciada no decisão de adrnissibilidode e não

impugnodo nos rozöes do presente ogrovo

(incidêncio do SOmulo n. 7/STi quonto aos

dernois dispositivos orrolados) não será onolisoda

por forgo do preclusão consumotivo e do coisa

julgodb. 0 récurso especial foil interposto contra

acórdão assim ementado: "RECUFERACAO

JUDICIAL - Alteracão, no dia da assernbléia, do

piano de recuperacdo oriqinariumente divulciado

-Oposicão de credor, visando receber seu

crédito de conformidade corn as recjras de

pagamento anteriormente apresentadas -

Impossibilidade de obiecão nos termos do art. 55,

dci Lei de Faléncias - Desatendimento aos

preceitos Iecjais .. Diminuicdo, inclusive, das

garantias do agravante - SOmula 61 do TJESP -

Desconsideracão	 dci	 homoloclacäo	 -

LO

0



LAO

Deferminaçdo de nova ossemblélci - Recurso

Provido' (e-STJ, fl. 614). Os embargos de

declara(;ao opostos foram rejeitados. C Ministério

Rüblico Federal ofereceu parecer pelo

desprovimenfo do ogravo. No recurso especial,

alega a porte vioiação dos seguintes artigos: a)

535 do CRC, aduzindo que o acárdão recorrido

padece de erros rnateriais, omissöes e

contradiçöes, a despeito do oposição de

embargos de declora(;öo; b) 503 do CRC,

sustentando que o ocórdao nao se pronunciou

acerca do "existêncio de ato incompativel do

Banco Recorrido corn a vontode de recorrer, pois

este solicitou, recebeu e onuiu corn o

pogarnento de valores, nos termos do piano

aprovodo" (e-STJ, II. 749); c) 35, I, 36, 45, 50, 53 e

58 do Lei n. 11.101/2005, defendendo que o oto

ossernbieor que deliberou pelo oprovoç(5o do

piano de recuperoção judicial alternativo não

opresento nenhurn vicio ou ilegolidade; d) 59 do

Lei n. 11.101/2005 e 184 e 365 do CC, visto que

não ocorreu supressöo do garonfio existente ern

favor do bonco recorrido. Posso, p0k, a onálise

dos proposiçães mencionodos. I - Violoçao do

art. 535 do CRC Iniciolmente, não se verifico o

olegodo ofenso 00 art. 535 do CRC visto que a

Corte estoduol não terio opreciodo: (o) erro

material, pois a olegoçao de que 'o piano de

recuperoção judicial teria sido urn rnodificotivo

U
C
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apresentado e supostamenfe aprovado no

ärnbito do mesma Assernbleia Geial de Credores

[ ... ] não condiz corn a realidade dos autos'; (b)

omissão quanto a "existencia de ato incornpatIvel

corn a vonfade de recarrer"; (c) confrodicão,

pois, no mesma decisöo, regisfrou-se que é

possIvel a aiteraçöo dos regras de pagomenfo

dos créditos fixados no piano de recuperacão

originariamente	 apresentado

contraditoriarnenfe, estabeieceu-se que a

apresentacão do alteração no próprio dia do

assembleia é irregular. A correção de erro

material que se admite em embargos de

declaração é aquela reiacionada corn erros de

escrita ou de cáiculo, reconhecIveis de piano,

preferisâo que nao é a do porte recorrente, que

alega que a argumentacão trazida pela porte

recorrida 'não condiz com a realidade dos

autos'. No foconte a indicada ornissão, verifica-

se que o Tribunal a quo anolisou, de modo ciaro

e objetivo, a rnencionada confrovérsia,

decidindo que a alteraçao substanciol do piano

de recuperacao judicial no dia do assembleia é

irregular, o que dá aos credores o direito de

manifestaçao e de irnpugnação de tal ato. Na

oportunidode, o acórcldo recorrido assim decidiu:

"Assim, resta evidenciada a irregularidade

cometida, 16 gue houve substancial alteracao

abrupta do piano de recuperaçao judicial



oriçjJnciJaniente apresentado1 sem possibiji4qde

de os credores sobre - ele se maflifestQL

impugner (art. 55 da Lei de Fcitências), eis gue

apresentoda a aiteracäo no próprio dia do

assembléja, acarretando irregularidade gue näo

pode sec chanceloda pela homoioclacäo e tal

piano" (e-STJ, fl. 617). Tombém näo se verifica a

alegada contradicäo porguanto o acórddo de

El oriciem decidlu clue, a despeito de sec possIvel a

aiteracão do piano de recuperacao judicial, é a

sue substanckil modiIicacdo no dia do

assemblela gue macula tel ato. Assim, observe-

se gue a porte redrrente buscci tao somente

rediscutir as matérias là unalisadas, pleiteando a

moditiccicão do resuitado, de modo ciue não ha

nenhum vIcio (omissdo, contradicdo 00 erro

material) gue posse nuilficar o acórdäo recorrido.

Ressalte-se, par tim, que o 6rg6o julgador a quo

desenvolveU fundamentacaO suticiente para

atastai a tese dos recorrentes. II - Conclusão Ante

o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-

se. Brasilia, 17 de abril de 2015. MINISTRO JOAO

OTAVIO DE NORONHA Relator

(SU - AREsp: 618367 SF 2014/0301901-9, Relator:

Ministro JOAO OTAVIG DE NORONHA, Data de

Publicaçöo: Di 24/04/2015)

Assim, nula a Assembleia Geral de Credores, uma vez que



o piano levado em votaçao nao foi aquele apresentado pelas

devedoras nos 60 (sessenta) dias que duo a lei, além disso dirninuiu

direitos dos credores ausentes.

Ii - Impossibilidude de divisão de subclasses dos credores

Quirografdrios ci tim de possibilitar formas de pagamento

diferenciadus - Clausukis 3.5.2., 3.7.13., 4.1., 4.3. e 4.4.

0 Nada obstante, o piano comete ilegalidade ao instituir

subclasses em relação 005 credores quirografários, bern porno

distinçoes paro o recebirnento do crédito entre credores do mesma

class e.

As recuperondas, sem qualquer criteria ou possibiiidade

legal, simplesmente dividiram a classe dos credores quirografários

em Quirografários "B" e Financeiros.

. Note-se que CréditosFinanceiros, conforme definição do

próprio piano: "são as créditos quirografários decorrentes de

operaçöes financeiras reahzadas por instituiçoes financeiras ou

investidores qualificados, conforrne definido no artigo 4° do

lnstruçOo CVM 476 e no artigo 109 do instruçOo CVM 409"

Assim, se tratarn de Boncos, os quais no suo grande maiorio

possuem créditos elevados, como a caso do major credor

quirogrofário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no rnontante do

R$363.005.267,77 (trezentos e sessenta e trës milhoes, cinco mil,

duzentos e sessenta e sete reais e sefenta e sete centavos).



De pronto, já se observa desrespeito a ciossificacão dos

créditos previsia no arfigo 83 do lei 11.101/05, vez que a lei não

permite quoiquer aiteraçöes quanto o ordem de preferéndo 16

institulda, paro o pagarnento diferenciado entre credores do

mesmo closse.

Imporlante frisar, que tal monobra tinha o nitido cunho de

oprovar o piano de recuperacäo em Assembleici Geral de

Credores, corno de tato ocorreu, priorizando o recebirnento pelos

credores financeiros em detrirnentos aos demais quirografários.

Tais priviiégiosjá se constotarn no clousula 3.5.2, no quol as

recuperandos direcionom a olienoção do Concessionária Golvao

BR-153, sendo 2/3 utiizodo poro amortizocão cornpulsória dos

debentures do primeiro série e terceiro série a 1/3 poro a

omortização compu!sórios dos debentures do segundo, quarto e

quinto series, todos credores finonceiros conforme clausulo 3.7.4 do

S

piano de recuperocão.

Jà na clausula 3.7.13, as recuperandas väo mais longe e

preveem que se a venda de urn ativo importante, no caso a CAB

Ambiental, ocorrer antes dci emissäo das debentures, as quals jà

destinam exciusivamente aos credores quirografários financeiros,

os valores seräo exciusivos dos credores quirografários financeiros

B.

De oufro lado no ciousula 4.1., as recuperandas deixarn

aindo mais cloro que Os credores finonceiros quirografários B

receberöo corn prioridode os vaiores do ohenoção do CAB



Ambiental.

E ainda, nos ciousulas 4.3. a 4.4., novamenfe resta nitida a

prioridade de recebirnento dos créditos pelos credores financeiros,

est as inclusive tendo direito de receber valores qua não foram

disponibilizados aos demais credores quirografOrios, oriundos do

retenção pelas recuperondas, corn urn prozo diferenciado,

corrigido palo indice IPCA.

Assim, notória a diferencioção de recebimento dos

créditos entre credores do mesma ciosse quirogrofário, em especial

daqueles que possuern crédito superior a R$ 10.000,00 (dez mu

reais), ou sejo, quirografOrios "B", sendo os valores recebido corn os

principals ativos do empreso direcionodos poro Os credores

finonceiros, os quois fern prioridode no recebimento do crédito.

Note-se que parc os credores quirogratários "B" não

financeiros, restou somentecre-ditos corn a alienaçáo do Fedreira

de propriedade dos recuperandas, cujo valor não resla

discriminodo no piano, cabendo estes receber seu crédito em

eventuais créditos junto a PETROBRAS, os quais estão em litIglo ou

arbitragern, näo sendo portanto lIquidos e certos.

Neste senfido, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo já se manifestou em relação a coso semeihante que já

mencionomos a ora tronscrevemos no mntegra:

RECUPERACAO JUDICIAL Piano oprovodo por

assemblela de credores Verificoção de suo

22



legalidode pelo Poder iudiciário Possibihdade Por

maiorio, deram provimento ao recurso Palo

onulor o piano proposto Recurso provido, em

porte, pora decretar o nulidade do Assembleio

Gerol de Credores que oprovoU o piano de

recuperocaO do recuperonda1 vencido o 2° juiz.

RECuPERAcA0 JUDICIAL Condicöes do piano

Alegada diferenca de tratamento entre credores

Legalidade da criacão de subclasses, desde gue

ndo impligue em manobra para direcionar a

assemblela, atingir guóruns legais e penalizar

severa e iniustificadamente determinados

• - - credores Criacão- de subclasses de credores

guirografários, corn tratamento diterericiado

entre eles, gue tern por tirn viabilizar a

recuperacdo do empresa Piano gue previu

deságio parci determinados credores

guirogratários, sem atin gir outros da rnesma

closse inadmissibilidade, inclusive porgue as

credores gue tiverarn desó gio no preco nem

rnesrnô terão seus créditos atuauizados

rnonetariamente e corn incidéncia de juros Cisão

do recuperondo, ossim como a incorporocão,

fusão e tronsformoção de sociedode, como

meios de recuperoção judicial (art. 50, II, do LER)

PossibUidode de ossembieio gerol de credores

oprovor crioção de nova empreso pela

recuperondo	 Alienoçöo	 de	 bens

Indispensobilidade do observOncio dos arts. 60 e

C
0

.
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142 do I±R na aiienação de afivos irnobilizados

Frevisäo genérica de benefIcios cos 'credores

financiadores" Cláusua quo concede frafarnenfo

favorável aos credores que permanecern como

fornecedoreS do empresa em recuperocão

judicial Vandade condicionada 6 previsão de

disposicöes especificas de trafomento

diferenciado que receberão Os credores

fornecedores Nâo inddëncia de juros e de

correçäo monetária Fossibilidade mediante

aprovacão da assembleia geral concordando

corn a pagarnento dos créditos sern a aphcação

de juros e correçöo rnonetária Suspensão dos

açöes e execuçöes ajuizadas contra os

coobrigados Questoo não foi devolvida a este E.

Tribunal de Justiça Recurso provido, ern porte,

deterrninondo-se a apresentacâo de novo piano

no prazo de 30 (trinta) dias, e convocaçöo de

nova Assembleia no prazo maxima do 60

(sessenta) dias, vencido o 20 juiz que o mantinho

corn alferaçöes, cujos condiçoes soo acoihidas

pela relaforo e, em menor extensão, pelo 30

juigador.

(TJ-SF - Al: 01092277120138260000 SF 0109227-

71.2013.8.26.0000, Relator: Ligia AraUjo Bisogni,

Data de Julgamento: 14/04/2014, 20 Camaro

Reservada de Direito Empresorial. Data de

Pubiica(;ão: 23/05/2014)



Ill - Da supressão de afivos corn a apresentocäo do piano aos
28/08/2015 e preluizo dos credores guirograicirios "B".

Note-se ainda, que o piano apresentado nos moldes do
artigo 53 da lei 11.101/05, as fis. 2.130 e seguintes, previa que a
alienação do Participaçao do GALPAR no capital social do CAB

•	 Ambiental, Pedreiro e Parficipaçao do GALPAR do
Golvão BR-153 em favor de todos as credores Quirografários.

.

Entretanto, no piano apresentado 005 28/08/2015, como
acimo descrito, houve a subdivisáo do credores Quirografários
coma "B" e financeiros, sendo excluldo dos credores quirogrofários
"B" os vaiores obtidos corn a alienaçöo Porticipoçâo da GALPAR
no capital social do CAB Ambientol e Porticipacäo do GALPAR do
Concessionário Golvöo BR-153.

0	 Frise-se novomente, que tol modificoçao no piano de

ID recuperacão não tern arnparo no lei 11.101/05, o que somente
poderio ocorrer nos moides dos ortigos 35, I, "a ' e 56, § 3°, do
mesmo diploma legal, ou sejo, somente Os credores poderiam
propor as modificoçöes, as quais podem ser aceitas pelo devedora,
desde que nöo irnpliquem dirninuição dos direifos exciusivomente
dos credores ousentes.

Neste sentido, ja se monifestou o E. Tribunal de Justiço do
Esfodo de Minos Gerais:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - REcuPERAcA0

JUDICIAL DE EMPRESAS - CONCESSAO -

ALTERAçAO DO PLANO. ORIGINARIO -

OBSERVANCIA DO ARTIGO 56, § 30 DA LEI 11.

101/2005 Correta a decisão que concede a

recuperação	 judicial,	 homologando

parcialmente a aiteraçao do piano aprovado

peia assernbléia de credores no forma do art.

C	 56, 30 do Lei 11.101/2005.

(TJ-MG - Al: 10702073476369014 MG , Relator:

Kildare Carvaiho, Data de Julgamento:

	

• -	 28/11/2013, Cömaras Civeis / 3a CAMARA CIVEL,

Data de Publicaç(5o: 13/12/2013)

Assim houve a supressão de ativos em desfavor dos

credores quirografdrios "B", em especial dos ausentes, em total

	

a	

desrespeito a lei, sendo outro mofivo para ndo homologacäo do

piano de recuperciçdo apresentado aos 28/08/2015.

Neste sentido, caso a piano seja homologado, deverth ser

nos moldes originals sem a supressäo de bens e corn igualdade

entre as credores.

CONC LU SÃO

Pelo exposto, requer o acoihimento do manifestaçâo ora

apresentada, sendo declarada a nulidade de afos apontados para

que se proceda ao controle do legalidade dentro desta



AGRAVO DE INSTRUMENTO - REcuPERAcA0

JUDICIAL DE EMPRESAS - CONCESSAO -

ALTERAçA0 DO PLANO ORIGINARIO -

OBSERVANCIA DO AR11GO 56, § 30 DA LEI

101/2005 Correta a decisäo que concede a

recuperacão judicial. homologando

parcialmente a alteração do piano aprovodo

pela assernbiéia do credores no forma do art.

56,31 daLe 1L1O1/2005.

(TJ-MG - Al: 10702073476369014 MG , Relator:

Kildare Carvalho, Data de Julgamento:

28/11/2013, Comaras Civeis / 3° CAMARA CIVEL,

Data de Publicaçao: 13/12/2013)

Assim houve a supressão de afivos em desfavor dos

credores quirografários "B" em especial dos ausenfes, em total

t

	

	 desrespeifo a lei, sendo outro motivo para não homoiogaçäo do

piano de recuperaçdo apresentado aos 28/08/2015.

C
Neste sentido, caso o piano seja homoiogado, deverá ser

nos moides originals sem a supressäo de bens e corn iguaidade

entre as credores.

CONC LU SÃO

Pelo exposto, requer o acolhimento do manifesfaçöo ora

apresentada, sendo declarada a nulidade de atos opontados para

que se proceda ao controle do legaidade dentro desta

II

I



RecuperacãO Judicial, homologandO-Se o piano originalmente

apresentado sem favorecimento a credores da mesma classe-

Termos em qua

Pede e espera deterimentO.

FL

São Bernardo do Campo

Renata Quintela Tavares Riss

OAB/SP 150.185
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RENATA QUINTELA TA

OAB/SP 15J

U
a ES RISSATO

U

SUBSTABELECIMENTO

Substabelecc, corn reservas de Equals; ao advogado DR.

0 BRUNO DE ABREU DA SILVA, OAB/RJ 31.104, 05 poderes que

me foram outorgados por ALPHA MARKTEC MATERIAlS

ELETRICOS LTDA, nos autos do recuperacão judicial,

processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001 do GALVAO

ENGENHARIA S/A, em trômite perdnfe a 7° Vora Empresarial

do comarca do Rio de Janeiro -RJ.

São Bernardo do Campo-SP, lode: setembro de 2015

-.	 --
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TESHEINER CAVASSANJ

S GIACOMAZI

EXCELENTISSIMO JUIZ DE DIREITO DA 72 (SETIMA) VARA EMIPRESARLAL

DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECUPERAçAO JUDICIAL

PROCESSO No 0093715-69.2015.8.19.0001

por

C,-

C-)

C-I

CC-

C-

C,-

in
a

C

iv

seu advogado e bastante procurador infra-assinado

JUDICIAL em epIgrafe, requerida por GALVAOM4GE

PARTICIPAçOES S/A.,vem, respeitosarnente, ,resenç

requerer a juntada cia procuração atualizada,// firn de

processual, corn fito de dar o devido prosseguirn/t(to ao feito.

autos da

deossa txcetencia, vern

egufariza! a representaçao

2015.

CAVA

178.773

Termos efl4 que,

Pede de imento.

Sao Pa	 08 de

MARC fAOTES

OAB/SP\1.318 -

S

Iq

- ..............-.--..----.-----...----.----
Sio Paulo SP • Rue Joio Adolfo, n 2 118 Conj. 405 . CEP 01050-021	 Fax.: 113292 9838
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PROCURAçAQ BASTANTE QUE FAZ: B1flC0 MERCEDES-BENZ DO BRAZIL
anercedesil-is
SAIBAM QUAHTOS este páblico instrumento de procuracão bastante
virem que, no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de
dois mil e quinze (2015) , acs treze (13) dias do roes de agosto, do
dito ano, nesta cidade e Capital de SAO Paulo, neste Tabelionato,
ante mim escrevente e o tabeliao que esta subscreve, compareceu
como outorgante: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A., corn sede
nesta Capital, na Avenida do Café, 277, Torte A, 40, 5 0 e 6°
andares, conjuntos 402, 502, 503, 601, 602, 603 e 604, Jabaquara,
inscrita no CNPJ/MF sob no 60.814.191/0001-57, corn seu Estatuto
Social Consolidado e Ma da Assemblela Geral Extraordinária,
datados de 13 de dezembro de 2013, devidamente registrados na
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob no 25.407/14-
4, em sessAo de 14/01/2014, do qual uma cápia autenticada fica
arquivada nestas notas na pasta n° 086, sob ordem no 001 1 neste
ato representada nos termos do CapItulo III, Artigos 6 0 , 7 0 e 8 0 ,
de seu referido Estatuto Social, par seus Diretores, BERND BAflTH,
alemâo, casado, econbmista, portador da cédula de identidade de
estrangeiro RNE V772832-D-DELEMTG/SR/SP, inscrito no CPF/MF sob no
235.100.698-46, e, DIEGO FERNANDO MRIN, argentino, casado,
contador, portador do protocolo SIAPRO DELEMIG/SR/Sp
08505.036868/2014-82 do RNE V822225-R, inscrito no CPF/MF sob n°
235.515.118-73, ambos residentes e doiniciliados fiesta Capital, corn
endereço comercial na Avenida do Café, 277, Torre A, 40, 5° e 60
andares, conjuntos 402, 502, 503, 601, 602, 603 e 604, Jabaquara,
eleitos através da Ata da Assembleia Geral Ordinâria realizada em
10 de abril de 2015, registrada na JUCESP sob no 227.952/15-7, em
sessão de 28/05/2015, da qual uma cãpia autenticada fica arquivada
nestas notas na pasta no 090, sob ordem no 035; recorthecidos corno
sendo as prôprios de que trato, par mim escrevente, e o Tabeliâo,
face aos documentos de identidade mencionados e exibidos em seus
originais do que clé fé o Tabelião, perante o qual pela outorgante,
presente na forma corno vem representada, me thi dito que, par este
póblico instrumento e na rnelhor forma de direito, nomeia e
constitui seus bastantes procuradores: 1) ALEX FABIANO GIOVANELLI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n o 287.303 e
no CPF/MF sob no 262.536.328-25; 2) GRISTHIANO DINIZ MARQUES,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 188.437 e
no CPF/MF sob no 265.923.748-45; 3) MYCRELLE FORTUNATO,
brasileira, solteira, ma jor, advogada, inscrita na OAB/PR sob n°
23.997 e no CPF/MF sob n o 018.554.859-82; 4) NATALIA LUIZY DUQUE
StJM1DA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob no
364269, portadora da cédula de identidade RG n o 30.060.440-3-
ss p/SP, inscrita no CPF/I4F sob no 357.740.318-70; 5) RENATA CAMPOS
RIBEIRO DE SA GOMES, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/SP sob no 248.299 e no CPF/MF sob n o 219.739.558-06, e, 6)
VERONICA DE LUCA DIOGO, brasileira, solteira, maior, advogada,
inscrita na OAB/SP sob no 240.430 e no CPF/MF sob no 221.416.358-
10, todos corn endereço comercial nesta Capital, na Avenida do
Café, 277, Tone A, 5 0 e 6 0 andares, Jabaquara; acs quais confere

Rua Ain érico Brasillense n-1863 - Chñcara Santa Ar,torüo
lit	 II	 ii Yt	 I rot	 00	 OIl	 0 7 SAO PAULO- SP . CEP 04715-005

I	 I	 II 1	 Iltj III PONE /FAX:(15180-S50O1 iii 1 L_JJJJ_L .1 . 7). 1	 internet lttp:!Jwww.guintotab.gom.br. E-mail: quinLotabThcjuintotabcornbr



DESTA	 216,16
ESTADO.	 61,44
R.CIVtI.	 11,38
TASJ.	 31,60
TflTB.OUST. 14,84
STA.CASA	 2,16
Iss	 4,32
NP	 10,38
TOTAL.	 352,36

C:!

REPUBUCL\ FEDERIATIVA DO BRASL
Estado de Sáo Paulo

poderes especiais para assinar: A) apontamento e baixas de
protestos através da ernissäo de carta de anuência; B) responder a
oficios e declaraçaes; C) notificar e contra-notificar; D)
representar C 6MB coino credor na assinatura de instrumento de
confissâo divida; E) firmar termo do devoluçao arnigável de bens
para a outorgante; ') constituir prepostos para audiências
judiciais; G) efetuar levantanento de depOsitos judiciais junto
aos Orgãos e instituiçöes competentes; H) constituir advogados corn

k poderes da cláusula 'ad judicia et extra", para a fin especifico
- de promover e acompanhar açôes em geral e/ou procedimentos
(processos) administrativos em que a sociedade outorgante figure

e no polo ativo ou passivo, corn poderes amplos, qerais e ilirnitados,
para a foro em geral, em qualquer instância cu tribunal, judicial
ou administrat jvo promovendo enfim todos os atos ñteis ou
necessârios para o fiel cumprirnento do presente mandato, bern como
requerer, desistir, transigir, receber, dar quitaçäo. Forma do
Atuaço: Os outorgados enumerados nos itens: 1 a 6 poderão
praticar os atos elencados nas letras: "A" ao "U", agindo sempre
em conjunto corn outro outorgado ou corn urn diretor da sociedade.
Fica pela presente revogacia a procuraçäo lavrada nestas notas no
Livro 2797, us. 059 em data do 25 do Agosto do 2014. A PRESNTE

/ PROCURAçAO TEM VALIDaDR IHDETEBNINADA para os poderes 110" e "B",
para os denials poderes terá validade ate dia 31 do Agosto do 2016.
Em cumpriinento ao Provimento CO it0 1312012, publicado DOE do
14/05/2012, nesta data, acessei a Central do Indisponibilidade do
Eons, e, através do HASH. GcIaS c216 7e5c 4b02 dE2a 87a3 cGlS c909
cOlO d094, constatei, no quo diz respeito ao CNPJIMF do
outorgante, o resultado 6 NEGATIVO. E do coma assim disse, dá fé o
Tabeliâo, lavrei este instrumento que sendo-lhe lido em voz alta e
clara, achou conforms, aceita e assinarn. Os emolumentos devido so
ESTADO, TASJ, bern como a coritribuição a Santa Casa de Misericórdia
e Tribunal do Justiça, serão recoihidos a repartiçào competente
mediante gula própria. Eu, Renata Elisa Sikinger Bizzarro,
escreven , a escrevi. Eu, José Rob flo P. Franca, Tabel±aD-) a
subscre o. a.a.) I BERNO B.RTR / DIEGO FERNANDO MARIN
(Devida erite Selada). N/WA MATS. T asladada em seguida dcd quo, do
fé. Eu ,	 .	 -. .. ----------------

•	 50 Tabeliao, a confer!, subscrevo	 ssino em püblico e raso.

--	 I -
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DECISAO

9

	

	 Realizada a AGC em continuidade, no Ultimo dia 28 do rnës de
agosto do corrente ano, foi o PLANO DE RECUPERAcAO JUDICIAL DA GALVAO

• ENGENHARIA S.A e da GALVAO PARTICIPAOES S.A aprovado, mediante a
quOrum previsto no art. 45 da Lei 11.101/2005, assim obtido em cada classe de
credores votantes, na seguinte proporçao: 100% dos credores da Classe I; 66,66%
dos creditos e 89,6% dos credores da Ciasse ill e 95,93% dos credores da Classe
IV.

Diante da obtençao do quOrum de aprovaçao, testa ao juizo
conhecer e decidir as questoes trazidas pelos credores NETHERLAND
ENGENHARIA LTDA EPP (fls.8935/8943), TERRA MAQUINA EQUIPAMENTOS E
CONSTRUcOES LTDA (fis.8979/8988), EUROBRAS CoNsTRucOEs
METALICAS MODULADAS LTDA (fls. 9715/9719) e ALPHA MARKIEC
MATERIAlS ELETRICOS LTDA (fis. 9720/9730), a prirneira relativa a nulidade da
prOpria AGC, em razâo da falta de publicidade quanto as rnodificaçOes feitas no
PRJ; enquanto a segunda, terceira e quarta referentes a nulidade de direito.

S Funda-se o pedido de nulidade da AGC, realizada em continuação,
na suposta falta de publicidade e de tempo habit para que os credores tivessem

S ciOncia e assim pudessem se manifestar sobre o novo PRJ, apresentado
uma semana antes da realização AGC em primeira convocaçâo.

Com intuito inovador, a Lei 11.101/2005 trouxe ao nosso mundo
juridico urn instituto que, diferentemente da antiga concordata, busca satisfazer o
major nOmero de credores da empresa devedora, contudo, sabre urn ângulo mais
ampio, onde se visa tambem a proteçao juridica do mercado, que deve sempre que
possivel se desenvolver de urn modo sadio em beneficio da sociedade e do
crescimento econOmico nurn todo, mediante a preservação da empresa (art. 47).

A AGC constitui-se em ponto de grande destaque na nova lei, posto
que a exito do empresário depende da vontade dos credores reunidos em
assernbleia especIfica, a quem compete a anáiise do piano de recuperaçao,
limitando-se o julgador ao exame da legalidade dos atos praticados.
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Atraves da dispersao de votos por meio do divisao de credores em
classes, corn quorum especifico para aprovação do piano, o sistema adotado polo
legisiador estimula a participaçao ativa dos credores, inclusive aqueles quo detem
creditos menos expressivos.

Incontestável que o interesse coletivo foi prestigiado em detrimento
dos interesses individuais, no fume propOsito de que Os credores fossern juizes de
seus interesses prevalentes. 0 legislador impedlu o abuso de voto e a prevaléricia
do interesses pessoais, irnpelindo a credor a comparecer ao conclave para
deliberar sobre o piano apresentado, sempre em conformidade corn os principios
orientadores insculpidos no art. 47 da LRJ.

E ate compreensivel que, isoladamente, o credor busque receber
ao maxima o seu credito, atribuindo aos dernais a conta da recuperaçâo. Mas este
não é ø espIrito da lei.

Dentro desta perspectiva foi requerido e concedido o
processarnento da R.J. das sociedades empresarias aqui apontadas como
devedoras, tendo estas, apOs os procedimentos iniciais, apresentado
tempestivamente, em 03/06/2015, o PRJ, o qual sofreu de irnediato diversas
objeçOes quo levaram a necessidade da designaçao da AGC.

A vista das diversas objeçOes houveram por bern as devedoras
reformularem o PRJ, sendo assim apresentado no dia 13/0812015, uma nova
versão do piano corn alteraçOes propostas a partir de negociaçOes feitas ao longo
do processo de recuperaçao, como assim fora relatado pelo Administrador Judicial
em sua resposta as questöes aqui ora ern apreço (fis. 9.692/9.694).

Corn efeito, irticiada a AGC no dia 19/08/2015, pelas práprias
devedoras, e Administrador Judicial, foi sugerido - a vista que as moditicaçoes
trazidas junto ao nova piano alteravam consideravelmente as condiçOes dos
credores da Ciasse iii - e aprovado a suspensao do Ato para coritinuidade no dia
28/08/2015, nos termos da Na de Assembiela de fls. 8112/8120.

2
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"Recuperaçâo judicial - Assembleia Geral de Credores - Anuiaçao determinada

Aft	
- lntrodução de profundas a!teraçOes no piano em evidente prejuizo aos

IV

	

	 participantes - Necessidade de nova assembléia para suficiente análise
das modificaçOes - Voto de cessionário de diversos créditos qua dave set

•	 considerado como Unico pot cabeça lnterj*etação do art. 45, § 1°, da Lei n°
11.101/2005 - Recurso Improvido."(TJSP. Ag! 99009364235-2. Cam.
Reservada a Falencia e lRecuperaçâo. Rel Des. Elliot Akel. DJ 04.05.2010)

Suspensa a AGC, esta retomou sua realizaçao sm data prevista,
agora corn a participação da NETHERLAND ENGENHARIA LTDA EPP, assim
determinada na forma da decisão de flsM97118972.

A participaçao da NETHERLAND assim decorreu de forma válida e
ativa na referida Assembieia, pois alem de ter se posicionado votando
contrariamente a aprovaçao do piano (vide fls. 9256), assim fez consignar em Ata.

a "0 credor Nether/and rnanifestou "sua rejeiçao ao PRJ nos termos do
novo piano de RJ apresentado nesta AGC, por não concordar corn
as prernissas de pagarnento, bern corno por considerar o piano nu/o

• de pleno direito, em virtude da va//dade do ato assemb/ear esta
pendente de manifestaçao do AJ e de poster/or julgamento nos
autos, pois o modificativo apresentado foi protoco/ado em juízo sern
oportunizar a ana/ise e objeçao ao mesmo, bern como pelo fato de
qua quern requereu a suspensão da assernbleia foram as
Recuperandaa A falta de pre y/são de juros a correçao monetãria,
tempo de pagamento, desagiO, entre outras, O tido como nu/o o
piano de RJ, con forme precedentes em todo territOrio naciona/".

A participaçao, portanto, da Credora de forma ativa e intensa na
AGC realizada, contraria sua posiçao inicial, no sentido de que se viu prejudicada
em razâo da falta de publicidade e tempo habit para fazer consideraçOes sobre o
novo PRJ apresentado.

/4
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As consideraçOes da referida credora na Ata deixam claro que nao
apenas tinha inequivoco conhecimerito do novo Piano, como também que
deliberadamente votou contrariamente a sua aprovacão, fazendo constar em Ata
suas diversas razOes.

PEstar contrãrio aos termos do PRJ difere em muito da alegacao
nulidade por falta de conhecimento dos seus termos, pois quem julga desconhecer
uma causa, em tese nâo estaria apto a emitir opiniao sobre a mesma.

Assim, ao participar a credora ativamente da AGC, quando se
pronuncioU consciente e claramente Contrária aos termos do novo PRJ, ao mesmo
em tempo que declina desconhecer os termos do PRJ para buscar a nulidade
daquele ato, está a credora a agir de forma contraditOria e abusiva, agindo em
verdadeira venire contra factum prop rium, o que ofende o principio a boa-f6 e fere a

seguranca juridica das reiaçOes.

Concluo, portanto, ser perleitamente possivel observar que a
referida credora teve conhecimento e tempo suficiente para se manifestar sobre o
piano, o que importa dizer deva ser observado o princIpio nul/ite sans grief, pois

somente haveria nulidade se houvesse efetivo prejuIzo.

For todo exposto, conheço, porém rejeito, a alegaçâo de nulidade
da AGG na forma requerida pela credora NETHERLAND ENGENHARIA LIDA
EFP.

Com relaçâo a nulidade do PRJ, em face dos seus aspectos
formais, methor sorte näo assiste aos credores que assim arguiram, pois embora ja
se tenha decisOes, em sede de recuperação judicial, conferindo ao judiciário a
fiscalizaçao sobre as decisOes assembleares, certo e que, tal mitigaçao do poder
de decisäo dos credores, se restringe a fiscalizar abuso sobre a desrespeito das
garantias Constitucionais eaprovaçäo de medidas vedadas por lei, devendo, em
regra, portanto, prevalecer a decisäo do colegiado formado.

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL N o 1.359.311 - SP (201210046844-8)
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO

4I
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RECORRENTE : BRAIDO-LEME INDUSTRIA QUIMICA LTDA
"ADVOGADO: PAULO HOFFMAN E OUTRO(S)
RECORRIDO: REI FRANGO ABATEDOURO LTDA
ADVOGADO: JULIO KAHAN MANDEL E OUTRO(S)
EMENTA
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO CE RECUPERAçA0. JUDICIAL.
APR0vAçA0 EM ASSEMBLEIA. CONTROLE CE LEGAUDADE.
VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz dove conceder a recuperaçâo
judicial do devedor cujo piano tenha side aprovado em assembleia (art.
58, caput, da Lei n. 11.101/2005), nâo Ihe sendo dada se imiscuir no
aspecto da viabilidade econOmica da empresa, uma vez que tal questão e
de exclusiva apreciação assembiear.
2. 0 magistrado deve exercer o controle de Iegalidade do piano de
recuperacão - no que se insere o repâdio a fraude e ao abuso de
direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse
sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial
CJF/STJ. 3. Recurso especial não provide."

"DIREITO EMPRESARIAL. PLANO CE RECuPERAçA0 JUDICIAL.
APROvAçA0 EM ASSEMBLEIA CONTROLE DE LEGALIDADE
VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL
IMPOSSIBILIDADE. 1. Cumpridas as exigéncias. legais, o juiz deve
conceder a recuperação judicial do devedor cujo piano tenha side
aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), nâo the
sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econOmica da empresa,
uma vez quo tal questâo e de exciusiva apreciaçâo assemblear. 2. 0
magistrado deve exercer o controle de legalidade do piano de
recuperação - no que se insere o repUdio a fraude e ao abuso do direito -,
mas nâo o coritrole de sua viabilidade econOmica. Nesse sentido,
Enunciados n. 44 e 46 da I Jomada do Direito Comercial CJF/STJ. 3.
Recurso especial não provido. (REsp 135931 lISP, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 0910912014, We
30/0912014). Veja-se ainda: REsp 1374545/SP, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/0612013, We
25/06/2013; RMS 30.6861SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,
TERCEIRA TURMA, juigado em 07/10/2010, DJe 20/10/2010."
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A nova lei priorizou corn destaque em seu art. 47, o principio basilar
da recuperação judicial, que e o da preservação da empresa, criando novos
mecanismos para aicance deste objetivo, onde Os credores deixam de ter posição
passiva, para participarern ativamente desse novb procedimento.

De acordo corn Lidia Valerio Marzag5o 1 "a adesao dos credores
as medidas preventivas de recup era cáo de em presas é de salutar importãncia
passando estes a ter papel de destaque, relevante no procedimento da
recuperação de empresas, na medida em que darao assentimento expresso,
em assembleias de credores, sobre as condiçoes propostas no piano de
pagamento apresentado pelo devedor. 0 credor passa da condiçao passiva,
que Ihe era imp osta na lei anterior, a ter voz ativa, participando do processo,
concordando ou desaprovando as condiçOes entabuladas no piano de
recuperaçäo apresentado peio devedor".

Temos, entao, a inovadora participação ativa dos credores no
projeto de recuperaçâo a ser executado, ao mesmo tempo em que o legisiador nao
olvidou em dar entusiàstico destaque a preservação da empresa, como fonte
geradora de ernpregos e recursos econômicos, e relevante funçao social.

Os credores, portanto, por meio da Assernbieia Geral, detém o
poder de decisao sobre a principal questäo que envolve a processo de recuperaçäo
judicial, conformeprevisto no art. 35 da Lei de Faléncias (11.101105), quando
atribuiu-se ao colegiado: I. Aprovaçäo, rejeiçao ou moditicaçao do piano de
recuperaçäo judicial apresentado pelo devedor; II. A constituição do comité de
credores, a escolha de seus rnernbros e sua substituiçao; Ill. Pedido de desisténcia
e recuperaçao judicial após o deferimento judicial de seu processamento; IV.
lndicaçao do nome do gestor judicial, quando do afastamento do devedor; V
Qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.

Nesta linha de inovaçâo, havendo objeçao ao PRJ apresentado, a
LFRE, por meio do seu art. 56, determina que juiz convoque a assembleia geral de
credores para defiberar sobre o piano de recuperação judicial, o que rnais jima vez,

1 A recuperaço judicial. Comentários a nova lei de falência e recuperaçäo de empresas: doutrirta e prática.
Coord. Rubens Approbato Machado. S5o Paulo: Quartier latirn, 2005, pág. 80.

M
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clemonstra a força do coiegiado e de suas decisOes, coma já afirmado nos arrestos
acima mencionados.

A LFRE, entao, previu que a FRi lena que conter determinados
aspectos formais, assim contidos no art. 53, I, lie Ill da Lei 11.101/2005.

A toda evidéncia, a norn PRJ apresentado e exaustivarnehte
discutido na AGC contém todos esses elementos, tornando-se higido neste
aspecto.

0 pedido de nuiidade, portanto, se transmuda para as soluçOes de
mercado apresentadas peias devedoras coma forma de pagamento de suas
dividas, o que nao pode ser desconsiderado pelo juizo, em face da soberania
assemblear.

iniciaimente, deve se ressaltar que nâo ha quaiquer disposiçao
legal contrária a possibilidade de modificaçao do PRJ ate a realizaçao da AGC,
vista que este deve canter eiementos e candiçOes quo melhor possam atender as
interesses tanto da devedona, coma dos credores.

Assim, a recuperação pode sen entendida como a conjunto de
medidas juridicas, econOmicas, administrativas e organizacionais tendentes a
reestruturar e recuperar a atividade empresariai em crise.

Cam efeito, correçöes de imperfeiçöes ou de estratégias para o
soerguimento da sociedade e pagamento dos credores podem e devem ser
aiterados para meihor atender ao interesse social que é a da preservaçao da
empresa, essa no exercIcio de sua funçao social coma fonte geradora de empregos
e circulação de niquezas.

A suspensão da AGC realizada no dia 19/08/2015, atendeu as
expectativas dos credores presentes ao Ato, que obtiveram assim tempo hábil para
conhecimento e consideraçoes sabre as mudanças realizadas, tendo sida
perfeitamente consignado o voto contránio da credora ALPHA MARKTEC
MATERIAlS ELETRICOS LTDA, conforme vemos as fis. 9208.

Is

I
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Destarte, não sendo a alteraçao do PRJ vedada par lei, e tendo as
credores pleno acesso as referidas mudanças, antes da realizaçao da AGC em
continuaçao, nao prospera qualquer aiegaçao de nulidade neste aspecto.

Seguindo, pugnam as credares pela nuhdade de direito do piano,
•	 sob alegaçao de violaçao da garantia Constitucional da isonornia e do principio do

par cariditlo creditorum - 0 que efetivamente nao ocorreu.

lsth porque, coma bern salientado polo MP em seu parecer do fis.
9690 v1/9691 (item 38), o qual integralizo in totum a esta decisao, e utilizo como
outras razOes do decidir, não so vislumbra a nulidade pretendida.

Vale destacar do referido parecer Ministerial:

"a piano apresenta e carreia a previsao da utilizaçao do recebIveis mu/to
super/ores aos vaiores das dividas para sua quitaçaa, pretendendo urn
modo simplificado do pagamentos pat-a pequenos débitos... e a quitaçao
dos demais na medida em que são liquidados as ativos representados
par participaçOes societárias e quo são perfornadas as direitos creditIcios
das recuperandas. Nao ha nele qualquer restriçao mailciosa ao
recebimenta dos credito par patio dos credares quo antes estivessem
datados do garantia, sua div/são em ciasse/subconjuntas atondeu a

S natureza do seus créditas. a a identidade das devedoras (GALPAR au
GESA) quo intogram urn mesmo grupo ecanOmica, mas possuem
patrimOnias perfeitamente segregadaC.

For tim, devo ressaitar a expressiva representaçao financeira dos
credores ALPHA, TERRA e EUROBRAS, em suas respéctivas classes. E apesar
do terem expressiva influência no rumo da votaçao dentro de suas Classes do
credores, ainda assim sairam derrotadas da empreitada do nãa ver a piano
aprovado.

As insatisfaçaes pessoals de determinados credores devem so
subjugar ao interesse do quo bra decidido pela maioria do colegiado, vista quo a
sua decisao devem todos se submeter. 78
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Note-se que, na recuperaçao judicial, ainda que haja algum
prejuIzo aos credores, corn possIveis descontos para clue se possa honrar corn as

, rnoratôrias, em consonância corn o intuito major da lei, buscase o soerguimento de
urna empresa corn potencial econOmico relevante, reduzincjo os danos ao mercado,
gerando imposto e mantendo empregos.

"Ao julgador ha de ser dado certo campo de atuaçäo alérn dos limites
literais da lei para que prevaleça o principio da manutençao da empresa
que revele possibilidade de superar a crise econ6mico4inancejra pela
qua! esteja passando."(TJSP, AgI. 994.09.319947-8. Cam. Reservada a
FalOncia e flecuperaçao. Rel. Des. Lino Machado. DJ 06.04.2010)

Resta, portanto, considerar clue as flUlidades suscitadas pelas
credoras TERRAS MAQUINA EQUIPAMENTOS E CONSTRUcQES LTDA e
EUROBRAS CONSTRUOES METALICAS MODULADAS LTDA. e ALPHA

. MARKTEC MATERIAlS ELETRICOS LTOA, nao ferem qualquer preceito
constitucional, e quo as soluçOes mercadológicas apresentadas näo so mostram
abusivas ou contrárias as leis infraconstitucionais em Vigor , devendo a decisão do
colegiado que aprovou o PRJ prevalecer in totum.

Isto posto, considerando a validade e regularidade da AGC, bern
como a aprovaçao do PRJ de acordo corn o quOrum previsto art. 45 da Lei
11.10112005, e a apresentaçao das certidoes exigidas no art. 57 do mesmo diploma
legal, HOMOLOGO 0 PLANO DE RECUPERAA0 JUDICIAL DE FLS.
7022/7228, corn as devidas consideraçOes aprovadas fla AGC realizada no dia
2810812015 (ata de fls. 9033/9046) e via de consequencia, CONCEDO A
RECUPERAcA0 JUDICIAL DAS SOCIEDADES EM pRESARIAS GALVAO
ENGENHARIA S.A CNPJ 01.340.93710001-79 e da GALvA0 PARTICIPAçOES
S.A CNPJ 11.284.210/0001-75.

I P
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Oficie-se as Fazendas Estadual e Federal, ao INSS e a Receita
Federal, dando noticia desta decisao, bern como a JUCERJA, para ciOncia e

	

H	 anotação.

	

S	 Publique-se, e dé-se ciéncia 30 Administrador Judicial e MR

Transitada em julgado, iniciem-se os pagamentos de acordo corn o
piano.

Rio de Jarieiro, 14 dp setembro de 2015.

sar Ferreira Viana
de Direito
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RecuperacäO Judicial

CERTIDAO

I

Certifico e dou fé que a decisäo abaixo, de Us. foi remetido(a) para o Diário da Justiça
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 1710912015 e foi publicado(a) em
2210912015, na(s) tolha(s) 2631270 da edição: Ano 8 - no 1512015 do DJE.

Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAcOES S A - CNPJ: 11.284.21010001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OAB/PR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATEIAYDE (OAB/PR-042I64), Dr(a).
SORAIA CHASSAN SALEH (OAB/RJ-127572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-143227A).
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OAB/SP-256534), Dr(a). JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-150185). Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a). LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-1 56721) Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-186667) Dr(a). VICTOR SOARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Dr(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a). ANA PAULA MIRANDA SILVA SIQUEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658). Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGLJNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-189623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OAB/SP-149354), Dr(a). JOSE ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956). Dr(a). DI000 PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-172671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNA CARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA (OAB/SC-031653), Dr(a).
FABIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851). Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),
Dr(a). EDUARDO SILVA GATT] (OAB/SP-234531), Dr(a). PABLO DOTTO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071318), Dr(a). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO (OAB/SP-166822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR (OAB/CE-017561), Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIR.A (OAB/RJ-092518), Dr(a). ANDRE CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-118663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORIO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB1RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-1 30888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROYI]NO
(OAB/SP-174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-018725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-1 77677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGI.JES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a). KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a). SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP .091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIG JUNIOR
(OAB/SP-124640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAM.ARGO (OAB/SP-146771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-142554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Dr(a).
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB/SP-098709). Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES
(OAB/SP-208972)Decis5o: ...lsto posto, considerando a validade e regularidade da AGC, bern como a
aprovacâo do PRJ de acordo corn 0 quOrum previsto art. 45 da Lei 11.101/2005, e a apresentacao das
certidSes exigidas no art. 57 do rnesmo diploma legal, HOMOLOGO 0 PLANO DE RECUPERAcAO
JUDICIAL DE FLS. 702217228, corn as devidas consideraçOes aprovadas na AGC reaIizda no dia
28108/2015 (ata de fis. 903319046) e via de consequérlcia, CONCEDO A RECUPERAcAO JUDICIAL DAS
SOCIEDADES EMPRESARIAS GALVAO ENGENHARIA S.A CNPJ 01.340.937/0001-79 e da GALVAO
PARTICIPAcOES S.A CNPJ 11.284.210/0001-75.

Oficie-se as Fazendas Estadual e Federal, ao INSS e a Receita Federal, dando noticia desta decisão, -bern
corro a JUCERJA, para ciência 0 anotaçSo. 

Publique-se, e de-se ciência 80 Adrninistrador Judicial e MP.

Transitada em julgado, iniciem-se Os pagamentos do acordo corn 0 piano....

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2015.

\\.	 \
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciarto	 A
Tribunal de Justica
Comarca da Capital 	 C
Cartôrio da P Vera Empresarial 	 t /
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vernp@tjrjjus.br

NO do Oficio: 1066!2015!OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001	 Distribuido em: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperaçao Judicial
Autor GALVAO pARTIcIPAç0ES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ F MARSAL CONSLJLTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Prezado Senhor,

Informamos a Vossa Excelencia o conteüdo da decisäo em anexo para as ciGncia e
eventuais providencias cabiveis.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana
Juiz de Direito

SENHOR PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4181.AQ9V.9M2H.NJZ6
Este codigo pode ser verificado em: http:114.tiri.iusbr/CertidaoCNJ/validaCaodo
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Estado do Rio de Janeiro 	 C

Poder Judiciário 	
/ 0

Tribunal de Justiça
Comarca da Capital -
CarlOrio da 7a Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus.br

N° do OfIclo: 10671201510F

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001 Distribuido em: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: GALVAO PARTICIPAçOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Prezado Senhor,

Informamos a Vossa Exceléncia 0 conteCido da decisao em anexo para as ciencia e
eventuais providéncias cabiveis. 	 -

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana
Juiz de Direito

SENHOR PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA DA UNIAO

Codigo para consulta do documentoftexto no portal do TJERJ: 4JD5.53WE.HUA4.7KZ6
Este codigo pode ser verificado em: http:/NNww4MrI.ius.brfCertidaoCNJtvalidaCaO.dO

H
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Estado do Rio de Janeiro 	 ..-,
Poder Judiciãrio 	 63 7 5
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartorio da 7' Vara Empresarial
Av, Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vernp©tjrj.jus.br

No do OfIclo: 106812015/OF

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001 Distribuido em: 25103/2015
Classe/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperaçào Judicial
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

Prezado Senhor,

Informarnos a Vossa Excelencia o conteUdo da decisâo em anexo para as ciência e
eventuais providencias cabiveis.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana
Juiz de Direito

SENHOR SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL

COdigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4P2P.AG2L76DV.CKZ6
Este cOdigo pode ser verificado em: http://w4.tiri.ius.br1CertidaoCNJ/validacao.do

I
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Estado do Rio de Janeiro
Poder JudiciArio
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartôrio cia 7a Vara Empresarial
Av. Erasrno Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903
cap07vemptjrj.jus.br .

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:

NO do Oficlo: 10691201510F

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001 Distribuido em: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperaçao Judicial - Recuperaçâo Judicial
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

S
	 Prezado Senhor,

Informamos a Vossa ExcelOncia 0 conteUdo da decisão em anexo para as ciência e
eventuais providencias cabiveis.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana
Juiz de Direito

SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJ

$

COdigo para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4S54.QEXR.F6DN.IKZ6
Este cOdigo pode set verificado em: http:I4.tiri,ius.brfCertidaoCNJ/validacao.do
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Processo ri. 0: 0093715-69.2015.8.19.0001

rnronwrA cA 0
MM. Juiz,
Venho informer a V. Exa. que, tenho dávida em

cumprir o despacho de f I. 3051/3052, item 17, vol. 16, ref erente
co requerimento de fl. 3008, de vez que nao foi anunciada nos
autos ate esta data, nenhuma conta de titularidade dcx
recuperanda.

Assim, face ao exposto, taco estes autos conclusos
pare que V. Exa. decide o que for de direito.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2015.

Pery aes'Sà\mat. 01/22962
Analista Judiciário -'C'hefe do Serventia Judicial
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0 Ministério Pñblico do Estado do Rio de Janeiro

50 Promotoria de Justiça de Massas Falidas

Comarca do Capitol - RJ
7° Vora Empresarial
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
RecuperaçOo Judicial de Galvao Engenharia S/A e Galvao ParticipaçOes S/A

MM. Dr. Juiz:

Fica o MP ciente de tudo o que cos autos foi ocrescido desde sua

Ciltima manifestaçOo (fis. 9.689/9.691 - 49 1 volume). Prosseguindo, possa a

opinar nos termos e para os fins seguinfes:

49° VOLUME

1. Inicialmente, o MP reitera o item 27 de sua manifestaçao de fis.

9.689/9.691.

2. FIs. 9.692/9.694; 9.704/9.714; 9.715/9.719 e 9.720/9.739- Nada a prover,

tendo em vista decisao de fls. 9.743/9.752 homologando o piano de

recuperaçOo judicial apresentddo nos autos e concedendo a

recuperaçOo judicial dos sociedades empresárias Galvao Engenharia

S/A e GalvOo Participaçöes S/A.

3. FIs. 9.695/9.703 - Ciente do juntada do loudo econömic&-financeiro dos

recuperandas.

4. FIs. 9.740/9.742 - Nada a prover, tendo em vista decisOo de fls.

3.051/3.052 determinando a anotaçao dos credores, conforme

despacho de fls. 1.841/1.842.

5. FIs. 9.743/9.752-0 MP reporta-se aos termos do item 2 supra.

6. FIs. 9.753/9.756 - Oficios expedidos em cumprimento do decisao de fls.

9.743/9.752.
7. FIs. 9.757 - CertidOo atesfando que ainda nOo foi anunciada nos autos

nenhuma conta de titularidade dos recuperandas.

8. Ps. 9.757v. - Manifestação do AJ corn ciência do decisao de fls.

9.743/9.752.

Rio de Janeiro, 21 01 seternbro de 2015.
- 

PromotorflEjug
(.__ tt)81873 .Ib 	 .	 1



GODOY TEIXEIRA
Advogados Associados
Rua Coriseiheiro Crispiniario, fl.0 29, cis. 102/104, Repüblica, São Paulo/SF, CEP 01037-001
Fone/Fcjx: (55+1113159-8900 	 olendirnento@qIoa.odv.br

EXCELENT±SSIMO SENHOR DOUTOR JUU DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

I

I

C-,

C

c-J
-r
Lfl

C-,-,

N

-j

0-
C

C--

Processo fl. 0 0093715-692015.8.19.0001
C--

Recuperação Judicial	
C--
I-.-,

C

Recuperandas: Galväo Engenharia S.A. e Galväo Participaçöes S.A.	 -'1
C'-

'C
w

C'-
C

AssocIAcAo DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE
RADIO TAXI COMUM DE SAO PAULO - BAT, jé qualificada nos autos da Recuperação

Judicial em epigrafe, através de seu advogado infrassubscrito, vem, respeitosarnente, a

presença de Vossa Excelência manifestar o seu desinteresse no prosseguirnento da divergência

de crédito apresentada, bern como informar que concorda corn o valor do crédito arrolado no

edital de credores, que impoita em R$ 10.175,12 (dez mil cento e setenta e cinco reais e doze

centavos), ate a data do pedido de recuperação judicial (25.03.2015), e esciarece que a

diferença de seu crédito, no importe de R$ 8.375,70 (oito mil trezentos e setenta e cinco reais e

setenta centavos) será objeto de ação autônoma, já iue se trata de crédito constituldo após o

pedido de recuperação judicial.



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartório da 7 Vara Ernpresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 31332185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus.1br

Fls.

Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperacão Judicial - Recuperaçâo Judicial
Autor GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75
Autor: GALVAO ENGENF-IARIA S A - CNPJ: 0134093710001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ F MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL
LTDA.

Nesta data, taco os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
-	 Fernao Cesar Ferreira Viana

Em 17/09/2015

-	 -	 Despacho

Diante do certificado, oficie-se em resposta as fis. 3008, informando que 0 valor deverá ser
depositado em uma conta judicial a disposicâo deste juizo e processo, em favor da devedora,
junto ao BB, explicitando que a guia de depOsito judicial pode ser obtida diretamente no site do
BB.	 -

de Jare&o. ii 7/09/201 5.

Ferreira Viana - Juiz Titular

S	 Autos recebidos do MM. Or. Juiz

Fernando Cesar Ferreira Viana

Em &-70/ J(

Código de Autenticação: 4BHB.WJIJ.5XGC.DMQ6
Este cdigo pode 5cr vertticado em: http://4.ti6.ius.brfCertidaoCNJNalidacao.do

110	 JOSEFPQ



A m
AJ

J

Alvarez & Marsal do Brasil Ltda,
Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brooldin Nova

04571-050- So Paulo- SP, Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

S

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 72 VARA EMPRESARTAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTAI)O DO MO
DE JANEIRO.

Processo ii. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARTAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial pot esse M. JuIzo nos autos do processo de

Recuperação Judicial de GALVAO ENGENHARIA S.A. (em recuperação judicial) e

GAIvA0 PARTICIPAçOES S.A. (em recuperaçflo judicial), vem, respeitosamente,

requerer a juntada do anexo substabelecimento.

Termos em que
pede deferimento.

Rio dejaneiro, l°de setembro de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORTA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Seixas	 - Isabel Christina Nielebock

Admiriistradora Judicial

Antonio Affonso Mac Dowel! Leite de Castro	 Leila Caldas Vieira da Cruz
OAB/RJ n. 71.018
	

OAB/RJ n. 90.459

" tji) ^'
Lucas Lañni

OAB/RJ n. 172.760

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

0
C
C
0-
C,

I-fl
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Lfl

,fl
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C
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C

0

--	 .--	 wvw,IvarezandmarsaLcom



9762
SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, corn reservas de iguais, na pessoa de Pedro Hendque de Lima Campos,
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RJ n° 186.150 e CPF/MF n° 120.979.157-95, integrante
da spcicdade de advogados MAC DowlEa LErTE DE CASTRO ADVOGADOS, corn
escritorio na Rua Lauro Muller, 116, sala 4302, Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, os poderes que i-ne foram outorgados pot Alvarez & Marsal
Consultoria Empresarial do Brasil Ltda, Administradora Judicial norneada nos autos do,.
processo de recuperação judicial da Galvão Engenharia SA. (em recuperação judicial)
Galvão ParticipaçOes S.A. (em recuperação judicial) n. 0093715-69.2015.8.19.0001, cm
trârnite perante o M. Juizo da T Van Empresarial da Cornarca da Capital - Tribunal de
Jusdça do Estado do Rio de Janeiro.

Rio deJaneiro, 1° de setembro de 2015.

Lucas Latini
OAB/RJ 172.760



I.

Estado do Rh de Janeiro Poder Judiciario 	 -
Tribunal deJustiça
Comarca do Capital	 -	 - -
Cartóiio do P Vara Empresarial
.v. Erasnio Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centre - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:

cap07vemptjrj.jüs.br

Fis.

Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperaçâo Judicial
- Autor: GALVAO PARTICIPAcOES SA- CNPJ: 11.284.210/0001-75

Autot GALVAO ENGENHARIASA - CNPJ: 0134093710001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIAEMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

F4esta data, faço Os autos conciusos aa ?M. Dr. Juiz
Maria Crisliné de Brito Lima

Em 24/09/2015

	

Despacho	 H

Atenda o Administrador Judicial o requerido pelo MP, no item 27 de fis. 9690, bern coma tome
ciênciadodeclinado àsfls. 9759:	 .

ApOs, certifique 0 cartOria em quais peças encontram-se as manitestaçoés das devedoras e do
administrador judicial a respeito da quantiflcaçao dos honorãrios do A.J. felto ista, encaminhern-se
as respectivos volumes corn as mencionadas consideraçäes ao MR

	

Rio de Janeiro; 2410912015.	 . --

Maria 'Cristina de Brito Lima - Juiz em Exerciclo

	

Avtosrecebidos do MM. Dr. Juiz 	 .

Maria Crisfina de Brito Lime

Err

Código de Autent1c200:4ILW.J2SG.48QP.DJY6
Este codigo rode ser verifldo em: httpJi4.tiri.ius.br/certidaoCNJ/validacao.do
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7 a VARA EMPRESARIAL

DC FORO DA COMARCA DO RIO DE JANE IRO/RJ

PROCESSO No 0093715-69€2015.8.19.0001

U,

On
On

SONY DO BRASIL LTDA., por seus advogados, C-
C-

credora nos autos da RECUPERAçAO JUDICIAL da empresa GALVAO C-
-C
c-i
a,

ENGENHARIA S.A, ambas qualificadas nos autos em epigrafe, vem, C.--,
'.4

9respeitosamente, a presença de V. Exa., informar os dados bancários da
C-peticionante, quais sejam:
'-4

Banco: 745 - CITIBANK
0

AG: 001	 C-,

C/C: 148648-9
a,
a,

SONY BPLASIL LTDA. 	 U,
On

CNPJ: 43.447.04410001-77
	 C,

C
'CLa

Porfim, requer que todas as intimaçöes e publicaçoes C-
C

It,
sejam feitas, exciusivamente, em nome do Dr. Gustavo Lorenzi de Castro OAB/SP Lb

129.134, sob pena de nulidade, nos termos do art. 236, §1 1, do COdigo de Processo

Civil

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo/SP, 21 de setembro de 2015.

-

-

Luciana Mellario do Prado	 -	 -.

OAB/SP 222.327	 e

O/24
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Substabeleço, corn reserva de iguals, nas pessoas dos Drs ANA LUISA DE CARVALHO
PACHA. OAB/RJ sob o no 114100, ANDRE GONALVES DOS SANTOS ADAO
OABIRJ sob a no 136.773. CARMEN LUCIA VIEIRA BORGES CARDOSO OAB/RJ sob
o no 37.648, CHRISTIANE BITTENCOURT DA SILVA OAB/RJ sob a no 143.480.
EDOARDO MONTENEGRO DA CUNHA OAB/RJ sob a n o 160.730. FELIPE XAVIER DE
SOUSA OAB/RJ sob o no 174.894, FRANCISCA MARQUES SAMPAIO OABIRJ sob o no
181.086, ISABELLA VALADAC MASSAD OAB/RJ sob a no 183,370, JULIANA
MARTINS CAMPOS OAB/RJ sob a no 162.275, JULIANA NORBERTO DUARTE
MANGORRA QAB/RJ sob on° 143.654, KARLARUELIS PARENTE OAB)RJ sob oh°
128.546, LIVIA GUANABARA COSTA OABIRJ sob a no 178.071, LUIZ FERNANDO DO
REGO BARROS LAPAGESSE ALVES CORREA OABIRJ sob o if 161.944, MARIA
ISABEL ROCHA CADDAH OABIRJ sob a no 71.711, MICE-tEL CUSTODIO PEREIRA
OABJRJ sob o if 166.861, PETRIJS BERNARDUS JOHANNES HIJDRA OAB/RJ sob o
if 125.249, RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM OAB/RJ sob o no 131.848. REINALDO DIAS
SILVA OABIRJ sob a if 87.006, RICARDO DOS SANTOS MORAlS OAB/RJ sob o if
178.168, SEVER1NA MARIA SOARES OAB/RJ sob o if 73.172, TATIANA DIAS
BORGES OAB/RJ sob o no 105.565 e VIVIANE CALDAS BRAStL OABt'RJ sob o no
1-24.023 : os poderes a mirn outorgados por SONY DO BRASIL LTDA.. nos autos da

recu p eracão judicial dn empresa GALVAO ENGENHARIA S/A. em trãmite perante a P
Vara Empresarial da comarca do Rio de Jarieiro/RJ, sob n° 0093715-692015.819.0001

São Paulo. 21 de ag

/	 A

GtAilhermE Matos
OASj 249.



Alvarez & Marsal do Bmil Ltda.
Rim Surubim, 577 Vardar -- Brooklin Nova

A	 04571-050 - Sac Paulo - SF', Brazil

&	 Ft,one:+5511 51056500All	 0
M	 Fax+551155064059

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ? YAltA EMPRIESAMAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTAI)O DO RIO
DEJANEIRO.

Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

C

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARTAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse M. JuIzo nos autos do processo de

Recuperacão Judicial de GALVA0 ENGENHARIA S.A. (em recuperação judicial) e

GavAo PARTC1PAç6ES S.A. (em recuperação judicial), vem, respeitosamente, se

manifestar sobre os seguintes pontos:

I - DctsAo DE ELS. 6337/6.742

Esta Administradora Judicial estã ciente da decisão proferida por este M. JuIzo

declarando que as Recuperandas estão aptas a participar de todo e qualquer

procedimento licitatorio, nos termos da Lei n. 8.666/93. 	

UI
Trading as Alvarez & Macsal do Brasil Lida.

www,alvarezandrnarsal.coni
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II - DFcisAo DE FLS. 7.821

A AEGEA SANEAMENTO E PAICncJPAçCDEs S.A. não é credora das

Recuperandas e, na forma do art. 39 da Lei n. 11.101/2005, somente terãd direito de

voto e, portanto, de voz, as pessoas arroladas cia relação de credores apresentada pot

esta Administradora judicial na forma do art. 7°, 52° da Lei n. 11.101/2005.

III - DcisAo DE FLS. 8.930/8.933

	

it	 111.1— FIs. 6.272/6.280

Esta Adrninistradora Judicial está ciente dos termos de fis. 6.272/6.280 e

concorda corn o pedido de exclusao de VECON]INTER SERVIçOS ADMINISTEATIVOS

MiudTuvIOs LTDA. do quadro geral de credores.

Em relação ao acerto do valor do crédito detido pelo credor ILS CARGO

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., opina esta Adrninistradora Judicial pela

	

-.	 intimaçao do referido credor para que, querendo, ofereça a respeciva irnpugnação, na

forma do art. 8° da Lein. 11.101/2005.

111.2 - Fis. 8.872/8.888

Diante do acordo anunciado pelas Recuperandas corn o credor BARTOLOMEU,

SE'TTE ADVOGADOS & ASSOCLADOS, ADVOCACIA CoNSULTORL JURIDICA - EFP, esta

Administradora Judicial opina pelo desentranhamento da petição e documentos de fis.

8.872/8.888 e autuação como impugnação, a set processada na forma do art. 8° da Lei n.

11.101/2005.

Informa esta Adniinistradora Judicial que o credor em referéncia não

apresentou divergência de créclito tempestiva, na forma do art. 7°, 1° da Lei n.

Pag.2de3
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11.101/2005, por isso seu crédito foi mantido conforme informado pelas próprias

Recuperandas na lista de credores anexada ao seu pedido de recuperação judicial.

Nessa linha, esta Administradora opina, desde já, pela apresentação do contrato

de prestaçäo de serviços que deu origem I relação juridica entre o mencionado credor e

as Recuperandas, assim como todo e qualquer documento que comprove a efetiva

prestaçao dos serviços discrirninados a B. 8.878 como "campensaçio de cantribuiçao

premdencidria sabre verbàs indenir<jatórias".

Nestes termos,
pede deferimento.

Rio dejaneiro, 9 de setembro de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESAREAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Seixas 	 Isabel Christina Nielebock

Administradora Judicial

Antonio Affonso Mac Dowel! Leite de Castro 	 Leila Caldas Vieira da Cruz
OAB/RJ n. 71.018
	

OAB/RJ n. 90.459

Lucas Latini
OAB/RJ n. 172.760

S
S
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Oswaldo de Moran Bastos Sobrinho	 Cacnila Spinelli Gadioli
Alsor de Lima Fliho	 Patricia Lynch Pupa
Lutz Leonardo Cantidiano	 Mariana Martins Ribeiro
Maria Lucia Cantidiano	 Ma Carolina Crepaldi de A. Penteado
Eduardo Garcia de Araujo Jorge 	 Cecilia Mignone Modesto Leal
André Cantidiano	 Rodrigo Maia
Luiz Eduardo Cavalcanti Corréa 	 Beatrir Villas Boas P. Trovo
Lutz Fernando Teixeira Pinto	 Michelle Marie Marcos
Durval Soledade	 Pedro Schiesser Bernardini
Honda Bemardes Note 	 Fernando Stacchini
Maria Regina Mangabeira Atbernaz Lynch	 Renata Ciampi
Roberto Liesegang	 Jorge Celso Fleming de Atmeida Filho
EU Lori.	 Marcelo Moura Guedes
Marcia Monteiro Gea	 Reinalda Ravelli Nato
Michael Altit	 Claudia Rego Barros
Otto Eduardo Fonseca de Albuquerque Lobo 	 Guilhernse Hersrique Traub
Luis Wielewickl	 Rubens Carton de Proenca Fitho
Henrique de Rezende Vergara	 Flivia Bulcao
Claudia Gottafritz	 Liana Gorberg Valdetaro
Marcia Marcal F. de Satan	 Luir Gustave Bezerra
Viviane Patadino	 Isabel Cantidiano
Gustavo Goiabelra de Oliveira	 Isabel Godoy Seidt
André Lutz de lima Daibes 	 Fernando Lopez Marques do Silva
Rodrigo Piva Menegat	 jaM Candida Lindenberg Mona
Renato Weingrilt Lancellotti	 Camila Aguileira Coelho
Daniel Icatansky	 Bernardo Sours Barbosa
Antonio Joaquim Pires de Carvaiho a Albuquerque 	 Thomas BanweU Ayres
Marcelo Martin	 Roberta Atrneida Aguiar
Bruno Pierin Furlasi 	 Gabriela Giaconsin Cardoso
Cecilia Vidigal Monteiro de Barros 	 Ivan legoroff de Mattos
Denise de Sousa a Silva Alvarenga 	 Eduardo Nogueira de Oliveira e Silva
Andrea de Monet Chieregatto	 Cato Lages Balestrin de Andrade

ExcelentIssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da

Comarca do Rio de Janeiro - It]

Camlla CotonaboCaldorin
Barbara Corban
Renato RamocViçoso Silva
Marcelo Trindade Mason de Andrade
Mariana Brancatti de Moro Cardoso
Rodrigo Sadi
Fernanda Corrêa Datbean
Pedro MagalhIes e Silva
Rafael Lisa Sakr
Paula Guena Reali Fragoso
Paula Beeby Montalto de Barron
BiancaWolf
Rafael Biondi Sanchez
Isabela Cunha Marques
Georges Eduardo Capps Minasnian
Antonio José Dias Ribeiro da Rocha Frona
Priscita Vitiate
Larissa Raquel Di Stefano
Drietle Mariah Means innate
André Jenasatnay
Carolina Mafra Mendeieh
Maria Eugbnia Castellari
Gedham Medeiros Games
Gabriela Motto
Arthur Games Cardoso Teixeira
Tais Bahia Vianna Rodrigues do Silva

CON SU LTD R ES
Sebantiao do Rego Barros
Osmar Simoes

7a Vara Empresari& do Foro da

S
S	 Processo fl. 0 0093715-69.2015.8.19.0001

EBARA CORPORATION, já devidamente qualiuicada nos presentes autos, por seus

advogados que esta subscrevem, vern respeitosamente a presença de Vossa

Exceiência, nos autos da recuperação judicial de GALVAO ENGENHARIA S/A e

outros, na qualidade de CREDOR QUIROGRAFARTO, terido em vista o quanto

disposto no piano de recuperação aprovado em assembieia de credores e

homologado por este d. juizo, expor e requerer o quanto segue.

SP Al. Santos, 2335 100, 110 a 12 0 andares Cerquelra César CEP 01419-101 Tel +55 (11) 3082 93ChS 12192 9300 I Fax +55 (11) 3082 3272

RJ Av. Almirarste Barroso, 52 - 50 andar Centre CEP 20031-000 Tel +55 (21) 2533 2200 I 3257 2200 1 Fax 455 (21) 2262 2459

W W W. M F IR A. C 0 M . 8 R



S
.

0

qlN
MOTTA, FERNANDES ROCHA

AD V OG A ID 0 S

Tendo em vista que a "Newco" prevista no Piano de Recuperaçào ainda nâo foi

criada e o piano prevê que, aiém de informar ao I. Administrador Judicial sabre o

interesse em receber o crédito na forma de referido piano, deve o credor também

informar a Newco, a credora Ebara, de forma a evitar possIvei aiegaçào de riukdade

pe!a Recuperanda, informa e requer 0 quanta segue.

Assim, nos termos do quanto estabeiecido no item 3.8.2 do Piano de Recuperação, a

credora Ebara vem, peia presente, manifestar seu 'interesse em assumir 0

compromisso de reestruturar seu crédito quirografário' mediante recebimento de

Nota Promissária nos termos do Piano de Recuperaçâo.

A Recuperanda declarou o crédito da peticibnária Ebara Corporation ("Ebara") peio

valor de US$ 1.311.222,10 (urn miiho, trezentos e onze mu, duzentos e vinte e dois

dóiares norte-americanos e dez centavos).

De se notar, contudo, que a credora Ebara entende que a valor deciarado está

incorreto, motivo pelo qua] apresentou sua impugnacäo de crédito, requerendo sua

cprreçao para USD 4.412.065,00 ou, alternativarnente, USD 2.867.842.

A nota promissória a ser emitida peia Recuperanda nos termos do Piano de

Recuperaçäo deveré prever, par ora, a valor incontroverso do crédito da credpra

Ebara, no valor de US$ 1.311.222,10..

Contudo, uma vez decidida a impugnação de crédito, em sendo ordenada a correção

do valor do crédito da credora Ebara, deverá a Recuperanda emitir nova Nota

Promissória em favor da credora, peio valor da diferença do crédito.

2
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ADVOGADOS

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 28 de setembro de 2015

Floracio Bernardes Neto
OAB/SP 49.872

Camila Spinelli Gadioli
CAB/SP 137.880

Ana Carolina Crepaldi de Arruda Penteado
CAB/SP 208.188

üzu4- Oa&o
Camila Aguileira Coelho

OAB/R3 166.511

3
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO-RJ.

Recuperaçao Judicial

Autos n o 0093715-69.2015.8.19.0001

.	 PROMONLOGICALIS 	 TECNOLOGIA	 E	 PARTIcIPAcOEs	 LIDA.

Promontogicalis" ou "Embargante"), inscrita no CNPJ do ME n° 09.458.123/0001-45, corn
sede a Ay. Presidente Jusceuno Kubitschek, 1.830, 1° andar, Torre 1, São Paulo/SP, CEP

04543-900 (doc. 01), vem respeitosarnente, nos autos da recuperação judicial em epigrafe

pedida par GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPAcOES S.A. ("Grupo G1v5o"

ou "Recuperandas"), corn fundamento no art. 535, inc. II, do Código de Processo Civil

("CPC"), opor EMBARGOS DE DECLARAcAO contra a R. decisão que hornotogou o piano e

concedeu a recuperação judicial das Recuperandas e pubticada no D.J.E. de 22 de

setembro de 2015 ("Decisão Embargada"), nos termos de fato e de direito expostos a
seguir.

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, tf3477 - 16' M4DAR - 04538-133 - SAO PAULO - SP
1-55 112)13-5700/ (+5511 2313-5990

	

veirano.combr / contato®veirano.corn.br 	 -

RIO CE JANEIRO - PORTO ALEGRE - BRASILIA

SP- 15768 15Y2
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A. INiRoDucAo

1. A Embargante é credora quirografária das Recuperaridas. No piano de
recuperaçao judiciaL ("PRJ") homoLogado por melo da Decisao Embargada, a Embargante
se quaiificaria, para efeito de recebimento de seus créditos, como "Credora Quirografária
B".1

2. Como se vera a seguir, quer parecer a Embargante que a r. Decisao
Embargada incorreu em duas ornissUes, que podern implicar efeitos modificativos ao
decisum.

3. A primeira diz respeito a auséncia de manifestaçao expressa deste MM. Juizo
sobre a ausência de estipulaçao no PRJ de correção monetéria aos créditos detidos petos
Credores Quirografários B, ao contrário do estabelecido no PRJ aos Credores Financeiros.

4. A segunda, se não esciarecida a primeira e modificada a r. Decisao
Embargada, por conseguinte, dir respeito a auséncia de expressa rnanifestaçao a respeito
dos motivos que justificariarn que o PRJ não preveja correção monetária para Os créditos
dos Credores Quirograférios B, mas o faça para todos Os Credores Financeiros.

5. E o que se passa a expor.

B. 0 PIANO DE RECuPERAçA0 JUDICIAL

• 6. No termos do PRJ aprovado e hornotogado, os chamados Credores
Quirografários B teriam seus créditos pagos por rneio do recebirnento de determinados
direitos creditórios (Créditos RNEST, Créditos TAlC, Créditos Angra, 1/3 dos Créditos
Concessao BR-153, e, corn ressalvas, Créditos Pedreira), a serem depositados na chamada
Conta Vincutada A, e compartithados corn os seguintes credores: detentores de
"Debentures da Primeira Série", "Debentures da Segunda Série", "Debentures da Terceira
Série", "Debentures da Quarta Série", "Debentures da Quinta Série" e "Credores
Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte".

	

7.	 Os credores aptos a subscrever as Debentures Prirneira Série seriam aqueies
cujos contratos originals previssem a constituiçao de propriedade fiduciária sobre os

Os termos não expressamente definicios nesta petição terão o significado que (hes fol atribuldo no NJ.

SI' . 1576815v2
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Créditos VALEC e Créditos EPC 153. Por conta disso, as Debentures Prirneira Série recebem

tarnbérn nas Contas Vincutadas B, C eE, que concentram direitos creditórios sobre os quals

deteriarn garantias fiduciárias.

8. As Debentures Segunda Série inctuiriam Os Credores Financeiros corn

garantias fiduciárias sobre os Créditos RLAM, Créditos UFN III, Créditos COMPERJ e Créditos

LiRE. Criou-se a Conta Vincutada D para que tais credores recebarn seus créditos corn

prioridade absotuta.

9. As Debentures Terceira Série incluiriarn os Credores Financeiros corn

garantias fiduciárias sobre as Créditos EPC BR 153. Assim, recebern tambérn por meio da

Conta Vincutada B.

10. As Debentures Quarta Série abrangern Credores Financeiros sem garantias

fiduciárias, rnas que (I) deteriarn créditos contra a GALPAR, ou (ii) contra a GESA corn avat

ou fiança da GALPAR, ou (iii) que deteriarn créditos contra a Gatvão ConcessOes corn avat

ou fiança da GALPAR.

11. E, por ãLtirno, as Debentures Quinta Série abrangern todos os dernais

Credores Financeiros nao etegiveis para subscreverern as dernais series.

12. Pois bern. Percebe-se que o PRJ buscou atocar o fluxo de recebiveis de

deterrninados direitos creditórios aos Credores Financeiros que supostarnente deteriarn

garantias fiduciárias sobre esses. E, corn retaçao, aos direitos creditários Iivres de onus,

buscou aLocar a todos os credores, por meio da criação da charnada Conta Vincutada A.

Ainda, tambérn visando ao pagamento dos credores nao cobertos por rnais de urna Conta

Vincutada, o PRJ estabeleceu - depois de negociação no ârnbito da AGC urn rnecanismos

de "vasos comunicantes" entre as Contas Vincutadas. 	 -

13. Sobre a Conta Vinculada A, quer parecer a Embargante que esta visa ao

pagarnento de credores detentores do créditos puramente quirografários, sern

garantias, detentores de posiçao juridica equivalente, merecedores de tratarnento

U niforrne.

14. Ora, se as Contas Vincutadas B a E visarn, supostarnente, a endereçar

situaçOes jurIdicas diferenciadas e especIficas a presença de garantias fiduciárias ou a

existéncia de créditos contra a Gatvao ConcessOes -, a Conta Vincutada A abarca todos os

credores sern garantias e eventuaL parte não garantida dos créditos dos Credores

Financeiros aptos a receberern seus créditos por meio de Debentures.

SP- 1576815v2
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VEIRANO ADVOGADOS

15. Entretanto, a ausência de estipulação de correção monetária aos Credores

QuirografArios B cotoca por terra a isonornia de tratamento entre credores detentores de

interesse e situação jurIdica equivalente, em oposição ao estabelecido aos Credores

Financeiros.

16. Se a recebimento de quatquer valor no âmbito da Conta Vinculada A

depende da materiatizaçao de direitos creditórios de tempos em tempos, a dernora na

materiaLização - mnsita a qualquer mecarüsmo de pagamento sernethante - transferirá

riqueza dos Credores Quirografários B aos Credores Financeiros, sem nenhum respaldo

legal ou justificativa principiológica.

17. Corn a inflaçao galopante, beirando 05 10% ao ano, ao cabo do primeiro ano,

os Credores Financeiros terão seus créditos corrigidos em 10%, e as demais Credores

Quirografários ficarao a ver seus créditos estacionados em relaçao a tais credores. Em urn

mecanismo de pagamento que prevê a divisão de urn mesmo produto dentro de um grupo,

é imprescindivel que haja uma previsão que mantenha a proporcionalidade dos créditos

entre si. Do contrário, ha enriquecimento sem causa de uns, em detrimento aos demais.

18. E onde a r. Decisão Embargada é ornissa.

C. OMISSOES NA DECISAO EMBARGADA

C. I. Necessária correçao monetária sob pena de enriguecimento sem causa

19. A r. Decisão Embargada se ornitiu corn retaçao a necessidade previsão de

correção monetária aos créditos sujeitos aos efeitOs da recuperação judicial.

20. E pacifico no C. Superior Tribunal de Justiça que o Poder Judiciário poderá

deixar de homotogar o piano, caso haja alguma violação a Constituiçao Federal, legistaçäo

infraconstitucional, boa-f6 cu princIpios gerais do direito. 2 Corn base nesse entendimento,

0 Consetho da Justiça Federal, na ia Jornada de Direito Cornerciat, editou a Enunciado n°

44, o quat afirrna que "a homoiogaçao de piano de recuperaçao judicial aprovado pelos

credores estO sujeita ao con trole judicial de legalidade".

2 Recurso especial. Recuperaçao Judicial. Aprovação de piano pela assembteia de credores. Ingerência
judicial. Impossibitidade. Controte de tegatidade das disposiçóes do piano. Possibilidade. RecursoImprovido. 1.
A assemiileia de credores é soberana em suas decisôes quanto aos pianos de recuperaçâo judicial. Contudo, as
detiberaçOes jesse piano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos juridicos em geral, requisitos esses
que estâo sujeitos a controte judicial. 2. Recurso especial conhecido e náo provido." (STJ, V T., REsp n.
1.314.2091W, rel. Mm. Nancy Andrighi, j. em 22.05.2012, We 01 .06.2012).

SF- 1576815v2
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21. No presente caso, além de viotar o prindpio da isonornia ao tratar de forma

diferenciada credores da mesma ciasse corn os mesmos interesses homogêneos, a ausência

de correção rnonetária tarnbérn é causa para a não hornotogaçao do plano sob pena de

enriquecimento sern causa das empresas recuperandas e dos Credores Financeiros, e

violaçao aos dispositivos da Lei n o 6.899/81.

22. Isso porque a correção monetária visa manter o poder de compra da rnoeda

corroido pela infiação. Em outras palavras: nao significa acréscimo ao valor devido.

23. Nesse sentido, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em casos análogos, sern

que haja a anulação do piano aprovado, determina a incidéncia de correção monetária aos

créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial desde a data da assernbteia que

aprovou 0 piano:

"REcUPERAç40 JUDICIAL. Piano aprovado em assembtela de credores e
homologado judiciatmente. Lei que atribul a assembteia de credores a
aprovação, modificaçäo ou rejeição do piano. Todavia, existe a
possibilidade de verificação de sua Legatidade peto Poder Judiciário.
Ausência de previsão correção monetária que não pode prosperar.
Necessidade de previsâo de correçào monetária, sob pena de violacao
do principlo gue veda o enriguecimento sem causa e da Lei n°
6.899/1981. Inserção de oficio, sem necessidade de convocaçäo de
AGC. Recurso provido em parte, corn deterrninaç5o.".3

"Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Insurgéncia de credor
contra o piano de recuperação judicial. Decisâo da assembléla gerat de
credores que é soberana, mas nào absotuta. Irresignação contra a
incidéncia de juros anuals de 4%, auséncia de correção monetária, deságio

• de 20% a carência de dois anos. Decisáo que se insere na soberania da -
assembteia corn a qual assentiram Os credores. Apenas no que concerne a
correção monetária, prospera o recurso, por não se tràtar de penatidade,
mas rnera atuatizacão da moeda. Recurso parciatrnente provido. "i

24. Destaca-se que essa questão nao é merarnente econômica para fins do piano

de recuperação judicial, rnas jurIdica.

TJ-SP, 1' Camara Reservada de Direito Empresariat, Al n. 2038181-17.2015.8.26.0000, rel. Des. Teixeira Leite,
j. em 10.06.2015.

TJ-SP, P Câmara Reservada de Direito Empreariat, Al ii. 2002491-24.2015.8.26.0000, ret. Des. Ramon Mateo
JOnior, j. em 29.06.2015.
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25. Assim, esse MM. Juizo pode, ex officio, determinar a incidência de correção

monetéria ao piano de recuperação judicial.

26. Dessa forma, tat ornissão deve ser sanada par esse MM. Juizo, nos termos do

art. 535, II, do CPC.

C.2. Auséncia de isonomia entre credores da mesma classe

27. Caso esse MM. Juizo decida pela nao incidência de correcão rnonetária acs

créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, a que se admite apenas para fins

argumentativos, haveria outra omissão a ser sanada.

28. A Decisão Embargada decidlu par homotogar o piano e conceder a

recuperação judicial do Grupo Gatvao. Ao analisar a questäo sob a ótica do principio da

isonomia e do pars conditio creditorum, esse MM. Juizo corroborou o parecer do Ministério

PCjblico e afirrnou que "o piano opresento e correia a previsOo do utilizaçao de recebjveis

muito superiores aos volores dos dividas para suo quitoção, pretendendo urn modo

simplificado de pagamentos para pequenos débitos... e o quito cáo dos demais no medido

em que são I iquidados as ativos representados par participaçoes societdrios e que são

performadas as direitos crediticios dos recuperandos. Nao hO nete qualquer restriçdo

maliciosa 00 recebimento dos créditos par porte dos credores que antes estivessern

dotodos de garantia, sua divisao em ctasse/subconjuntos aterzdeu 0 natureza de seus -

créditos e a identidade dos devedoras (GALPAR ou GESA) que integram urn mesmo grupo

econômico, mas possuern potrimônios perfeitamente segregados".

29. No entanto, a mencionada decisao é omissa corn as razöes de fato e de

direito que a autorizaram o Grupo Galvão tratar de forma diferenciada as credores da

mesma classe, corn interesses e posiçOes jurIdicas equivatentes, tais quais aqueles aptos a

receberarn no ârnbito da Conta Vincutada A.

30. Conforme discorrido acirna, a PRJ do Grupo Gatvão näo prevé correçao

rnonetária aos créditos dos Credores Quirografãrios B (classe na qua[ a Embargante se

enquadra), porém, as créditos dos Credores Quirografários Financeiros, as quais seräo

subscritos ern debentures ernitidas pela futura companhia a ser criada, serão corrigidos

monetariamente pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA. Confira-se os

termos da cláusuia 7.14 do anexo 3 do piano:

6/8
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"7.14 AtuaLizaçäo Monetária. 0 Valor Nominal Unitário das Debentures será
atualizado monetariamente peLa variação acumutada do Indice NacionaL de
Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), divulgado peLo Instituto Brasiteiroa
de Geografia e Estatistica ("IBGE"), a partir da Data de IntegraUzaçao
("AtuaLizaçao Monetária" e, em conjunto com os Juros Remuneratérios,
"Remuneraçào"), cal.cuLada de forma pro rata temporis por Dias Uteis ate
a integral liquidaçao das Debentures, sendo o produto da AtuaLizaçao
Monetária das Debentures incorporado ao Valor Nominal Unitário das
Debentures automaticamente, calcuLado de acordo com a seguinte
formula: ( ... )(fls. 9.409).

31. Ou seja, os Credores Financeiros Quirografários terão seus créditos

corrigidos monetariamente, enquanto as demais credores quirografários receberão,

•	 eventualmente e futuramente, o valor histórico de seus créditos.

32. Nesse contexto, vale destacar o Enunciado n° 58 editado pelo Consetho da

Justiça Federal, na a Jornada de Direito Comercial: "0 piano de recuperaçOo judicial dew

prever tratamento igualitdrio para as membros do rnesmo ciasse de credores que possuam

interesses homogêneos, sejam estes delineados em fun ção do natureza do crédito, do

importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado pelo proponente do

piano e homotogado peio magistrado".

33. Nesse ponto que reside a omissão par parte desse MM. Juizo.

D. CONCLLJSAO E PEDIDOS

34. Ante o exposto, a Promontogicatis requer que Os presentes embargos de

decLaraçao sejam conhecidos e acoihidos para que sejam escLarecidas as omissöes

narradas anteriormente, nos termos do art. 535, inc. II, do CPC.

35. Par consequência disso, para evitar o tratamento desiguat entre credores da

mesma classe, esse MM. Juizo deve determinar a incLusao, ex officio, de correção

monetária aos créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial.

SP . 1576815v2
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36. Subsidiariamente, caso nao seja esse o entendimento desse MM. Juizo,

requer-se o saneamento da ornissão sobre as razôes de fato e de direito que 0 autorizararn

hornologar o piano da Gatvao Engenharia corn o nitido tratarnento desiguat entre credores

da mesrna ctasse, viotando, clararnente, os principios da isonomia e do pars conditio
credi forum.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2015

8/8
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JURIDICO - ADVOGAOOS

PROMONLOGICALIS TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no
09.458123/0001-45 corn sede na Avenida Presiderite Juscelino Kubitschek. 1830. 10 andar, Torte I
(pane). nesta Capital. CEP 04543-900, neste ato representada pot seus Athninistraclores: JOSE
RODRIGO PARREIRA. brasileiro, casado, fisico, portador da Cédula de Identidade RG n o 13.022.170-3
e iliscuilo no CPF/MF sob o no 084.806.668-54, corn o endereço cornorcial na Avenida Presidente
Jriscehno Kubitschek, 1.830, 1 0 andar, Torre II, São Paulo, SP, CEP 04543-900 e JOAO APARECIDO
GOTAROI ALBANEZI, engenheiro, pontador da Cedula de Identidade PG n o 9.181.388-8 SSP/SP a
iriscnilo no (-,PF/MF sob o n o 107.974.745-62. brasileiro. casado, coin  endereço cornercial na Rua cia
Quitancla, 35, 3 0 andar, sala 301 (pafle), Centro, Rio do Janeiro, RJ, CEP 20091-005: norneiam e
Conslilueni sews hastantes procuradores: GRUPO A:- 1)- ANA CAROLINA KLIEMANN DUTRA.

• hiasuleira. casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade PG no 6059456654, inscrita na OAB/SP
sob n o 276.494 e no CPF sob no 929280640137 SSP/RS.: 2)- HELOISA RAMOS DE CAMPOS MELLO,
brasileira. viUva. advoqada, portadora cia cédula de Identidade PG no 13.320.521 SSP/SP. inscrita ia
OAI3ISP sob o n 91-015 e no CPF/MF sob o no 088.468.198-02; 3)- BIANCA POFFO DE OLIVEIRA
GUEDES. brasileira. casada. advogada, portadora cia célula do tclentidade PG no 30.575.223-6 SSP/SP.
inscnita na OABISP 248.438 e CPF/MF sob o no 311.299.968-16; 4)- EMANUELA MARIA VILACA.
brasileira. solteura. advogada, portadora da Cédula do Identidade PG no 26,332.797-8, inscrita na DAB/SF
sob o no 207.005 e no CPF/MF sob o no 277.901.328-14; todas corn eridereço cornercial na Avenida
Presider-dc Jiiscelino KubItscliek, 1830. São Paulo, SP; 5)- LAYLA SILVA LIMA DE SOUSA LIMA.
brasileira, soteina, advogada, portadora cia Cédula de Idenlidade PG no 10837072, inscnita na OAB/RJ
sob on° 150.385 e no CPF/MF sob on° 109.411.387-55 corn endereço comercial na Rua da Quitanda.
86, 3° andar, sala 301 (parte);Centro, Rio do Janeiro, RJ; GRUPO 8: 6)- MARIA HELENA DE BARROS
PIMENTEL. brasileira, solteira, advogada, ponladora cia (3edula do Identidade RG no 3.357.571-SSP/SP
e CPF/MF no 660.917.808-91, macrita na OAB/SP sob no 28.842: 7)- PABlO COUTINHO DE
ALCANTARA GIL, brasileiro, casado, odvogado, pontadorda Cédula do Identidade PG no 9.758771-0

ii6SF/SR e CPF/MF ' 044.443718-54 inscrito na DAB/SR sob no 53.661: 8)- VINICIUS AUGUSTO
EXPOSTO SANCF-IES VARGAS, brasileiro, divorciado, acivogado, portaclor da cédula do identidade PG
no 19.871,303-5S p/5 p e CPF/MF no 250.142.958-35, inscrito na DAB/SR sob n o 156.0380 na OAB/RJ
sob no 134,493; 9)- CAI FARAH RODRIGUEZ. brasileiro, casado. advogado, portador cia Cédula do
ldeuitjdade PG n' 10.024,719-6-IFFJRJ, e CPF n o 072 644.697-19, inscrito na OAB/SP sob n o 148,254:
10)- SILVIA HACHIVA, brasileira. casada. advogada, portadora da Cedula do Identidade PG n°

• 23,293.34 1-8 SSP/SP e CPFIMF n o 269.335.378-54, macrita na DAB/SR sob no 183.756: 11)- BRUNO
ANDRE BREDDA CARRARA, brasilemro, solteiro, advogado, portador cia Cédula de Identidade PG no
33,967.053-8-SSP1SP e CPF/MF no 224,093.498-03, inscnito na DAB/SR sob n o 238.261: 12)-
FERNANDO VASQUES MARTINS DINIZ BRANCO. brasileiro. casado, advogado, portador da Cédu,ula
do ldentidade RG no 34.349,510-7 SSP/SP a CPF/MF sob o n o 309.778.458-69. inscrito na DAB/SR sob
o n o 236.557; 13)- GUILHERME EDUARDO PAHL, brasileiro. casado. advogado, portador cia Cédula do
ldentidade PG n o 21655,998-9 SSP/SP e CPF/MF n o 308.104.628-93, inscnito na OAB/SP n o 200.202:
14)- WILLIAM AKIRA MINAMI, brosileino, solteiro, advogado, porladon cia Cédula do Identidade PG no
25.922.545-9 SSP/SP e CPFIMF sob no 301,853.588-02, inscrito na DAB/SF sob no 246.841: 15)-MARIA
ALICE RODRIGUES. brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de ldentidacle RG no 14.377.650
PC/MG e CPF/MF no 083.524.626-44, macrita na DAB/SF sob no 300.684: 16)- LUCAS ESPER
BERTHOUD. brasileino, solteiro. advogado, portador da Cédula do Identidade PG n o 43.984.273-6
SSP/SP e CPF/(AF no 323,742.138-35, inscrilo na OAB/SP n°333223 17 ) - LUIS FRANCISCO JARDIM.
hnasileiro, solteiro, advogado, porlador cia Cedula do Identidad 5r32.668.725-7 SSP/SP e CPF/MF
no 081.599.376-52. inscnito na OAB/SP n o 307.121: 18)- , BA(JNOGO,NZALEZ SILVEIRA BUENO.
biasiteiro. solteiro. advogado. portador da Cédulado Ideritidè,RG nO:7O5.344-1 SSP/SP e CPF/MF
sQl) no 369.231.588-00. inscrito na DAB/SF no 316.406tj9)-G flGE LESSA CARVALHO,
brasileiia. solteira. advogada. portadona cia Cédula dtdan)'ØeQ W M k.-14.266 . 80 1 5SF/MG e
CPFIMF sob no 096.268.966-12: e GRUPO C: 20)PFM&t(A ALtSANDRA BAGATIN DANTAS.
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brasileira casarja, assisiente administrativo, portadora da Cedula de Identidade RG n° 26.239532-0.
SSP/SP e CPF7MF sob n° 257.191.628-95; e 21)- LUCAS CIOVANI SANTI, brasileiro. solleiro. assistente
juridico, 'portador da Cédula de Identidade RG no 36.611,217-X SSP/SP e CPFIMF n° 230361778-25
todos dos GRUPOS B e C corn endereço cornercial na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 456, 8° andar,
Ceiqueira Cesar. São Paulo, SP. CEP 01410-000: outorgando: (I) sos PROCURADORES dos GRUPOS
A e B os poderes da cláusula "ad-judicia et extra". pars representarern a OUTORGANTE.
ISOLADAMENIE ou EM CONJUNTO. independentemente da ordem de norneação. no fort em geral.
perante terr.eirps cu qualquer JUIZO. lnstancia ou Tribunal, em qusisquer acôes ou outras medidas
juthciais on extrajudiciais. em qua eta OUTORGANTE figur conio autora. ré ou terceira inleressada P.
praticando lodos Os atos dos processos, corn especials poderes pars confessar. leconliecer a
procer.lencia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a açâo, receber. dar
quilaçao, icceber intirnaçOes efirmar cornprornissOs: (Ii) sos PROCURADORES dos GRUPOS A. B e C

poderes qerais pars, ISOLADAMENTE ou EM CONJUNTO iridependenternente cia ordern de
nOiieação. representar a OUTORGANTE perante as repar'tiçOes pUblicas federais, estaduais e
municipais, autarquias e sociedades de econornia mists e órgáos pUblicos em todos Os Estados da
Federação. pars o que Ifies são conferidos todos as poderes compreenclendo Os de subscrever pedidos
de registros e averhaçOes, solicitar autorizaçôes que envolvani transferéncias de valores pars o exterior.
a littilo de "royalties", assisténcia técnica. cientifica, administrativa ou semeihante, prestar informagdes,
lamar vistas de processos, receber certificados e quaisquer outros docunientos e passar Os
correspondentes recibos e dar quitaçào, tirrnar termos e comprornissos, assinar documentos de
qualificaçao e iabiiitação bern corno propostas relativas a licitaçOes prornovidas pela administracão'
pubica e entidaJes privadas, a. ainda, abrir mao do prazo de interposigac de recursos administrativos, C.
apresentar propostas e todos Os documentos necessàrjos a habilitar a OUTORGANTE nas aludidas
licilacOes. dcccii sobre qualquer assunto relativo a propostas, interpor recursos administrativos on Outras.
inpugnar as propostas e recursos de outras licitanles, prestar qusisquer esciarecimentos sohcitados pot
Comissao (Ia Licitação, firmar alas a/au docurnentos pertinentes as licitaçoes, lazer a consignar as
ohservaçaes que juiqar pertinentes a assinar qualquer instrurnento podendo, ainda. inclusive em relação
a processes administrativos, requerer, assinar termos de compromissos. transigir. desist'ir ou renunciar,
receber intirnaçOes e notificaçOes de processos administrativos, e (Ill) as PROCURADORAS do GRUPO
A. ISOLADAMENTE, contratar advogados e outorgar poderes em instrurnento particulares de mandato
pars defender os interesses da OUTORGANTE, e especiais poderes para receber citaçOes iriiciais de
processos judicais a adrninistrativos, enfim, praticar todos a quaisquer atos necessérios pars a fiat
cuinprirnenta do presenle rnandato. Os poderes dos Itens "I" eli" poderão set substabeieciclas apenas
pelos PROCURADORES dos GRUPOS A a B. ISOLADAMENTE on EM CONJUNTO.
independenteniente cia ordem de nomeação, no todo on em parte. cam ou sam reservas de iguais
poderes. inclusive par instrumento particular. mediante notificação a OUTORGANTE sabre referido
substahelecimenlo, e, enfini. praticar todos e quaisquer alas necessaries pars o fiel cumprirnento do
presente mandate,

A PRESENTE PROCURAcAO TEM VIGENCIA POR PRAZO INDETERMINADO.

,Sao Paulo. 25 de fevereiro de 2015
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DECIMA SETIMA ALTERAçAO E CONSOLIDAQAO 00 CONTRATO SOCIAL
DA PROMONLOGICALIS TECNOLOGIAE PARTICIPAcOES LTDA.

CNPJJMF n,°09.458 12310001-45
NIRE 35.222158823

Feb presente instrurnenlo particular:

a) LOGICALIS GROUP LIMITED. sociedade organizada e existente de acordo corn as
leis da Inglatena e de Gales sob o n° 04012342. corn sede social em Buckingham
Avenue, Slough. SL1 4FF. Reino Undo, devidarnente inscrita no CNPJIMF sob o
ri 4 09.479.79510001-37. neste ato representada por seu bastante procurador
Roberto Rudzit Nelo. brasileiro. advogado. casado. devidarnente macrib na
OAB/SP sob n° 101,459, residente e dorniciliado na cidade de Sao Paulo, SF, corn
enciereco cornercLal na Avenida Brigadeiro Faria Lirna, 3477. 16 0 andar. CEP
04538-133. São Paulo. SF: e

b) PROMON-LOGICALIS LATIN AMERICA LIMITED, sociedade organizacla e
existente de acordo corn as leis da Inglaterra e de Gales sob o n' 04375851 corn
sede social ern 110 Buckingham Avenue, Slough, Reino Unido, devidarnente
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.188.34710001-59, neste ato representada por seu
hastante procucador Roberto Rudzit Neto. acinia qualificado:

linicas sodas da PROMONLOGICALIS TECNOLOGIA E PARTIcIPAcOES LTDA.. corn
secle no Cidade e Estado de Sao Paulo. na Avenida Presidente Jusceflno Kubitsehek.
1830. '1 0 andar. Torre 1 (pane). Vita Nova Conceicão. CEP 04543-900 iiisciiia no
CNPJ/MF 'sob 6 n 09458.12310001-45. corn seu Conirato Social devidarnenle registraclo
na JUCESP sob NIRE 35222.158.823. em sessào de 24/03/2008 ('SocierJadQ").
resolvein altersi e consolidar o Contrato Social da Sociedade. de acordo corn as
sc,guintes clâusulas e condiçOes

A,iovar o nstrunienlo de Protocolo de lncorporação cia Logicahs Brasil Servigos tiC

Assessoria Thcnica Ltda.. celebrado ern 01 de abril de 2015. pela Sociedade e a
Logicalis Brasil Services de Assessoria Tecnica Ltda.. socieclade empresâna limita'Ja
cool sode rij cidade de Barueri. Estado de Sño Paulo. na Alameda Rio Negro. 161.
conjui'itu 504 (parte), CEP 06454-000Alphaville Industrial. inscrita no CNPJ/MF sob o
04 391.451/0001-58. corn Seri-''Contralo Social arquivado na JUCESP sob NIRE
5 2 j6 762 707 em sessão de 19 de janeiro de 2001 ( lncorporacla 	 regr an jo a
I oi 'oracão total da Incorporada r,ta-Stthetlade bern corno a Justi.icacão da Direona
do Sociedade, de 01 de,ab?ilte415, 	 vbr4a operação.
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Rattfcar a norneação C a contratação dos 3 (Ices) perilos. Srs. Alexandre Favero
Marcos. brasileiro. divorciado, identidade profissional CRC n° 1SP154813. Jeverson
Alessandro Ferreira Teodoro. brasileiro, casado, identidade profissionat cc i'°
1SP220518. e Leonardo Lourenço da Silva, brasileiro. casado, identidade profussional
CRC n° SP29952310-5, lodes corn endereço profissional a Rua Bandera Paulista. n°
275. 12 v andar. Municipio do São Paulo. Eslado do São Paulo. CEP 04532010
responsáveis pets avaliação contãbil do patrimãnio liquido do Incorporada..

He

A p rovar o laudo do avaiiação etaborado petos peuitos acima indic2dos, quo estabeieceu a
valor do RS 1763,00 (urn nill e setecentos e sessenta e trés reals) pars a patrmônio
iqLiido do lncorporada. pars Ins do incorporação no Sociedade

-Iv -

Aprovar e efetivar a incorporaoo. consoante estabelecido no Protocolo ac'rna aprovado.
Clectarando, par consequéncia. extinta a Incorporada por incorporaço pela Sociedade.

sucederá a Incorporada em tados as direitos e obrigaçOes

-	 -V.

Em decorrëncia da incorparacão do pathmOnio liquido do Incorporada. aumentar a
captal social do Sociedade do RS 110.434.540.00 (cento e dea milhöes. quatroentos e
Uinta a quatro mil. quinhentos e quarenta reals) para RS 110436 303.00 (cento e dez
iilIh3es cluatrocentos e trinta 0 ads mil. trezentos e trés reals), aumento este do RS
1 763.00 (urn mil. setecentos e sessenta e trés reals). corn a crcaçao do 1.763 (urn mil e
setecentos e sessenta a trés) quotas. do valor nominal do RS 1.00 (urn real) cads.
totalmente subscritas e integratizadas, em nioeda corrente nacionat pela sócia ProEnan-
Log icalis Latin America Limited. jA qualificada acima. inediante expressa renCincia da
.dcia Lucjicaiis Group Limited. Assini, a clãusula quinta do cantrato saciat passa a vigorar

ciDrri a seguinle redaçào:

Claus Lila 5 - 0 cap/la! cia Socieciade. lola/monte s,ibsctitrj a u;tecpalizaco en)
moor/n corremifci nacionat 6 d(-, ; P$ 110436.30300 (cetilo a (lez n;Thoes.
qinii;oco:ilos U mu/a e se's e trés reams), divicIicio em 110.436303
(0 ; i a a, 007 muThoes qiva0oth7tq5 e tr jpt , e scm ml lre7cu?/as & lrns) quotas no
V FL" 170111! iuI c/c R 1.00 (.1II / eWJ .&ia mu ha As (ju/O/a S urn (71 !P 5" C/Ic K/P it ipulal
sc'cjai c/a Socmedade sarxrlj thi3uká em	 tOg/as cia seqifinte mane/ui

	(a) Logical/s Gthu1	 quo/a, no valor i ion 1/na! to/a! rio R

	

1.00 (t//mi 1el7i)..t
	 c/a: e

2



(b) Prom on-Logicalis Latin America Limited detém 110436302 (canto a clez
mi/hoes. quatrocentos a triiita a sets ml!. trezeiitas a duas) quotas. no valor
noinmal total cia R$ 11043630200 (canto a dez nil/flOe& qtiatroc(Nutos a
1ii,i/o a sets wit. Irezentos e dais teals). lolalmente iiitegralizadas.

Parágrafo Prim eiro - 0 aumento ou a i'eduçao do capilal cia Socieciade sonic, ito
/K)dCrã ocoi'rer apOs fla yer siclo totalrnente inteyralizado. 	 -

Parágrato Segundo - A cessäo do direito do preletOncia em suhscrever quotas
'aintivas a aumentos de capital cia Sociedade so poderá ocot is, niediwite
ntiloitzuçáo expressa a pot (-.soulo cias sOdas represenlantes cia maio;io cia capital
social.

Parágrafo ierceiru - Gada quota 000lare as sOcias dereito a I [tern) va/a ilas
(ietlbcmçoes soc/ais

Paràcjrafo Quarto - A responsabiticiacie das sodas lion/a-se ao valor Gas stias
respectivas quo/as. set do locus salidariamen/e responsáveis pa/a ,ntegraiizaçno chi
capital social .subscrito a nba integralizaclo. confor,ne a artigo 1.052 do Obdigo Civil
Bins's/elm. iiao respondeiirio petas obrigaçOes socials, nem ,ne.smo subsidianarnente.
olist:ivncias as iionniis cogenlas aplicaveis, inclusive lie hepotese cia tequiciaçao cia
Soc mc/ruiu

- VI -

Em vests das deliberaçOes acima. as sáceas resolveni CONSOLIDAR a contrato social
coin as alteraçOes ors aprovadas, cuja redação passa a ser a seguente'

CONTRATO SOCIAL DA'

PROMONLOGICALIS TECNOLOGIA E PA RTICIPAcOES LTDA.

DEN0W1INAcA0

Clãusula P - A Sociedade é denominada PromonLogicalis Tecnologia e
Participaçôes Ltda.

n

SEDE

CIãusuIa 2.1 -A Sociedade tern sede,edc
São Paulo. na Avenida Presidente'Jusce
Vila Nova Conceeção. SAO Pauld, SP, CE
foc,har lehais. escritOdos. deØó.sUc. 3ei
pafle do Brasil ou do exteiibr par
do Lal)IieIl Social.	 ,. .

(l

tho legal na Cidade de SAO Paulo. Estado do
$thtschek, 1830, 1° andar. Torre 1 (parte).

A Soaedade pode abtir. manter a
Os estabelecimentos ein qualquer

cisâ'-6as sOcias representantes da mamorma



o gç

Paràgrafo ljnico: A Sociedade possui as seguintes filiais: a) Praça José Henrique
Perera, 150 Ed Maria Luiza, Sala 104, Contra, Marechal Floriano, ES, CEP 29255-000.
CNPJ/MF n° 09.458 12310003-07. NIRE 32 900386.971: b) Rua da Quitanda. 86. 3°
aridar. sala 301 (parte). denorninada sala 301 C, Centro. Rio do Janeiro. RJ, CEP 20091-
005. CNPJ/MF n° 09.458.123/0002-25. NIRE 33.900996.380: c) Alameda do lngá. 89.
Vale do Sereno. unidade loja n° 3. Sala 1, Edificio Ma, 4° (quarto) subsolo. Nova Lirna,
MG, CEP 34000-000. CNPJ/MF n° 09.458 123/0008-50. NIRE 31,902.203.938: d) SCN

• 00 05 Bloco A ENT 50, sala 803. Brasilia. OF, CEP 70715-000. CNPJ/MF n°
09.455,12310004-95 NIRE 53900.284.262: e) Avenida Tarnboré, 267. 13 1 andar.
Alpl-avil!e, Edit cia Canopus Corporate, Aiphaville. Barueri, SP. CEP 06460-000,
GNPJ/MF n° 09.458.123/0005-79 NIRE 35.904033.031: e f) Rua Cornendador Araüjo.
499. 10° andar, conjunto 1002. Contra, Curitiba, PR. CEP 80420-000. NIRE
41001.335.103

PRAZO

Cãusuia 3 - 0 prazo de duraçào da Sociedade é indeterminado

OBJETO

Clâusula 4° - A Sociedade tern par objeto social:
ta) comércia atacadista do componentes eetrônicos. equipamentos do teeionia e
cornunicaçào. bern coma fornecrniento e implantaçäo de sistemas de comunicacäo

(b) ndustrializaçäo do bens mediante transIormaçao, beneficiamento e montagem do
p indutos desde quo esta industrializaç.ào seja feita exciusivamente para a consecuçäo
clas atividades mencionadas nesta Cláusula:

(C) pesquisa, desenvolvirnento, licenciarnento. comercializaçâo. impoflaçâo, exportacâo.
uusornizacão. impleinentação, operaçäo. gerenciamento e marlu[ençao do sistemas
euLliparnentos a programas do cornputador, bern coma a intermediag5o do negocios
elacio,ados.

(d) prestaçäo do serviços do consuitoria e assessoria tAcnica especializacias em
eriaenharia nas areas do telecomunicaçöes. tecnologia do inIormacão e gestào do
corihecmento. compreendendo a gerenciarnento do proletos. empreendimentos e redes
de comuriicacão, 	 -

(a) prestação do serviços do valor adicionado em telecomunicacOes e fornecirnento do
infraestrulura em lelecornuiiicaçOes (abra.civis . sisternas do alirnentação. energia C

chniatizaçàa) assirn corno criacão e prod(i.ção do obras intelectuais relacionadas a
teiecaniulucaçOes, lecriologia cia infórrnaçãOegestão do conliecirnento. para (ixação era

ci qLitJ supone lan	 igiiel o rntangivel conhecioo'ou desconheado e

ii) participacão em oiitras socieddes.com€1dIki;ta ou sOcra, hem coma na qualidade
ue sociedade controladora.



Parãgrafo Uriico - Os encargos técnicos de engenharia e arquitetura seräo sempre
contiacios a profissionais devidamente hahihtados, segundo as respectivas
especiahzacOes e corn autonornia técnica em seu desernpenho

CAPITAL

• Clàusula 5 - 0 capital da Sociedade. totalniente subscrito e integralizado em moeda
cot rente nacional 6 d 110.436.303.00 (cento e dez rnilhOes. quatrocentos e trinta a seis
mil. trezentos a trés roS). dividido em 110.436303 (cento a dez milhoes. quatrocentos e
I. e set mil, trezentas e trés) quotas. no valor nominal de RS 1.00 (urn real) cada uma
As quotas em que se divide o capital social da Sociedade são distribuidas entre as sOcias
cia Segii:nte rllaneira:

(a) Logicalis Group Limited detérn 1 (urna) quota, no valor nominal total de R$ 1 00
(urn real), totaimente integralizada: e

(b) Promon-Logicalis Latin America Limited detém 110436.302 (canto e dez
rnilhOes, quatrocentos e trinta e seis mil. trezentas a duas) quotas, no valor nominal total
do R$ 110.436 302.00 (cento e dez milhöes, quatrocentos a trinta a seis mil. trezentos e
dos reais), totalmente integralizadas.

Paragrafo Primeiro - 0 aumento ou a redução do capital da Sociedade somente poderã
000rrer apOs haver sido totalmente integrahzado.

Paragrafo Segundo - A cessão do direito de preferéncia em subscrever quotas relativas
a aunlentos de capital da Sociedade so poderà ocorrer mediante autorizacão expressa a
par escrto das sodas representantes da maioria do capital social

Paràgrafo Terceiro - Coda quota conIei'e as sOdas direito a 1 (urn) voto nas
detiberacoes sociais

Paragrafo Quarto - A responsabilidade das sOcias finita-se ao valor des sues
iespecUvas quotas. sende todas solidariamente responsAveis pela integralização do
caital social suhscrito a nào integralizado, conforme o artigo 1.052 do COdigo Civil
Biasileiro não respondendo pelas obrigaçoes sociais. nern mesmo subsidiariamente,
observadus as norinas cogentes aplicOveis, inclusive na hipOtese de liquidacâo cia
Soci ed ado.

ADNUNISTRAcAO

Clâusula fid - A Sociedade sera' adrniñitrada par Administrador(es), sOcio(s) ou não.
residente(s) a doniiciliado( );no Brasil, que será(ão) norneado(s) pela unanimidade des

ILids se o capital social estiver sub cntcé nao totalmente ntegra t izado ou pci 2/3 (dos
ercos) Jas socias	 estrver—' otalmte inteqralizado Observadas as disposiçOes

n	 .'ic' idas	 S Clausulas B'1 -e -  abaido(s) Acfministracjor(es) teraiao; todos Os poaeres
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para representar a Sociedade perante Os tribunals. Orgãos governarnentais, autoriclades
admmnistrattvas e terceiros err geral. bern cairo para assinar quaisquer docurnentos
necessarios a ease objetivo. As sodas ratiticarn a norneação. conio Acimmnistradores do
Sociedade, dos Srs. José Rodrigo Parreira. brasileiro, casado. fisico. dornicthado na Rua
E3arao do Trmunfo. 315. apto. 304. Brooklin, São Paulo, SP. CEP 04602-000. portador do
CérJula de Identidade RG no 13.022.170-SSP/SP e CPF/MF no 084.806.668-54 e Joao
Aparecido Gotardi Albanezi. brasileiro, casado, engenheirb. portador do Cédula de
dentidaije RO no 9.181.388-8-SSP/SP e CPFJMF sob n o 107974,748-62 residente e
clorniciliado cia Cidade de Surnare. Estado de São Paulo, corn endereço comerciat na
Piaia do Botafogo. 440. 2° andar, Botalogo. Rio de Janeiro. RJ. CEP 22250-908.

Cláusula 70 - 0(s) Administrador(es) receberá(ão) rernuneraçño mensal a ser estipulacta
pelas socias representantes da maioria do capital social. Essa rernuneração sera inserida
iia conta de despesas gerais do Sociedade

Clausula 80 - A eficcia a validade dos atos abaixo relacionados. se  praticados pelcis
,Acifnlnistradores, estã condiconado a prévia autorização (sets por lax, e-mail, carta ou
otitro rneio) des sodas representantes da maioria do capital social; a saber:

(a) nornear on destituir Admmnistradores dos subsidjàrias do Socieclade ("Subsidiárias): -

(b) aprcvar cuaisquer alteraçoes a este Contrato Social ou outro document.--
organizactonal dos Suhsidiària&

(c) aprovar as dernonstraçOes financeiras anuais auditadas da Sociedada on de suas
Subsidiarias:

(ci) realizer a incorporação ou fusão corn qualquer outra ernpresa OLi companhia. on --
capitalizacâo. cisão. reor g anzação on quaquer outia operação similar on tra:isacio
C I aci Li in aria

(e) hquidar. dissolver ou encerrar as atividades da Sociedade on qualquer de sues
Suhsrcirias:

(f) pngar dividendos on juros sobre o capitaL atendidas as disposiçOes sabre
paqeineitos de dividendos nlinirnos estalielecidos pelos Contratos/Estatutos Socia;s do
Suciridade e de sues Subsidiaries.

(g) dispor de qualquer Subsidiária on negOcio do Sociedade ou de sues Subsiciiátas:

(h) abrir	 ou	 encarrar	 fiiais.
estabelecunento em outro pais.

(U fezer qualquer -aquisicão- dc
ulvestirnenlo no capitol social Ø

escritOrios. representaçôes OU qLialquer otitro

Uer sociedade on negOcio on fazer qiiatquer
rsociedade on pessoa: e

6



(j) a prestacão de garantias, pela Sociedade, de cumprimenlo de obrigacbes de pessoa
juriclica controlada. controladora ou sob controle comurn cia Sociedade (Sociedade
Afiliada'), do valor individual superior a USD 10000.000,00 (dez milhoes de dálares
norte-anlericanos): ou a prestaçâo do garantia. pela Sociedade. de cumprirnento do
ohrigaçOes do terceiros que näo sejarn Sociedades Afiliadas, independentemerite do
valor

0 Clâusula 9 ' - Fic-a expressarnente proibido. sendo nulo e ineficaz em relaçäo a
Sociedade, qualquer ato praticado por qua$quer sOcia. adrniriistrador, procurador ou
ernpregado da Sociedade. quo a envolva em obrigacães cii responsabihdades distintas
dos negOcios e transaçOes constantes de seu objeto social. inclusive a concessäo do
avais. fianças, ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros ou das prOprias
sócias, salvo quando no interesse do desenvolvirnento dos negOcios cia Sociedade Cu de
Was Sociedades Afiliadas. observado o disposto na abinea 	 da Clãusula 8, acirra.

Cláusula 10 - 0 Administrador nào responderà pessoalmente pebos abs praticados
relacionados a administraçào da Sociedade. Entretanto, será pessoalmenle responsavel
pebos alas praticados em desacordo corn este Contrato Social ou contrários a begslacâo
aplicavel

DELIBERAQA0 DAS SOdAS

CIâusuIa 11 - As dehberacOes das sOdas poderao ser tomadas mediante simples
alteracao deste Contrato Social. pot reuniäo de SOdaS Cu por resoluçào das sOcias
quarido todas as sodas decidirem por escrito sobre a matOria objeto de deliberação.
clspensando. em qualquer caso, as lormalidades de puhlicaçäo das atas de reuniOes e
cleinais documentos societärios. exceto quando expressamente exigido pelas leis
aplicâveis 30 tipo juridico das sociedades limiladas

Ciáusuba 12 - As reunloes das sOcias poderâo sec convocaclas palo(s) Aciministradc'r(es)
cii pelas sOdas, sempre que se fizer necessário ou P05 casos delerminados em lei.
r1)cd!ante cartas, e-mail, fax ou par qualquer outro rneio escrito qué as sOcias decidam
.ibitizar ficando dispensadas as forniandades de convocação previstas no artigo 1 152. §
30• do COdigo Civil Brasileiro quando todas as sOcias comparecerem ou declararern. par
esciitu. estarein cientes do local, data. tiara e ordern do dip

Clñusula 13 - As reuniOes das sOcias poderáo ocorrer fisicamente on pot ineio do
conferOncia telefOnica, video conferencia ou quaiSquer outros metos que as sOcias
decidani poi bern utilizar.	 .

Cláusula 14- As sOcas devero reunir-se ordinariamente nos 4 (qualm) prinleiros moses
.eLiuiites ao ISmino (10 exercicio social coin o- \ohjetivo de. (i) tomar as contas dos
ad; runstradores da Sociedadee:'deliberar sohre o'baianço patrimonial e 0 de resultado
c':.ononiico di Sociedade. (ii) desinar adni itrd&ës, quando for o caso: e (iii) tratar
do qualciuer outro assunlo confnte' aprd	 d&tU"

/2	
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Clâtisula 15 - As reuniães serão presididas poc sôcia. adniinistrador ou terceiro
desiaciaclo pela niaioria dos presentes. cabendo ao presidente da reuniäo a escolba do
secretáiio.

Cláusula 16 - As sócias dispensarn a necessidade de lavratura das alas das reunióes e
do qualquer outro docurnento societãrio em livros societáilos.

CESSAO E TR AN SF ERENC IA DE QUOTAS

Cláusula 17 - As quotas nâo poderão sec cedidas ou transferidas a terceiros sem o
coiisentimento prévio e escrito des outras sodas represenlantes cia maloria do capital
social cia Sociedade,	 -

ParAgrato Unico - As quotas representativas do capital da Sociedade säo indivisives.
inclusive pare fins de cessão e transferencia. näo sendo válidas cessOes e transferéncias
parcas de reteridas quotas.

DA EXCLUSAO DAS SOdAS

Clâtisula 18 - A exclusão de qualquer soda poderà ocorrer par justa causa mecliante
decisão das sôcias representantes da maioria do capital social e deverá sec realizada por
nieio dc alteração deste Contrato Social. caso referida sOcia nào cumpra corn suas
ohriqaçrics. nos termos do arlligoi 1.035 do COdigo Civil Brasleiro.

Parâgrafo Prirneiro - Nos termos do artigo 1.085 do Codigo Civil Brasileiro "jusla CaLsa
S!C) it

(a) näo cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecucão des pobticas ou
estratégas do interesse da Sociedade, tais coma definidas pelas socias
represerilantes do mais do 50% (cinquenta por cento) do capital social: e/ou

(b) a .sOcia que exercendo o cargo de socia-adninistradora. ou na qualidade de sOcia. tuna-
se an cumprimento des obrigacOes f'ixadas na esfera do sua coinpeténcia: c/au

(c) a sOcw que apresente conduta desleal. quer seja em termos do concorréncia no
âinbto do objeto social da Sociedade. quer sep fomentando a desarrnonia entre as
cleciiais, c/cu

(d) nan integralizar o capital social no prazo estabelecido no contrato social e/ou no
i'iotficaçào recebida pare tanto des outras sOcias.

Paràqrato Segundo - A Sociedade deverá (cc a plurandade de sOcas recom posta em ate
ISO (cento e oilenta) dies cia data do registr5946spectivo ato de exclusâo. sob pena do
dissolver-se dc pleno direito

/
C'
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ASSUNTOS FINANCEIROS

Clâusula 19 - 0 exercicio social da Sociedade sera iniciado 1° de marco de cada ane.
encerrando-se no Ultirno dia do mes de fevereiro do ano subseqUente. data em que 0
onlanço patrimonial será levanlado e sera preparada a demonstraçäo de lLjcros e perdas.
incluindo as deduçOes. depreciacoes. arnortizaçoes e outras contas exigidas pela lei. bern
come aquelas julgadas necessárias pelas sócias, as quais serào submetidas a reuniao
ordinãria prevista na Clâusula 14 acima.

IJISTRIBUIçA0 DE LUCROS

Clausula 20 - Sabre o resultado do exerciclo, apôs compensaçâo de eventuais prejuizos
acumulados e de provisäo do irnposto sabre a rends. serão determinadas as gratificaçOes
de enipregados e administradores, a litulo do participaçães nos lucros.

Clàusula 21 - ApOs deducôes da Clâusula 20 acima e outras amortizaçOes previstas ou
autorizadas ern IeL o lucre serà assirn destinado:

(a)	 cots destinada a reserva para contingéncias.

(h)	 cote destinada a reserva de lucre a realizar.

ClOusuja 22-As sOdas definirão os valores das alineas 'a e "b' da Cláusula 21 supra e
a desunacöo do remanescente do lucia

CIâusija 23 - Os Administradores, ad referendum da Reunião das SOcas, poderão. (a)
neterrnnar o levantamentd de halanco semestral ou em periodos menores e apiovar a
clsirihucão dc dividendos corn base nos lucros apurados nesse balance, respeitadas as
iestricOes p revistas em el (b) deliberar a distribuiçSo do dividendos ntermediános. a
conta do Iucws acurnutados ou do reservas de lucros existentes no (flUme balanco antral
oh seniestral. e (c) fixar o montante dos lures a serem pages ou creditados as sOoas. a
lilulo de juros sabre o capital prôpno, de acordo corn a legislacâo em vigor

LIQUIIDA(;AO E DISS0LucA0 DA SOCIEDAIDE

Cláusula 24 A Sociedade serâ liquidada de acordo corn as eventos previstos cci lei, cu
e;a dissolvicla conforme deterrninaçào das socias representantes de polo menos 3/4

(ties quartos) do capital social

Cláusuta 25 - Nos evenlos e liquidaçãO ou dissoluçao da Sociedade as sOcras
nomoaräo unia pessoa resiuenleñp pa(qué'%conduzirà a iquidação ou dissoluçào
Nesse caso. as hens da Secla&dade se4o.detnados so pagamento do dividas do
responsabilidade da Sociedade sendqresire dividido entre as sOcras na proporção
U,jriücneio do quot-astuacada timO'suw- -'

1-	 /	 C)



Clausula 26 - No caso tie falencia, retirada, dissolucão ou exclusão de qualquer soda. a
Socuedade näo sera dissolvida. podendo continuar a existir corn a(s) sOcia(s) restante(s).
a menus que as sOcias representantes da maioria do capital social decidam liquidar a
Sociedade. observado o disposto no parágrafo Segundo da Cláusula 18 deste Contrato
Social Os bens pertencentes a sOcia, falida. retirante. dissolvida 013 excicida deverào ser
calculados corn base no Ultimo balanco social realizado na Sociedade. devenclo ser
corrigido monetai j arnente corn base no Indice Geral de Preços cia Fundação GetUlio
Vargas (1.GP/FGV) e. em caso de extmnçäo ou inaplicabilidade. a correção inonetãria
Jeverá ser feita corn base em oulra taxa qua corresponda e/ou substitua o IGPIFGV

Paràgrafo Prirneiro - 0 valor devido a sôcia. falida, retirante ou dissolvida será pago em
ate 3 (trés) meses a contar cia data do evento.

Parágrafo Segundo - 0 valor devido a soda ecluida sera pago em ate 60 (sessenta)
mesas a contar da data do registro do ato societàrio da exclusao da scicia perante 0
olyJu comnpetente.

ALTERACöES 00 CONTRATO SOCIAL

Clàusula 27 - Este Contralo Social poderá ser alterado. a qualquer tempo. pela
cleternirnaçao das sOcias lepresentantes de palo inenos 3)4 (trés quartos) do capital
social

TRANSFORMAcAO

CIàLsula 26 - A Socredade poderá ser translormada de urn tipo juridico em otflro
fledante decrsão das sOcas represenlantes cia rnaioria do capital social

LEGISLACAO APLICAVEL

Cláusula 29 - A Sociedade sera regida pelas disposiçOes do Código Civil Bvasileiro e
demais legrslacOes aplicâveis

Paràgrafo Unico - As sbcias adotam. no quo for compativel a naG convencronado
expressarnerite em contràrio. respeitadas as normas do ordern pUlica prOprias do tipo
luridicc. a regéncia supletiva pela Lei 1° 6.404/76 ("Lei das Sociedades Anonirnas).

FOR 0

Clâusula 30 - Qualquer disputa relacionada a asIa Contrato Social ou alteraçOes. sera
srihinetmda ao Foro cia Cidade de S50 Paulo. Eslado de São Paulo. corn e yclusäo de
q ual'j&ier outro, poi mars privilegiadoque sela

L put eslareni assull justas e contratad-as	 firrnani o presente instruiiiento
particular do Décmnia Slima Alter'cao<.r 	 acäo do Contrato Social cia

10
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SUBSTABELECIMENTO

Substabetecemos, corn reserva de tguais, os poderes que nos foram conferidos por
PROMONLOGICALIS TECHOLOGIA E PARTICIPAçOES LTDA., inscrita no CNPJ do MF no
09.458.123/0001-45, corn sede a Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, 1 andar. Torre 1,
CEP 04543-900, São Paulo/SP, e filial inscrita no CNPJ do ME no 09.458.123/0002-26, corn
endereço a Rua da Quitanda, 86, 3 andar, sata 301 (parte), CEP 20090-005, Rio de Janeiro/RJ
("Outorgante"), representado neste ato pelo Sra. BIANCA POFFO DE CLI VEIRA GUEDES,
brasiteira, casada, advogada, portadora do RG no 30.575.223-6, registrado no CPE do ME no
311.299.968-16 e na OAB/SP sob o no 248.438, corn endereço profissional acirna mencionado,
outorga a JOSE CARLOS WAFfLE, brasiteiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o no
997.373.107-72 e na OAB/SP sob o no 120.025-13; LUtZ GUILHERME MCRAES REGO MIGLIORA,
brasiteiro, advogacjo, inscrito na OAB/RJ sob on.° 63.306 e no CPF/MF sob 0 n° 854.030.407-49;

• RICARDO HENRIQUE SAFINI GAMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no
114.072; EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY, brasiteiro, solteiro, advogado, inscrito na
OAB/SP sob on° 285.314 e no CPF/MF sob on° 004.733.800-80; KAROLINE KAZUE RODRIGUES,
brasiieira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no 309.662 e no CPF/MF sob o no
337.862.188-54; DANTHE NAVARRO, brásileiro, soiteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o
n 315.245 e no CPF/MF sob o n* 362.405.138-57; GUILHERME D'AGUIAR, brasileiro,
advogado, inscrito na OAB/RJ sob on.° 135.174 e no CPFIMF sob on.° 094.556.473-66; MAURO
TEIXEIRA DE FARIA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n o 161.530 e no CPE/MF
sob on° 103.971.277-07; PRISCILA DAVID SANSONE TUTIKIAN, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/SP sob on° 361.418-8 e no CPF/MF sob on° 941.367.690-91; MATEUS AIMORE
CARRETEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 256.748 e inscrito no
CPF/MF sob o no 305.809.328-42; todos membros do escritOrio Veirano Advogados, situado na
cidade e Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 16 0 andar, CEP 04538-133,
independente da orderh de nomeação, poderes para, em conjunto ou isoladamente, defender
os interesses da Outorgante ativa e passivarnente, judicial ou extrajudicialmente, ficando Os

Outorgados investidos nos poderes gerais para o foro, previstos no art. 38 do Código de
Processo Civil, bern como nos de acordar, discordar, transigir, confessar, desistir, renunciar,
reconhecer procedëncia do pedido, receber e dar quitação, firmar comprornisso, receber
citaçôes, intimaçôes e notificaçbes judiciais 00 extrajudiclais, e, em especial, para participar
de toda e qualquer "assembleia geral de credores" designada ou a ser desighada nos autos do
pedido de Recuperaçao Judicial de Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participaçôes S.A., em

, tràrnite perante a 76 Vara Empresariat da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, autos no 0093715-
69.2015.8.19.0001, estando devidamente autorizados a proferir opiniães em nome da
Outorgante, votar em deLiberaçOes de quaisquer naturezas, sejarn etas a respeito de pianos
de recuperação ou não; especificamente no que toca a pianos de recuperação, as Outorgados
poderáo votar, em nome da Outorgante, peta aprovação, rejeição ou modificação de seu
conteüdo; enfirn, praticar todo e qualquer ato permitido, cabivet e necessário para a
cumprimento do presente mandato, o qual poderà ser substabelecido no todo ou em parte.
corn reservas.

Sao Paulo, 25 de setembro de 2015
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ILOGICALIS TECNOLOGIA E PAR'lICIPAcOES LTDA.
Por: BIAI4CA POFFO DE OLIVEIRA GUEDES
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da P Vara Empresarial

Capital - Rio de Janeiro - RJ

AcAo DE RECIJPERAcAO JUDICIAL

PROCESSO No. 0093715-69.2015.8.19.0001

RECUPERANDAS - Galvão Engenharia S/A

e

- GaIvão Participaçôes S/A

PEDIDO DE CORRECAO DE ERRO MATERIAL

A credara GLEISY CARLOS DE OLIVEIRA (EPP) - CPF/MF. 041.461.766-54,

Firma Individual, inscrita no CNPJ/MF. 13.612.131/0001-71, por intermédlo

de seus advogados, procuraçäo inclusa, vem expor e requerer o que adiante

segue:

A peticionaria é credora das empresas em RECUPERAçAO JUDICIAL que,

após os trâmites legais o ADMINISTRADOR JUDICIAL reconheceu o valor de

R$. 539.834,36 - quinhentos e trinta e nave mil, oitocentos e trinta e quatro

reals e trinta e seis centavos -ex vi das planllhascarreadas e do EDITAL, as

quais, diga-se de passagem, também Ia inclusos nos autos.

Ocorre que compulsando a peça do administrador relativo a admissâo do

crédito, ficha 254, percebe-se que houve ERRO MATERIAL els que sem razäo

fez consignar a valor de R$ 439.834,36 - quatr	 ntos e trinta e novemil,
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oltocentos e trinta e quatro reals, trinta e seis centavos, inclusive no

EDITAL-

o certo é que colidindo a PLANJILHA corn o conteOdo da admissâo do

crédito, percebe-se a divergência acima assinalada. Veja:

PLANILHA 539.834,26

ConteOdo de admissâo do crédito pelo Administrador

439.834,26.

41- Assim, é latente o erro material. E que o administrador ao fazer a transcriç5o

do valor da planllha para o texto do conteódo de admisso do crédito, assim

o fez lançando em quantificaçào menor.

Ora, o crédito da peticionaria, isto perquirindo o que contém na planliha de

célculo que fol elaborado pelo próprio administrador, é de 539.834,26 e não

o valor de 439.834,26.

1510 P0510, requer, seja:

S1)- reconhecido o ERRO MATERIAL acima especificado e demonstrado,

fazendo constar que o crédito da ora peticionaria é de R$. 539.834,26 -
quinhentos e trinta e nove mil, oltocentos etrinta e quatro reals, vinte e seis

centavos; tudo substanciado na planilha, que, repitase, elaborada pelo

Administrador Judicial;

2)- deferido a juntada a inclusa procuração dos advogados que representada

a credora, ora peticionaria, determinando que nas publicaçöes faça constar o

nome dos mesmos para os fins colirnados.

3) - a peticionaria de pronto informa que -concordacom o crédito

reconhecido pelo administrador na quantia e importância de R$. 539.834-



26 (- quinhentos e trinta e nove mu, oitocentos e trinta e quatro reais,

vinte e seis centavos)

Termos em que,

Pede deferimento.

Ipatinga, MG., 0/de setembro de 2015

•	 GILBERTO ASD1QpA NETO GERALDINO PAULO DA SILVA IOLANDA V. ASDRUBAL DE SOUSA
OAB/MG.52.761 	 OAB/MG.76.011	 OAB/MG 43.022
-ADVOGADA- 	 .ADV0GADA	 -ESTAGIARIA-
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brooklin Novo

04571050- Sao Paulo - SP, Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059

C

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 254

Oados do Credor

Nome: GLEISY CARLOS DE OLIVEIRA (EPP) LIDA - ME.
CPF I CNPJ: 13.612.131/0001-71

(CONSORCIO FIOL)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 259.808,25
Valor Pleitoado polo Credor: R$ 897.256,56 	 -

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuporanda: Classe IV— ME e EPA
Classificaçao do Crédito Pleitoada polo Credor: Classe IV - ME e EPA

Documentos apresentados polo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido do habilitacâoldivergOncia do crédito:

(X) Divorgencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos do Represontaçao:

11.1. ( x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
)copia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnonto do eloiçao do subscritor do mandato
Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( x) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada( x) original ( ) não apresentado

11.4. Substabolecjrnento
instrumento pOblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Docurnento(s) xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) náo apresentado

Trading as Alvarez & Marsil do Brazil LIda.

www a I sarezaci dm arsa I-corn



• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao feguIar ( ) Documentaçab riâo aceita

Exigéncias de Representaçao:

III - Docuriientos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (arL585, CPC)
(x) titulo executivo judicial

outros:

(i) Notas Fiscais, boletins de mediçao e comprovante de entrega.

( x ) cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia

) financiamento / empréstimo
(x) prestaçao de serviço
(x) fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
locaçao de bens mOveis Cu imôveis

( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
informado ( x) nâo informado

Especif/caçao:

111.4. Garantias
(X) nâo existente ( ) existente
Especifiàaçao:

o Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacao Regular ( ) Documentaçao nào aceita

Exigéncias do Crédito 	 -.

Pag2de3 -	--
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Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
(x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificação: contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Habilitaçao/ Divergencia não conhecida
(x ) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acolhida ( ) Nao acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado: Credora apresentou cOpias autenticadas de Notas Fiscais em aberto e
respectivos boletins de mediçao aprovados pela Galvão Engenharia, os quais foram
aceitos pela Recuperanda. Valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperação judicial (25/3/2015), correçao monetâria TJRJ e.jros de 1% am, naniedida
em que nao foi apresentado contrato. Retençâo Contratual de 3% das Notas não foi
incluida no crédito, na medida em que tal valor näo pode ser considerado totalmente
liquido, uma vez que a Galvao pode utiliza-lo para compensar eventuais multas ou
indenizaçOes de responsabilidade da Contratada (credora).

Valor do Crédito: R$ 439.834,26
Classilicaçao do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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